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cSzndicato dos empregados em estabeleci inentos Bancar 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

EXM2. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE; DAJUNTA DE CCNCILiAÇ'C E JULGAMENTO DE 

MARCOS EVANGELISTA PNTO, brasi1ei:, casado, bancric-ex, 

residente e domiciliado à Rua Bonfim, s/n, centro, Barro AltO - Go., com 

assistência judici,ria do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS MC ESTADO DE GOlAS, (cf. Dec1araço / Pedido de Assistência,na 

forma da Lei 2  5.584/70, art. 14, §19 c/c Lei 9  7.115, de 29.08.83), - 
via de advogado que esta subscreve (m.i.), estabelecido na Rua 04, 

987, centro, Goi.nia 	Go,, vem, respeitosainente à presença de V. Exa., 

propor a presente 

AÇC 	TRABALHISTA,Cofltra 

AGROBANCO - BANCO AGRCPECUARIO 5/A., estabelecido na Rua 

08, 9 547, centro, Goinia - Go., pelos Latos e fundamentos de direito/ 

que passa a expor: 

10 	 O reclamante manteve com o reclamado vinculo empregat.cio 

que teve intcio na data de 07.fevereiro.1977, ocasio em que exerceu OL 

ço pelo regime jur.dico do FGTS. 

O seu cargo Lora denominado inicjalmente de "Continuo7 pas 

sando, a partir de abril.80 para o cargo de "escriturário" e finalmente 

em junho.82 para o cargo de Caixa', sem exercer qualquer poder de mando 
gesto ou representao do reclamado, que pudesse enquadr-io nas exce-

ç3es previstas no art. 224, §29 da CLT. 

Por conseginte estava sujeito a jornada de trabalho diá - 

ria de 6:00 (seis) horas (art. 224, Caput da CLT). No entanto cumpriu o 

horário de trabalho das 7:30 às 19:00 horas, com 1:00 hora de intervalo 

(10:30 horas trabalhadas por dia). 

DIST. !4'LT  JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIQAO #ECEBIDO EML1J, 
-LLJ.J 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 
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S 	cSindicato dos empregados ein Cstabelecimentos Bancãrios 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO • JURIDICO 

Portanto, o rec1ainte faz jus ao recebimer.to de 4:30 ho 

ras extrao4ir!rias por dia, com repercusso nos repousos remunerados 
v. 

Smu1a 172/TST), acrscjdag do percentual de 100% (cem por eento)n 

perodo de 01.11.81 a 31.08.82 na forma Fixada na Sentença Normativ(d 
cumento anexo), e 25% (vinte cinco por- 	nto) . ptrtir de O1.'?9.82, YI 
Por-ma dc art, 61, §29 da CLT. 

Igualmente tem direito A incidncja de horas extras 
sobre farias, 13 salrio e verbas recisôrjas por serem habituais (v. 
3mu1a 76/TST), 

A teor da Smu1a 95, do Tribunal Superior do Trabalho, 

devido ao reclamante os dp1to5 de FGTS,reiatjvo aos artigos 92 e 22 
da Lei ng 5.107/66 0  correspondente aos percentuajs de 8% e 10%, respec 
tivamente, sobre 4:30 horas extraordjnr-jas por dia e repercuss3es d 
direito tomando-se como base para ci ,L culos os sa1rjos e vantagens dev 
das nas 6pocas próprias (docs, anexo). 

No 11tjmo biAnic os sal-LArios do reclamante sofreram as s 
guintes varia4;6es, compreendendo, ordenado, anunios, gratificaço dl 

responsabi1jd, diferenças de INPC e adicionai de produtividade: 

- Em 01.09.81, C 15,900,00 de ordenado, Ci 4.552,00 	d 
anunios, Cr$ 2,400,00 de adie, de produtjvjdad 
Total Ci 22.852,00 mensais; 

- Em 01,03,82, C4 32.443,00 de ordenado, Ci 4.552,00 	d 
anunjos, Cri 10.814,00 de grat, de responsabilidade 
cï 10,560,00 de diferença de INPC, Cri2.400,00 ad.produi 
Total Ci 60,769,00 mensais; 

- Em 01,09,82, C 49.964,00 de ordenado. Cr 1.75,00 d 
anunios, C 17.248,00 dot gratifica ::4 do de rponit. 
dade, Cri 8.106,00 de diferença ede lN?. Cr 3400.00 Aj 
adicional de produtividade, 

Total Ci 90,993,o rneni; 
- Em 01.03.83, CTt 73684,00 de ordfl3dQ, C 	 U 

anuênjos, Cri 24,562,00 de gratificaçc de resporisabilj 

dade, Cr$ 9.468,00 de diferença de INPC, Cri 3.400,00 
adicional de produtividade, 

Total Cr$ 123.389,00 mensais; 
- Em 01.09,83, Cr$ 114,996 0 00 de ordenado, Cri 24,000,00 de 

anunios, Or$ 26.311 0 00 de gratificação de responsabili-
dade, Cr$ 9.362,00 de diferença de INPC, cri 3.400,00 - 
ad, de produtividade = Total Cr$ 156.469,00 mensais, 

Cx. Postal 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n.987(?)Agosto - Telefones: 2254260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Go 
Mod. 1184 
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9 	çSindjcato dos empregados em Cstabeteci,nentos ancários 
NO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO - JURIDICO 

Ocorre que o reclamado inobservando as disposiç3es lega: 
previstas na Lei riP 6.708/79, Sentenças Normativas e Converxço Coletii 
de Trabalho (docs. anexo), no procedeu corretamente os reajustes sa1 
riais do reclamante quanto aos indices publicados pelo INPC nas datas 

bases da categoria profissional do autor, gerando desta forma diferen 

ças relativas a anu&tios, adicional de produtividade e ordenado. 

	

7, 	 O reclamado de pronto e sem 
'nante na data de 26 de setenhrc de 1983, 

	

8. 	 Diante do expost, vem, o r 

•rença de V. Exa., requerer a reparao 
abaixo se se gu e 

justa causa despediu o recL 

Clamante respejto3aJnee 

de seus direitos, conforme 

O 	LO U L O 5 

HAS EXTRAS; 4.30 H3.DIÂRIAS 	 MMI 	M( 

SNULÃ 172/Tsr) 	117 OORAS MENSAIS; 

01.11.81 a 2.02,82, s/1 j 22,25C, 466 
01.03.82 a 31.08.82 0  str$ 60.769,03, 702 	hs,.,..,..r$ 546.8-58 11  

- 01.09.82 à 28,02.83, s/Cr$ 90.99,QO, - 	02 	hs,.....,,rS 511.054 
0 11.03,83 a 31.8,83, - s/Cj123,389,00, - 702 crj 693.57b, 
0?.O,83 a. 26.3,83, s/Lr1. 1 56.46.9,00, 096 120,192, 

INcIDrçoIAs DE HORAS C/REPERCUSSXO NOS REPOUSOS RL1ALO5 MULA 7 
TET) 	117 HORAS MENSAIS. - 	5 O P R E 

Aviso Prvj) 
 

34.164 v  
-139Sa1rio/82, 

65.175, 
13 	Sa1rio/83, 	51r!.156.469,00 ,...... .......... ... 	,c1 2,Q7Q 
F'rias Proporciona 1n.469,O0 - 	9/12  109.36. 

D?EREAS DE: ANuI:1o5 - ADICIONAL DE PR0DUTIVIDAr 
--. - ,.- 

-'Q: 

- Adcona1 de 
. 8, 

- Ordenado ( INP  ) , 	. 	. * . . . 	. 	. . • 	. . 	. . • 	• . . .Cij 2024 906 

3 T 5- ART, 9 9  E 22 	SOBRE 4.30 HS, EXTRAS DIRIAS - 9/T .SMULA 
FERIaDO 	DE : O 7 02, 7 7 	A 	30,1O,8i 

krt 	92, 	s/4.30 s. perodo 	pra a 	aj' 
Art, 	22, 	s/ art. 9 9  a ser apurado,  a apu 
Correço Xcrietria e juros s/art. 9 	e 22 acima,..,,,çr a apux 

Cx. Postal 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - d d. 28 	A sto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - 
Mod. 1184 



W 	NO ES 

cSindicato dos empregados em Cstabelecimentos 	anccirios 
TADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO -JURíDICO 

F T 3 ARTIGOS .9 E 22 - SOBRE OS VALORES APURADOS 	A O 1 M A 
 -Artigo 92, s/Cr$ 2.958.103,30 236648,O( 
Artigo 22 0  s/cr 	236.648,00 	-100V 	 Pre 23.664,Oc 

TOTAL PRINCIPAL PARGIAL,...,,.,, 	
9,', 

	

PRINCIpAL PARCIAL + C M J, at6 oututbro/83,,,.,,,,.,r$ 	8.483,741,0c 
HONORÂRIOS REVERTIDOS PARA O SINDICATO ASSISTENTE, Lei 5584/7O,,,. 15%. 

PELO EXPOSTO, requer se digne V Exa., mandar notjfji', 
Forma da lei o reclamado para cotparecer perante esse MF. jto em 
hora designados para audiência de conci1iaço e julgamento, contestando 

a presente, querendo, ficando ainda citado para os demais ato5 e termos 
at final sentença, sob pena de revelia e COnf1SSO quanto a matéria dE 
fato. 

Requer seja julgada procedente a presente, decretando-se 

condenação do reclamadea pagar ao reclamante com a cominaço legal pre 

vista no art, 467 da CLT, as parcelas constantes dos c.oulo acima, tu 

do acrscido de juros e corrreço monet,rja na forma da lei, condenando-

se ainda o reclamado ao pagamento de honoMrios na base de 15% na forma 
da Lei rig 5.584/70, revertido para o Sindicato Assistente. 

Requer a integração de horas extras, repouso remunerado sc 
bre horas extras à remunerao para efeito de reparação de seus direitos 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas en 

direito admitidas, documental, pericial, depoimento pessoal do represen-

tante legal do reclamado, que desde J& se requer como de direito, bem c 
mo de testemunhas que .sero oportunamente arroladas, 

- se à presente causa para. os devidos efeitos legais c 
valor de CrS, 8,500,00,00 (oito miThes e quinhrtõe mil 	•ui).. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

Goinia_C>.í., 13 d 	ovembç7 

Va 
J lia. SiAL 	•• 

12.Dp 40u.00 0347-A - CPt O7ii 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 2254328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 
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O U T O R G A N T E (5): MARCOS. E7A1FA PINTO, :BRAsnEmo, CAÁ1X), EL-BANcIRIO, RES 

DENTE E DOXICTLIADO À RUA BONFIM s/N, CENTRO, B.BRO ALTO - ao.. 

OUTORGADOS: No 	bito do Estado de Gois, os doutores DAYLTON AN 
CIETA SILVEIRA, DELAIDE ALVES MIRANDA CENTENO, MARCÍNDES 	PEREI 
R4 DE REZENDE, ANTONIO ALVES FERREIPA, HEILER ALVES DA ROCHA,VAL, 

DECY DIASSOARES e JOAO HERONDINO PERE IRA DOS SANTOS, os trs pri 
meiros casados e os d1tinlos solteiros, advogados, exceção do 	Gi 
tino que 6 estagirio, inscritos na OAB--GO, sob os nmeros 1.692, 
5.094, 2.032 9  6.240, 2.124, 6.347-A e 3.900, respectivamente, 	a 
qualidade de advogados e estogirjo do Sindicato dos Empregados 
em Estahc1ecjrentos Bancrios no Estado de Gois, estabelecido 
R u a 04 nO 987, Centro, Gojnj a-Goi s 

No ambito do Distrito Federal, os doutores JOSE TORRES 	DAS 	NE- 
VES, MARIA LOCIA VITORINO BORBA, OTONIL MESQUITA CARNEIRO e HEI 

LER ALVES DA ROCHA, brasileiros, os trs primeiros casados, o Gi 
tino soltoiro, adiogadcs inscritos na OAD-DF, ob os nmeros 943, 
929, 1.236 e OAB-GO, nO 2.124, respectivamente 	advogados 	da 
CONFEDERAçÃo NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CREDITO 

- CONTEC, estabelecida 	Av. W/4 - SEP Sul - EQ. 707/907 - 	Lote 
E
, em BrasTl ia-DE ............................................... 

OUTORGANDO-LHES OS SEGUINTES PODERES: Gerais para o for e os Es 
peciais para transigir, desistir, acordar, receber e dar guita- 

- 

firmar compromisso, adjudicar bens e praça ou leilão, promo 
ver e acompanhar ação trabalhista de interesse do (a) outorgante 
a ser interposta em desfavor do (a) Banco Aop.cuz'io S.L1 , •Etabs].sc 
*io i Pça. 7 d. sotem1wol  n12  17 9  Cntro, Barro Ato - 

Faculta-lhes ainda, a atuação 

substabelecimento dos poderes 

pessoa de outro advogado. 

/ 	 Go a 

t 
7 (• 

 

rZZ_7 
	 7  

em conjunto ou isoladarnente e 	o 
descritos, com ou sem reserva, na 

I&cos Evangslista. Pinto. 

(Z 



DECLARAÇÃO / PEDIDO DE ASSISTENCIA 

EU, 	 VARMR ÁT.TÂ PTJO 
zxwuKm brasileiro, 0 	, bancário, residente e domiciliado a 

nÇS/N , OINTRO 

em 	 - Goi5s, portador da C.T.P.S. flQ 59608 	Série 

DECLARO, de conformidade com o § 19 do Art. 14, da Lei 5.584, de 26.06.70 

dc a Lei 7.115, de 29.08.83, assumindo expressamente a responsabi 7_idade pelo seu i n 

teiro teor e conteudo que 

a minha situação econ6mica no permite demandar o 

meu Empregador (ex), uma vez que encontro-me desera 

pregado e no possuo qualquer outro rendimento, a 

tualmente; 

possuo, ainda, os seguintes compromissos financei 

ros:e TOTAL MUDL NAS DPES.AS AMTLTAS 	d.s 

DIVERS&L 

Necessitando demandar o meu empregador (ex), nas condições acima, peço ao Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos Bancãrios no Estado de Gois a Assistência judici 

iria trabalhista de que trata a Lei 5.584/70 (art. 14). 

Goi'ta(G9.')l 03 de NOVLO 	 de 198 

__, 	 IARCÕS EV.ANGELISTTL PINTO. 

DESPACHO - AOS ADVOGADOS 

Autorizamos ao Advoqado deste Sindicato, a quem este vier 

a ser distribuTdo, a prestar a assisténcia judiciária requerida, desde que entenda 

ser a pretenço do bancário justa e legal. No caso de ser interposta ação trabalhis 

ta, os honorrios deverão ser postulados na inicial, de conformidade com o Art. 16, 

da Lei 5.584/70. 

Goiânia(G0), 03 de NOVEKERO 	 de 1983. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCARIOS NO ESTADO DE GOlAS. A 

HEJLçp/ftflfA ROH T:.cço 	 M. GUI 

Dirj 
V1/ 

resicien 1-1>'i 	 par 
I v 

7 

bessa/SE. 

suntos JurTdí cos. 



..TO CD 7ABAH3 r rsz tNCLA SOCAL 

rrÁrTAMr4Ios,ÇAi E MAO.DE.OBRA 

DIlSi 	 IF 	FRfSIÜN[ 

J L "Clh s- rcii 
L 

1- 

rprç 
LiriULUj 

Ir 

U) 

e o -  Direiro  

A cAruA FRC- FISStONAL 

Por manos que pareça e por mais trabalho que 

co inferessodo, q carteira profissional é um do- 

cumento indispensável 6 proteço do trabalhador. 

Elemento de clucli,  ficaç ae civil e de habilitaçao 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocaçao, para a inscriço sin- 

H 

	

	dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, confi-

gura a hist6rici de uma vida. Quem a examinar, 

togb verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profisso escolhida ou 

ainda nao encontrou a pr6pda vocaçao; se andou 

de fóbricú em fábrica, como uma abelha, ou per - 

} maneceu no mesmo estabeledmento, subindo o es-

cala profissional. Pode :ser um padrao de honra. 

Pode ser uma advertência. 
= - 

(a) Alexandre Mo condes Filho 

___ 

• 	 tq- 	 r O.5 O 	 ---------------------------------- ------------------------------------------- 

_______ 	 - ----"-- 	4°-------.--- 	-----..----___ 

i2 

4 
- 	- 

-' 	 - 	---- 	 - 
---- - 

A. 	rc do e p ead 	 - 

r\ ----- 

...................... --------------------------------------------- 

dn 	 (FOd 	 - 

Atsinatura do emprodor 

Assinalara do emprc;000r 

Ii------- - 
- -. 	

Carimbo e osnoturo do epro 	 - 	
Cormbo e assinatura do erpre,dor 

ITiE J 
--, - ---- 

It)  . 	- 



Agrobanco - Banco AgropEcuar ia SÃ 
ADMINISTRAÇÃO: RUA 8 N° 547 - CENTRO - CX. POSTAL 29- CEP 74.000 - GOIÂNIA - GOIÁS 

END. TELEGRÁFICO: AGROBANCO - CCC N° 01542856/0001- 10 
PABX 225-2177 - TELEX (062) 2217 

DIRETORIA 

L 'iret.oria 40 AG 	 en ftgrope,iLrjo 

wmrido de sum aribiçee, 

- )efil O 'oiir P1C0 	ar- rA 

T0xitu4rio, ictado n 	noia &e nOMWO 1ta 

1*ra eerce a funç de rFturio - 

e, n OOfleeqLLInoia, ace1a1he t*a TTatifi-

øeo 	 (para riaooe e e- 
bxa de Caixa) de C$ 10.81400 (Dez nil v  ol.-

tooetoe e quatoro oruzeirou) meria, on.-

quanto POIM=emw rAO OMP14MMAD daquela ftu-,- 

gaot na ftgncia c!o aro ito. 

Apeeentetevtoiapertjr de Ol.05.82. 

0 	raio de 1,92, 

OlIETOR 	
ntr  

EXP -1 -40 bis. lOOxl - 11/81 

EXP -1 -50 bis. 1OOxi 7/83 



escisõo de contrato de trabofto/ CGC - CARIMBO PADRONIZADO (EMPRESA) 

 

r 
LII POR 	PEDIDO 	DE 	DISPENSA O1542356IO01272 

FX_1 OPTANTE Fj POR ACORDO AGRO8ANCO - IBANCO 

NÃO OPTANTE POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
AGOPECUASC) $/A 

Praça 7 dc Setembro o. 17 - CEP 77.15 
POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA Bano Nlo'— Go 

Empresa 	 00 	Banco A.cropecuirio  a/A. 

Endereço rraca 	7 dc :cternbro 	nc,  17 	— 	)arro 	J.to—Go. 

Atividade CGC/MF n.°  Matrícula no INPS 
Bancaria — 302 01542356/0012-7 2  01542 356/0012-7 2  

N.5 	da CTPS 	 Série 
- 	

55i'n 

Nome ao Empregado 	- 	"-'-- 	. "1 	 ' 	T 	'r 	'T1Ct 
- - 	l .LI. i%..• 59. 603  

Registro 	02 	 Cargo n.° sciituiio0a.ixa. Admissão 	PL /_2.?. /19 77 em 

Desligamento Avko Prévio Declaração de opção 

Eni_? 	/_Ç1j 11923_ _Em_._ /L /__ _EmP 	/_Q. /19=0 1 Maior remuneração c r s156.037,00 P/rnes. 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	........................anos Cr$ 	—0 	 Comissões .............................. Cr$ _________________ 

Aviso Prévio .........Efl1  Cr$ 	1.d 6.037.00 	Horas 	Exfras ...........................Cr$ 

13.° 	Solário ........ 10/12 Cr$ 	130.030,80 	Gratificação ............................ Cr$ ________________ 

Salário-Família ........................... Cr$ 	—O— 	 Ad. 	Periculosidade......................Cr$ 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$ 	 Ad. 	Insalubridade ....................... Cr$  

Férias Proporcionais. .09/12 Cr$ 	117.027,72 	Ad. 	Noturno ...........................Cr$ 	 C 

r-iuIgado 	14/65 ......................... Cr$ 	 0— 	 FGTS - Quitação .......................Cr$  

Prejulgaci.. 	20/66 ......................... Cr$ 	—0 	 FGTS - mês 	anterior ....................Cr$ 	—0 

Saldo 	de 	Salários 	........................ Cr$ 	—O 	 FGTS - 	13.° 	Salário .............. ..... Cr$ 	5.312,17 

t.ei 	N.° 	6708179 - Art. 99 Cr$ 	 FGTS - 

.- ................. Cr$ 	 FGTS - 10%s/Cr$.................Cr$ 	48.860,39 
l.ona 	póvs. 	o+javê 

TOTAL 	BRUTO ..... ................... Cr$ 	457.768,08 

DESCONTOS 

Previdência 	.....8,. .../.a1rio.... Cr$ 	7.736 9 83 

Previdência 	3.° 	Salário 	........... Cr$ 	8 	63,78 

Adcittamentos. .13. .3a1rjo ........ Cr$ 	57 	73,8 (Ressarcimento). 

li.antaman'tos.. .0.5. .az....... Cr $ 	26,006 0 19  

...................................... 	.... Cr$ ____________ 	 ......... Cr$ 	09.785.44 

TOTAL 	LÍQUIDO ......................Cr$ 	357.982,64 

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 357. 982, f4 

(ftrezantoa cinq,urnitl seto iii1, nevec.rstni e ei Len1a dei r c-riweivem Ë 	esenta nuatio eenlal 

e1Pda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° 	 /7 	
contra o Banco 	- 	. 	. CO 	— 

3aneo 	.,g.opeeuriõ 	3/À, como pagamento de meus, 	rei)us na rescisão contratual. 

DOCUMENTOS APtESENTADOS 

Empregado 
FGTS . guias 6 últimos recolhireentos, 	iriclu- 

 
sive sobre o mês da 	rescisão, 	IO%,quando 
for o caso, 	computados 	luras e correção 
monetária ;  
Autorização poro Mocirzsentoçõo do Conta 

a 
— 'bo 	 26de Z'eterD13ro 	 de 198 ) 

Vinculado (AM) ..1 
[] Pedido de Dispenso 	3 Viasl 

EJRescisão (em 4 Viat PARA lISO 	N 

O
o ou Ficha Registro de Empregados. 	\\EPAkTIÃO\ 

\ 	 Homologo a presente rescisão ressa1vad 	s 

LI Carteira de Trabalho e Previdência Social- 	Registro direito 	do 	empegado 	rec I am r 	quaiqueE 

OProcuração;  verba 	12ri.1 flÇ 	 tEt 	a a menos. 

lh  
D 	

Livro 
 

- , 

VAIII 
sinoturo 	Empregadora . i'repo'!e' Assinatura do Responsável, em caso de Empregado Menor 

- 	 cÔo. 15100 
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FGTS 

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - AM 

EMPRESA 	 3 CÓDIGO 

- 'anco ',ropeo'rio 	 5000 

11  RUA, NÚMERO, COMPLEMENTO 

7 Je etenbro nc 17 
DISTRITO, BAIRRO 	 MUN(CIIO 	 UF 

1 	'BarTo ' 1'o 	 o. 

IJ BANCO 

- 	flCO [I'OTOCUC.Ti0  

j AGÊNCIA 	 TUNICÍPIO 	 liii UF 

• 1 to. 	 1 t() 	 flo. 

CGC - CARIMBO-PADRONIZADO 
(EMPRESA) 

0154235610012-72 
AGROBANCO - 8ANCO 

AGROPECUÃRtO 5/ 

Praça 7 de Setembto n. 17 CEP 77.155 

8arro Alto — Go 

LN 	 J 
(12 	EMPREGADO 

1 13 	CARTEIRA DE TRABALHO 141 	NOMERO DE INSCRIÇÃO 
PIS/PASEP r  IDENT. NO BANCO DEPOSITÁRIO 

1 	NÚMERO SÊRIE 

1 10 5 0133577 

CÓDIGO DE AFASTAMENTO 

[ 
JBj 	__ 	ífI 

TAL POR EXTENSO DOS DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE DE AFASTAMENT \REGADO fl 
oe :il, aia oco:o e oitent e 'oi' crzci o e nver 

e- 	centavoo  

DATA DE NASCIMENTO 

17/ io/ 53  
1171 DATADE ADMISSÃO 

07/ 02 / 77 
DATA DE OPÇÃO 

07/ 02/ 77 
1191 DATADE AFASTAMENTO 

r26 / 09 / 23  

DEPÓSITOS RECOLHIDOS NO TRIMESTRE 
DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO 

COMPETÊNCIA VALOR —Cr$ 

MÊS 	ANO 2J 

09/ 93 12.482996 
MÊS 	ANO 25 1 

/ -o- 

\\ 	TOTAL 
12.482196 

CARIMBO E ASSINATURA 
	

ro e 
	 29 DATAOAEMISSÃO 

209/ 

0J IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 

COD IGOO CÓDIGO POR EXTENSO 

SACADOR 

VALOR AUTORIZADO 

o ___ 	 ___ 	 ___ 

PARCELA RELATIVA AO PERÍODO 	 1 FRAÇÃO DE 	">ÇRRESPOND TE 

N 	
1 	TRABALHADO NA EMPRESA. 	 2 	TOTAL. 	 3 	J A QUOTA DE DE ENDEN E. 

IMPORTÃNCIA DE CRS ........................................................ 

............................................... ... . .......),LIMITADAAOSAL ODACON A. 

D 	RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 	 "I (foATA DA AUTORIZAÇÃ "  35 CARIMBO ASSINATURA DO 	 V L PE A UTORI 	Âo 

< rEMPRESA 	MTb 	INPS 	JUSTIÇA 	BNH 	1 	 •0 

LI 1 TI 121 1 LI 1 bi 1 IJL 2 	09/  
tdUlOato 

VALOR DOSAQUE 

DEPÓSITOS 

	

CR$ 	 - 1 

(FM 
CR$ 430. 685, 56 

(TTOTAL DO SAQUE 

	

CRS 	 . - 617.922 

J 

 

TOTAL DOSAQUEPOR EXTENSO ((3j3o,.L.- •P)osete 	 oÓnt-os e 0essoi'.- a e 	1 

Oito Oitzeiro e )ois Oentaiios) 

AC$INA . DL CADOR 	

S. 	 IIJ 	

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL (CASO DE MENOR( 

r' 	
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA,, 	

/ 

j ARIMBO.PROTDCOLO INDICANDO A DATA 
DA ENTREGA DA AM AO BANCO DEPOSITÁRIO 

IAGROBANC9_AN co 
\GROPECuARIo s4 

	

Agencia 	2 .B6rro A (GO) 

AMr 	ft•m / 

	

0' 	1 93 1 

i;bl 
CARIMBO DA AGÊNCIA 

(NORMA CSA / CIEF - 471141 

o 

o 	IMPRESSÃO DIGITAL 

w 
cr 

1.0 VIA. BRANCA RNHI - Co VIA. AMARELA BANCO DEPOSITÁRIOI- 3. VIA. AZUL SACADOR)- 4.0 VIA - ROSA RESPONSÁVEL PELA 4U1ORIZAÇÁO) 	côo. 15004 



F 	E N C 1 A 
02 - Ordenados oo 	- 	. 	remuner. 
04 - Condenâo 22 	- Verba relresent. 06 	Sero, extras 24 	. Abono de dedicardo 
08 - 	3.0 Salário PS . 	Preo. 	Socia' 
10 - 	Grat, 	exporia! SIN 	- 	Sindicato 
12 - A/ode cust, IR 	Irnp. rende 
14 . 	hon. 	profleo. ES 	. Ente. 	Sin,pte 
16 - Adicionais Emp. compur. 
10 - Férisa e 'cd. 

SG 	. Seguros 
IS 	. 	lesp, 	Sindioi 

() (t o r r ê II e i a s 

* 	
24-1jn 

r/r; •n - 

1 
,4. FÔLHA DE PAGAMENTO 	7914 

/ 
DEPARTAMENTO 	 Més 	 Ano 

.u.. 

FUNCIONÁRIO - 

Cód. 	Vencimentos 	Cód. 	Descontos 	Líquido 

... 

.'.H  ............... 

.. 	......................... 

. 
08 IR ............................................................. 

10 ES 

SG 7,5c 
14 EU 

. ...................... ............................... .... ......... 

18 

707,00 * 

22 

24 

rLl , 591, T 1  

______________ 

2245 	i.3Tt,7% 

PE - 2 - 4.a VIA - Funjnájo 

1 \Dl(J 	indústria 	táfica o Editora 	Ida. Pça. lo Iiotalog. 150 - ( iànto 
60 bis. 3Ox4 - 6.501 	5.tit3 - 11/76 

DIVISÃO DE 

24 

T 

PE - 2 - 4.a VIA - Funcionário 
MIINDICJIIIFICA - fluo ZI N. 0  02 Ceidro .- Fone 2-4824 - Ge1dxI - Go. 
III] bis, 30x4 - 0301 a 11.000 - 03/22 

J..37,41 

-'l 

BANCO Ali PE 

bvisÃo 

24 

........................................ 

1 
T I 	17.2,00 	T 211,56 

PE - 2 - 4.a VIA - Funcionário 
MLNEDG10FICA - flua 21 N.° 22 Centro - Fone 2-4824 - GI5itia - Go. 

100 bis, 3U.4 - 8301 a 11.300 - 03/27 

cEBT 	pfe:: 
CI nr mi 

.2 . . 

do 	--- 
do 	 /de__Lt .......... 

do 

'"' L . 1 
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NO M E 1 MATRICULA F U N Ç ÃO 

-lACU5 	E'/P*NiELISïA 	IjTü 00 . 43 /3 LSLRiTURARIU 
EMPRESA PERiODO ADMISSÃO FGTS 

ArC 	A 	 U iPçUAÚ E 	)A 	SA J4/O JT/02/77 ****74 , 6 
AGÊNCIA LOCAL 

AG. 	A 	Li 	L 1 	Ü 3 	A 	ii 	R 	o A 	L 	T 	U 
SALARIO 	BASE SALÁRIO BRUTO O ES CO NT OS I 	SALÁRIO LIQUIDO o E B T o 

**77),J() **024,O ** 14018,3 **6263,ô2 ********** 
V A N T A G E N S 

DESCRIÇÃO 	 VALOR 

DESCONTOS 

DESCRIÇÃO 	 VALOR 

SAL\.TiU 	FIXU 
ADICÀUI1I 
Ur(CA 	OE 	SALARI 
ADiAÍ. 	ADLCILNAL 

****90UPUQ 
****p()) 
***R405,0Q 

ASSJCIACAÜ 	A 	ANCQ  

514i.)ICATQ 	Üt. 	CLASSE 
IftW 
SJfJS 

*****9, 

AUIU 	 r15r¼flNOtjN tr A EDIh UEMUNSIHAIIVU 

'(( 

DAT A 	 ASSINATUPA DO FUNCIONARIO 	 - 

- 	
-- 	 -- - 	- 	- 	- --- 	 - 	1 

-fr ------ 	AD$I 	 ------ _ 
DATA 	 - 

ASSNATURDOFUONARQ 

 

7 	í 	--------------- ---- __ 

- - - 	
--- 

- 	 DATA ASSINATURA DO TONA 

ATURADOFUNCIONA 

TiI' 

CERTIDÃO 

CERTIFD 	
constam da presente fôhe 

 tdos  e rubricados por mima 

d 

___ 	 ds  ___ 

1L 

c 
li 

1 

C 

a 
1- 
c 
(. 



IA 

o 
IA 

a 
1- 

2 

c 

NOME 
MATRICULA FUNCÃO NAXTRA L 

fTÚ t-c- 
EMPRESA 	 PERI000 ADMISSAO FGTS 

j;J 
 

AGÉNCIA LOCAL 

LT3 
SALARIO BASE SALÁRIO BRUTO 	j D ES CO N T OS SALÁRIO LIQUIDO O E E I T O 

*73 j ) **j 4 77,3 1j3 ,7 1J.9),39 ******* 
V A N T A G E N S DESCONTOS 

DESCRIÇÃO 	 — VALOR DESCRIÇÃO 	 VALOR 

SALIU 	XJ Á73•ç3J,' ssACJ  
RJ 1111 	.ft 	CLAS **1,1u7,l 

MDI 	r.RIr. k*2.771,35 *3822 
i 	i s * 	• * 1 	• 32 	1 

Bt  A 	IMPORTANCIA 

Ç 

Í
LIQUIDA 	CORRESPONDENTE 	A 	ESTE 	DEMONSTRA 

Z2 
BR 

— i-;--_z- - 

--- _Ti 	 - 	 -- - 

DATA 	 ASSINATURA DO FUNCIONARIO 

	

ASSINATURA DO FUNCIONARIO 	 - 	- 

li D A T A SSNATURA 	NARIO 

- IJt. 	.1V 11 J T liiTi T %J 	- 

DATA 
ASSINATURA 00 FUNQIONARIO 

L/"l983 
DATA 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO 

- 	- 

da preseflt 
c, e0fl$trn 	adoS 0' 

+ e 	
O 
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07, 	1 
1 nhJUO tora d hora sem p.garneno de horas extras, l&' d ilegal e s'rnegaçlo ao lAPAS, FGTS e 1. de RCW&  

CONVfl4çAo COLETIVA DE TRAALHO 

CONVENço COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um 
1ao o SIM 

	

ICATQ DOS BANICOS DE MINAS GERAIS (com base territorial em Wks 	e em nome da Categoria Econmica por ele representada 
e com sede, 

sucursais e agncias localizadas no Estado de Goiás ou que ali operam OS SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCRIØS NO ESTA 

DO DL GOIÁS, ANAPOLIS, RIO VERDE JATAT e CATAL0, 
em nome da catego  

ria profissional que trabalha no Estado de 
Gois, neste ato repree 

tado pelos signatãrjos do presente instrumento, de conformidade com * 
Jegislç0 em vigor, sob as clusu1as e condições seguint: 

O 	salirio mínimo 	ou 	de 	ingresso 	ra 	categoria 	bn 
cpa, 	a 	tTtulo 	de 	orderado, 	para 	Jornada 	de 	tr haHio 	de 	06:00 	horas 	dirias, 	nio 	será 	inferior 	a: 

) 	Portaria, 	contTnucs, 	vigias, 	limpeza 	e 	assemelhados; 
Cr$ 	70.000,00 	(setenta 	mil 	cruzeiros); 	e 

h 	Funçes 	de 	Escriturrjo, 	Caixa 	e 	Tesouraria: 
Cr$ 	90.000,00 	(noventa 	mil 	cruzeiros) 

PAPÃGPAFOUNICO 	- 	A 	partir 	de 	19 	de 	março 	de 	1984, 	os 	valores 	acima 
serão 	reajustados 	com 	a 	incidncja 	do 	INPC 	apl1c vel 	na 	correção 	semestral 	de 	salirio 	naquele 	mis, 	segundo 	a 	Lei 	então vigente. 

CLAUSULA 	SEGUNDA 	- 	Para 	cada 	ano 	de 	serviço 	completo ou 	que 	vier.  a 
ser completado, 	ano 	a 	ano, 	pelo Empregado aom 

Empregador, 	seri 	devido 	e 	pago, 	mensalmente 	e 	destacadamer4te, 	a 	

lot  

Empregado, 	a 	tTtulo 	de 	Anunjo, 	a 	importincia 	minima 	de 	Cr$ 	4.800bOC (quatro 	mil 	e 	oitocentos 	cruzeiros), 	por 	ano 	de 	serviço. 

PAPAGRAF0PRIEIRO 	Em 	10 	de março 	de 	1984, 	o 	adicionei 	de que 	tret 

/ 	 -segue- 

O fumo ptOoa O cineer 	drop 4 dmol,dem do* mas rohs wntiment., hsnngrn, 

1 1 	t 	 i dVicl,) 	)fli 	 1 	
3 	i %3 	223 	41 	L 	(t) 	2) 55 

- 	 j 

1 
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1 nho tora de hora, sem pagamento de horas exir, além de ilci e sonega 10 ao IAP,S, FGTS ei. de geada. 

Fi. 02 

sta NiUSUIa serã reajustado, tomado o seu valor 
iidividua1mente pelo fator do Tndice Nacional de Preços ao Consumidor 
aplicãvel i correço semestral de salrios naquele mas, segundo 

a Lei 
entao vigente, 

PARÁGRAFO 
SEGUNDO - O adicional previsto nesta C1usu1a, rege-se pe-

los seguintes prceitos básicos: 

3) 	Deveri ser sempre Considerado e pago destacadamente; 

b) No devera ser computado no enquadramento do funcionirjo 
em faixas 

salariais estabelecidas em Lei, para fins de reajuste. 

CLÁUSULA_TERCEIRA 	A critrjo do Empregador, serão ou no compensa- 
dos os aumentos ou abonos espontâneos concedjd, 

desde a correçc de março, assim como o saldo dos que 
tiveremsjdoco 

cedidos antes de março, no compensados inteiramente 
naquela oportnj dade, 	

exceço, porém, daquelas decorrentes de promoçio geral ou por 
merecimento ou antiguidade, transferncja de localidade, cargo 

ou fun 
ço, reajustamento por força do saUirio mTnimo legal, 

equiparaçio si 
larial, implemento de idade ou término de aprendizagem. 

CLÁUSULA QUARTA - A gratificação de função paga nas condições pre- 

vistas no § 29 do artigo 224, da Consolidaço das Leis 
do Trabalho, no será inferior a 40% (quarenta por cento) 

do se lrio do 
cargo efetivo, respeitando_se o critïrio dos Bancos, que pa 

gam tal gratificaço em vantagens superiores. 

CLÁUSULA QUINTA - A gratificação para os exercentes 
das funç 	de 

Caixa e Tesouraria, executivo ou não, compefts res de cheques, informantes de cadastro e 
conferentes de assinatures 

será paga, no mTnimo, a 1mportncia mensal de Cr$ 27.870,00 
(v1te o sete mil, oitocentos e setenta cruzeiros), respeltando..se o 	direito 

daqueles que percebem vantagem superior.  

PARkGRAFO CNICO - A partir de 19 de março de 1984, os valores acfa 
serão reajustados com a incidincia do INP(.. a1fc 

O fumo prosoca {) clutt, a drog, é oemoJ,ra dos mais nob, 
/ 

/ 	 -- --- 	 -- ------- 	 -- 	 - 

us ln' 	
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1 i-jkiIe fora de hora, sein pagamtiito dc horas extras, aJm de ik1 sonegaç2o ao lAPAS, FGTS e L dt Reod& 

Fi. 03 
vel na correção semestral de salàrio naquele mas, segundo a Lei entio 
v i g o ri t c. 

CLAUSULA SEXTA 

Unia ajuda de Custo 

e oitocentos cruze 

e lusivamente aos 

cio Banco do Brasil 

Com a finalidade de ressarcir despesas com •trans- 
porte, de retorno a residncja, fica instituia' 

de Transporte, no valor de Cr$8.800,00 	(oito mil 
iros) por ms efetivamente trabalhado, a ser paga 
funcionários credenciados à Càmara de compensaçio 
5/A. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. De comum acordo, as partes estabelecem que o va-' 
lor acima ser 	elevado mensalmente para Cr$ ...... 

Cr$ 	12.320,00 (doze mil, trezentos e vinte cruzeiros), a partir de 19 
de março de 1984. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Por se tratar de verba de caràter nitidamente In 
denizatõria, fica estabelecido que, para todos os 

fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista 	no 
Caput desta Clusu1a, não integra o salrio. 

CLÃUSU[ASFTJMA 	- Durante a vigência desta Convenção, os Bancos com 
sedes, filiais, sucursais ou agências localizadas 

em Goiás, reembolsarão às suas Empregadas, a titulo de Ajuda Creched 
a importância correspondente a 1,5 (um e meio) maior salrjo referên-
cia, por filho at6 a idade de 18 (dezoito) meses,medjante comprovação. 

PARÁGRAFO DNICO 	Os signatrjos convencionam que a concesso da 
vantagem contida no Caput desta Clãusula atende 

ao disposto nos paràgrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem corno na 
Portaria n9 01 baixada pelo Diretor Geral do Departamento de Seguran-
ça e Higiene do Trabalho, de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLAUSULA OITAVA - Em consequência de assalto ou ataque,consumado ou 
não, a qualquer de seus Departamentos, Empregados 

ou à veiculos que transportem documentos, numerários, os Empregadores 
paqarao indenização ao Empregado ou a seus Dependentes Legais, no ca- 

O fumo provoca o cnt'er; a droga ô demo'idora dos mais nobres sentinventoshumanm 

F 	 Rijj 3 no 9,,h7 	d'te-  oor,I ones 2254260 e 2254 214 - (,onia . Goís. 
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1 t- * hjll fora dt hora, \em pJgaJienço de horas eira, além (l e  tkgai e soneaçâo ao lAPAS, FGTS e 1. de Rerid*. 

so de norte OU incapacidade permanente, a importncja 
de Cr$ 

Cr$ 15.000.00000 (quinze 171ilh5es de cruzeiros). A critrjo 
do Empre- qacior, e por sua conta, tais indenizaç5es poderio 

ser assegurada; 	a- travs de ap1ice de seguro. 

CLAUSULA NONA 	
Gozaro de Estabilidade Provisória, salvo 	justa - 
causa nara demjss0• 

A GESTANTE %  desde a comprovaço da gravidez pela entrega 
ao Empre 

qador, mediante recibo, de atestado médico, at 60 
(sessenta)djas 

ap5s o término da licença maternidade concedida pelo Intjtt0 
Na 

cional de Assistncia r1dica da Previdncja Social; 

Por 30 (trinta) 	
dias ap6s ter recebido alta, quem, 

tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, 
ou Superior a seis meses COfltiflU(Ds; 

Por atj 30 (trinta) dias após a sua desincorporaço 
ou dispensa o 

empregado alistado para o Serviço Militar. 

CLUSUCIMA - 	Mediante aviso prévio de 48 horas, 
Seri abonada a 

falta do Empregado estudante no dia de prova esco 
lar obrigataria, desde comprovada sua realização em dia e 

hora incom-. 
patTveis coma presença do Empregado ao serviço. A falta 

assim abonada 
serd considerada como dia de trabalho efetivo para todos os 

efei - tos legais. 

CLAUSULA DCIMA PRIMEIRA 	
N'o seri de responsabilidade do Empregado 
a multa aplicada por irregularidade em che 

ques ou outros papéis apresentados 	compensaço. 

11- LIUS1iLA DECIMA SEGUNDA 	- Quando exigido pelo Empregador, sera 	por 
--- 	-- 

ele fornecido o uniforme ao Empregado. 

CLAtJSULAD!CIMA TERCEIRA - Quando O Empregado estiver licenciado pela 
- 	 Previdncia Social, em gozo de auxÇljo 	— / 

O fumo provoç a P cflCt'r; d droga e demohdora dos mais nobzs qenfirmntos hwiatjos 

--- 	 - - ------------- --- 	 - 34},-275 	563 	223-34I0.1'1 
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-%ftwwwow- foia de hora, srn pagarntntu de homs e.tras além (Ie ileiJ e Nonegaçao ao SAPAS, FGTS e I. de Rends
05  

doença, sera de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prmjos 

de seguros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento. 

- 	No caso do pedido de demisso ou dispns, 

o Banco se apreserltarã para homologação 	, 
quando devida, no prazo mximo de i5(quinze) dias úteis a contar 	do 
efetivo desligamento. 

PtRAGRAF0PRJN1EIP 	
- Se excedido o prazo, o BANCO, a partir do dc1mo 

sexto dia útil e at6 a sua apresentaço para 	a 
homologaço pagara ao ex-empregado importncia igual i que este rece 
heria se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÃGRF0 SEGUNDO 	No caso de no comparecimento do Empregado, 	o 
BANCO dar5 do fato conhecimento, por escrito r  ao 

Sincicato, que o desobrigara do disposto no parãgrafo anterior. 

LALSULA DCiMA.QUJNTp, 	- 	Todas as sedes, filiais e agências dos es- 

taoelecirnentos bancrjos localizados na ba 
e territorial dos Sindicatos profissionais convenentes, descontaro 

rportncia correspondente a Cr$ 5,000,00 (cinco mil cruzeiros), 	de 
:a s 0 vez, de todos os Empregados abrangidos, de conformidade coa o 

aprçvadc na respectiva assembléia geral do Sindicato beneficirjo. 

ARG.AF0 PRJMEIRO - Cada Sindi cato SUSCi tanto deposi tara ou destina- 

r 30% (trinta por cento) do total por ele arre-

caddo, na forma desta Clusul, para a Federação dos Empregados em 

[stabeiecjnentos Bancrios de Minas Gerais, Gois e Brasflia. EstaDor 
sua vez, destinara 20 (vinte por cento) do total por ela arrecadado 

Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARÃGPAFO SEGUNDO 	- Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabj 
lidado por qualquer pendncia, judicial ou no, 

Suscitada por Empregado decorrente desta disposiço. 

fLUSULADCIMA SEXTA 	- 	O n'imero de ausncjas justificadas ao tra 

f i ()funo pn)wa o nr: a droga e demoIon dos mais nobs sentiffwntos hwnano& 9 
- ------------ ---- ----- 
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1 riftjdiu lora de hora, sem pagamento de horas Cxtra.s, além de ilepd ê snegaio ao lAPAS, FGTS e 1. de 
Fi. 06 

balho, de que trata o artigo 473, da Canso 
1idço das Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

De 2 (dois) para 4 (quatro) dias consecutivos no caso do ¶ti 1; 

De 3 (três) para 5 (cinco) 	dias consecutivos na hipõtese 	do 
ftem I I ; 

De 2 (dois) para 3 (trs) dias consecutivos na hipõtese do ¶tem V. 

PARÃGArO UNI CO - Em todas as hipõteses previstas no 	 desta 

Clusu1a, os dias consecutivos de ausncia justi-

ficada devero ser gozados de uma sõ vez. 

CLAUSULAD!CIMA SflIMA - 	Ficam liberados 	disposição dos Sindica - 
tos e enquanto estiverem no exercTcio 	de 

andatc Sindical, sem prejuTzo de sua remuneração e tempo de serviço, 
computado como de efetivo exercTcio, os empregados ocupantes de 	car- 

gos de Diretoria das Entidades Sindicais referidas, com direito a to 

das as melhorias e vantagens, inclusive promoções, a que teriam direi 

to se em serviço, observados os seguintes limites: 

a) 	Para o Sindicato de Goinia, 7 (sete) Difigentes, limitados a 	2 
(dois) Empregados por Banco; 

h) 	Para o Sindicato da Cidade de Anpolis, 2 (dois) Dirigentes, e 	a 
penas 1 (um) por Banco; 

c) 	Para os demais Sindicatos, 1 (um) Dirigente; 

Para a Federação dos Bancários de Minas Gerais, Goiás e Brasfila 
e Confederaço Nacional dos Trabalhadores, nas Empresas de Crd1 
to (CONTEC), 2 (dois) funcionários para cada urna das Entidades ci 
tadas, sendo (um) por Banco. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	Os Bancos pagaro a gratificação prevista 	na 
Cláusula Quarta desta Convenção, aos Emprega-

dos dirigentes beneficirios desta Clusula, que tenham ou venham com 

/ 
'pletar, 12 (doze) anos de vTncuio contratual com o mesmo Empregador, 

O turno pro'oca o cIt1cer: a droga e demohdora dos mais nobres vntirwntos hurnanos, 

-------------- ------------ 
4 ;)- t 	de 	

3563 - 223-3410.if, -(O62)53. 
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C"!' 	li . 	'in ( 	!':!'ciin 'nfos !lQucr j 	4r 

1 rih.iltio fora de hora, sem pagan1eUo de horas extrr, akm de ik1 ' sonegação ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 

Fl . 07 

PrRÃGRAFO SEGUNDO: 	A gratificação disposta no Parágrafo anterior não 
acumulável com a prevista na Cláusula Quarta 

desta Convenção. 

PARÃGRAFO TERCEIRO: Será paga a gratificação prevista no Parágrafo 

Primeiro, enquanto o funcionãrio se mantiver bene 
fido pela Cláusula Dãcima Sãtima desta mesma Convenção. 

L1'L!LD!CIMA OITAVA - Durante a vigância desta Convenção, ao Empre 

gado admi tido para a função de outro di spen-
sIdo sem justa causa, será garantido salário igual ao do Empregado de 

:enor salário na funçào, sem considerar vantaqens pessoais. 

ct AiiuiA DCIMA NONA - Se violada qualquer Cláusula deste instrumento, 

ficará o infrator obrigado à multa igual ao 

r valor de referáncia vigente em Goiás, a favor de cada Empregado, 

será devida, por ação, quando da execução da decisão judicial que 

tcnba econhecido a infração, qualquer que seja o numero do Emprega - 
dos partic ipantes. 

CLLSULA VIG!SIMA - 1ediante expressa autorização do empregado, os es 

tabelecimentos de crádito descontarão da folha de 
poacoto, as mensal idades referentes às contri bui çães mensais de as-
so ,,-lados es tabeleci dos para manutenção da Sede Esportiva do Sindicato, 

hm como a dos seguros cujos agenciamentos são autorizados pelo Sindi 
oato profissional recolhendo, no mais tardar, ato dia lOdo ms se- 

O I Ii 1 e 

[LAUSUL.A VIGSIMA-PRIMEIRA - A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA' 
LHO viqorará de 19 de setembro de 1983 

at 	31 de a g o s t o de 1984. 

, 1 

1 •  

O fumo prna o cncer a droga d demolidora dos mais nobres wntinwntos hwnanot 

III 	id !eIttijIt 	1)1 II ')R 	Rti 4 ii' '?'' 	Itt 2S III 	 )olle 	12S460 e 225424 (.ot.inia -(;,8 

J) 
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QUC&f i' 

1 r.kIho fora de hora, sem pagamento de horas extr, além de iktJ e sonegaçio ao SAPAS, FCTS e 1. de 1 

F1. 08 

Por se acharem justos e convencionados ,as 
1timm O poesento i ns trurnento cm ta fltaS vi aS (lUd ntos so os signa t- os 

e us urna para ser depositada no 	rgo competente para que produza os 
seus afeitos legais e jurTdicos. 

/ 
' 7 / 

/ 	 Goinia (GO), 03 de novembro de 1983. 

1 

1' 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

I I4' í 	, 
Sandoval - /-~1 1 -0-,rai s 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE 

GOIÁS 

Heiler Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ANÂPOLIS 

p.pJleiler Alves da Rocha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIO VERDE 

/) I 	1 

p.p. Heiler Alves da Rocha 

O fumo provoca o cncer; a droga e demolidom dos maj, nobres senfiTmntos hwnane. 

1 1 	1 nI 1 eIer:tu 1)1 F 1 \SflR Rua 4nu, 97 id 2S I 	. I'oiies 2254260 e 225432S - (,onia - Cojg. 
".1 



1 r.il.ho lor de hirj eni pa 1rneno de horas ex1r, ahm de ilei e sonegaqgo ao lAPAS, FCTS e 1. de Renda. 

Fi. 09 

SINDICÍTO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE JATAÍ 

p.p. Hei ler Alves da Rocha 

SI tDIQ DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS 8 ANCRIOS DE CATALÃO 

/ 

p':p. Heiler Alves da Rch 

it. R M : 
- G 1 -- 
COv --.-. L 	Q '-RO p» 	 Cao 

co 	 £ 
DISPOSJÇ,I 	 A 	

1) OJ ZLAS
Sfl 	 n o 

A 	 PLR0 DZjt1 	 . O1J roam 

	

1'O, 	SU  

A 	 J): 

s wi 4Ø t\ e to  

O fumo provoca o câncer; a droga i demolidora dos mais nobres ntimern htnanot ---- 
	- 

------- 
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31aoc!t'c1!nc//to 	/iri 	cc , 
rp 

0, 
rt 

ftr. 	 i1éi d kd sc iegçe ao IA?ÁS, rLTS c 1. e 

OLI\ iJE T ABALHO 

tVEço 	
nre si e1ebram, de Li m iao o SIND 

CTO LOS3 	 DE i;A (EAIS (com base te dtcrjal em Goiás e DF), em 
rme a Coj Econ.. c no: ele rereei - ada e com sede, sucürsais e 

r. Es - ) 	o Oojs oi 	e ali oram e os 	S IFIC 

40 
	

UE )03 	 Ei1 	 :L: EN13 BANCJ COS NO :STAo DE C-01 7i3, 2íi 
3iIs PIO\i$fl2E, . - 	 •L-O, ei ncne d. categoria p.Áofis3ional qu 

r.o 	t:10 ie Coii, .oste repr: rtado3 Deios 	si ir 
cio 	 e 	n 	tade com . legislaço em ior, so 
a cioul 	e cu:iI 	 intoe: 

CT ,;T ILI I
Jiecimencs de orito co se, 

u :À 	:ias cu opram no Eotdo e Gci 

adrrtjtjdos at 31. osto.82 i' aumrito &i 

esscrureRo o ínj 	dc Cr',, .400, 1 t r 

	

çuat c::o cruzeiroL) cTicu!ec3o sobre 	remurraco 	u s1t;ft 
d 	co:çr 	.. ;.c 	ct rnrço a setembro 1c 182 om cLcc ênci d& 

icoç. 	1a e ce F:iIti('Ll J al - ~ 2.ai vicente. 

CLu$!JI sLzu: 	- C 	Li 	ii!uO o -  d€ ic'o ra categoria Lncri 

	

a 	lc e ordcriao, no scrcE  inferio: a: 

d, Le ra::ia, CCit3'S, 'gias, iimpea e aernlhco 	 / 
m1 crUzeiros); e 

Eoeritur rios Caixa e Te3ourarja: 

o uto i. 1 cruzeiros) 

e presente convenc 	o salrio 
1eejtacJo em março de 	3? oe1r a±o 	Ç C 

- 

 

DE PLEÇOS AO CONSUMIL 
 

para 	rejusL.s e±rido is. 

O fu: 	jo-ioca o rrce i tt'c t dt"o12dura do mais nLs 	ti'e -  U 	tanos. -' 	 / 

Cx. Postal 213 - d. Teg 	o iF EN:u:-F ia 4 no. 9, 57 -  Ed. 2 d Agosto - 	 s: 25-4) 225-4328 - GniLia -Gois. 

MoL lUZO 



c5indicato dos 	1pre;adose!flt3tabe1ecjpn entes BancáriGA 

Trabalho fora de hora, sm paarnento de hc extris, 8I6m de ikgal é soeg4o ao IMAS, FGTS e 1. de Rend& 

CLÂUSULA TERCEIRA - Para cada ano de servço conpleto ou que vier a ser 
completdo, ano a ano, pelo Empregado ao mesmo E 

pregador, será devido e Qago, mensa1mente a cada Etmregado, a 	ítui 
de Anunjo, a importância mÏntma de Cr$ 2.455,00 (dois mil, 	quatroca 
tos e cinquanta e cinco cruzeiros), por an dc serviço. 

PARÂGRAFOqI0 - Durante a vigência desta Convenço o Anunio pruvia 

to nesta cláusula não ofreá nenhum reajst. 

CLAUSULA QUARTA 	A critério do Ernpregadcr, serão ou não compensados 

os aumentos ou abonos epcntáneos ccnceddo, desde 
a correção de março, assim como o saldo dos que tiverem sido concedi 
antes de marçs, não compensados inteirameni naquela oportunidade, á 
ceção, poréa daqueles decorrentes de promoço em geral o'i por merecinen 
to ou antiguidade, transferncja de localidade, cargo ou função, rQju 
tamento por força do sa.lário-mrnjmo legal, equiparação salarial., imph 
mento de idade ou término de aprendizagem. 

CLÂUSULA QUINTA 	fr' consci:flcja d assalta ou ataque, cori&urado 
não, a 	iquer •e seus Epartamentos, Empregados 

a vercuios que transporte., dcrumcntc, numerâros, os Empregadorespaga 
rão indenização ao Entpregadc 	a seus Dependentes Legais, no caso d 
morte OU incapacidade cermareas a importâncja cie Cr$ 6.000.000,00(j 
milh6es de cruze1ro). A c -itjO do Empregado, e por sua conta, tais 
indenizaç6es poderão ser asseguradas através de a6lice de seguro. 

CLÁUSUI SEXTA 	A gratificaçc. de função paga nas condiç6es previs 

ias no § 29 do Artigo 224 da CLT não será inferio 4  
a 40% (quarenta por cento) dc salário do cargo efetivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA 	- A gratificação para os exercentes das funç6es de Cai 

xa, executivo ou não, compensadores de cheques, in 
formantes de cadastro e conferantes de assinatura, serã paga, no m1±c 
na importância mensal de Cr$ 12.667,00 (doze mil, seiscentos e sessenta 
e sete cruzeiros), respeitando-se o direito daqueles que peroeber vant 
gem superior. 

O fumo provoca o cncer; a droga f demolidora dos mais nobis sentirnentos htananos. 

Cx. Postal 210 - ErxJ. Telegrifco DEFFNSOR - Rua 4 no. 987 Ed. 28 de Agosto Fones: 225.4260 e 2254328 . Goiània - Goi 

Mod. 1180 



- 	 c5indtcato dos 	,nprea tIOS 	fl 	stali/':i,nentos Avicdri 
Nr) FSTADODC)k  

- 	Trabalho fora de hora, sem paganeuto de horas extras, além de ilegal é sonegaço ao lAPAS, FGTS e 1. de Renda. 

PARÂGRAFO ÚNICO 
	

Na vigncía da presente convenção, a gratificação es 

tipuiada nesta cláusula será reajustada em março de 

1983, pelo fator 1,0, do INPC, válido para os reajustes salar!ais do re 
ferido mas. 

CLÂUSULA OITAVA - Todas as sedes, filiais e agáncias dos estabelecimen 

/ tos bancários localizadas na base territoria1 dos Sin 

dicatos Profissionais convenentes descontarão irnportáncia correspo -ideri 

te a 10% (dez por cento) da diferença entre a remuneração dos mes de 
agosto e setembro de 1982, com teto máximo de Cr$ 2000,00 (dois mil CU 

zeiros), de uma só vez, de todos os Empregados abrangidos, de confcrai 

dade com o aprovado na respectiva assembl&ia geral do Sindicato benefi 
ciário. 

PARÂGRAFO PRIMEIRO - Cada Sindicato suscitante depositara ou destIna 

30% (trinta por cento) do total por ele arrecada& 

na forma desta cláusula, para a Federação dos Empregados em estbelcc. 

mentos Bancários de Minas-Gerais, Goiás e Brasília. Esta, por sua ver., 

destinará 20% (vinte por cento) do total por ela arrecadado a Confedea 
ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Sindicatos Profissionais assumem a responsabill 

dade por qualquer pendncia, judicial ou não, s-s 

citada por Empregado decorrente desta disposição. 

CLÂUSULA NONA 	- Os estabelecimentos bancários, localizados nas bas 

territoriais dos Sindicatos convenentes, darão £ r e 

quncia livre, durante a vigência do mandato sindical, como se em exer 

cicio estivessem e sem prejuízo do tempo de serviço e da remuneração, ;. 

seus Empregados exercentes de carqos efetivos nas Diretorias dos Sir. 
catos convenentes, observados os seguintes 1m1tes: 

Para o Sindicatc,  d Go..ãnia, b (seis) wietoes, ilmi 

tados a 2 (dois) Empregados pr Bnco 

Para o Sindicato da Cidade de Anâpolís, 2 (dois) Dire 

(:1:2 
O fumo provoca o cncer a droga é demolidora dos mais nobres sentimentos hwnanos. 

Cx. Postal 210 - End. Telegr1tico DEFENSOR - P a 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones: 2 25 426 0 e 2254328 - Gonia - 

Mod. 1U40 



cS1!ic/lcatc 
 

dos 	 emEstcbeiec 1 rncntcs bancdr
4 

aoiAm

) 

Tabalho fori de hor, em pmno d z hi x 	 eaço ao'IAPAS, FGTS ei. de Rewli 

tores, o apenas 1 (um) po Banco; 

Para os dernas Sindicatos, 1 (um) iretor; e 
Para as Diret-c-rias da Fade rao doL3 8an -79rios dct Minas 
Gerais, Gois e 3r3s.i!a 	cia coI:2deraço Nacicnal ds 
Trabalhadores na Empresa de Cr01to (CONTEC), 2(dois) 
funcionr.o para  cpen uaa daE Entidades citadas, sendo 
01 (um) por Banco. 

CLUSULADCIM - ran 	!ic pavio de43 horas, sera abonada aal 

ta do Eip:egado studaiitc no dia de prova escolar o 
brigat5rj, dosde uo (7o.roa ua rcaliz o dia e hora incõmpatl 
veis com a pr•s€nca do Tmpregdo ao rarviço. A falta assim abonada será 
considerada como u-m dia de trahdho efetivo :ara todos 03 efeitos 1 e 
gais. 

CLÂtJSULA DCIi'A PIMIR - Gozarão de Estabilidade Provis5ria,a1vo jus 
ta causa para dercisso: 

AGESTITE, desde a co:provaço da gravidez pela entrega ao 
pregac1or. mediante recibo, de atestado médico, 	at 
60(sesssrt) dias após o t.rmino da 1icenca materni 
cla(fe ccncdida pelo Instituto Nacional de Assistnc1 
a 	dica da ?revid3ncia5ocja; 

por 0 (tirita) dias após ter recebido alta, quem, ppr doenç 
tenha ficado afastado do trabalho por tempo igual, ou superior , 
a seis meses continuoc. 

CLUSULADÊCIMAGtJNDA 	- Drant.e a. vigência desta convenção, ao Enrnre 

gado admitido para a função de outro dispen / 
sado sem justa causa, serà garantido salãrio igual ao do Empregado de 

nor sal.rio na funço, sem considerar vantagens pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMERCEIR. - Quando o Empregado estiver licenciado pela 

Previdência Social, em gozo de auxílio-doen - 
ça, será de responsabilidade do Empregador o pagamento dos prn 
guros, que estiverem sendo descontados em folha de pagamento 

O ftmio provoca o ncer; a dror demoHora dos mais oobes entientouanoa 

C. Postal 210 - End Te1erlico DEFENSOR - Rua 4 no. 987 - Ed. 28 de Agosto - Fones: 22S260 e 223328 - Gonia - 

Mod. lISO 



TA 

tb r5indicato do í J2reaL.s :i 	 BaP1Caij'' oOJANf4J 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horsextra, a1m de iiegi é songo no RAPAS, rGTS e 1. ie Renda. 

- 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	Quando exigido pelo Empregador, serg por ele 

fornecido o unifcrme ao Empregado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - No será de respnsabilidade do Empregado a 

nulta aplicada por irregularidade em cheques 
ou outros papéis apresentadoa i compensação. 

CLÁUSULA DÍCIMA SEXTA -. No caso de pedido de demissão ou dispensa, o 

Banco se apresentarã para homologação, quan 
do devida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do efeti 
vo desligamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Se ecedido o prazo, o BANCO, a partir do décimo 

sexto dia dtil e at6 sua apresentação para a homo 
logação, pagara ao ex-empregado importãncia igual a que este receberia 
se vigorasse o contrato de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDC) - No caso de no comparecimento do Empregado, o BAN 

CO darã do dato conbeciriento, por escrito, ao Sin 

dicato, o que o desobrigarã do disoosto no parãqrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Se violada quaIçuar clãusula deste instrumen 
t.o, 2icar o infr 	 . ator obrigado 	multa igual 

a um valor-de-referncja vIgente cm Goiãs, a favor do Empregado, que se 

r5 devida, por ação, quando da execução da decisc judicial que 	tenh,á 
reconhecido a infração, qualquer que seta o nümero de Empregados par 
cipantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Durante a viqncia da oresence Convenção, os 

Bancos reembolsarão ãs suas Empregadas q u e 

trabalhem na base territorial dos Sindicatos convenentes ar-6 o valor 

mensal de uma vez o 'vaior-referncia" com despesas efetivadas com o in 

ternamento de seus filhos at a idade de doze meses, em creche 

livre escolha. 

- s eue-O5 

O fumo provoca o câncer a droga d demoiidra dos mais nobres nhimei1tos humanos. 

Cx. Postal 210 - End. Teiegrlfico DEFENSOR - Rua 4 no ')7 Fd. 25 de Agosto - Fones. 225260 e 2254328 - Gonia - Gis. 

Mod. 1180 
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c5indicato dos 	inpr.gaci 	1in ?stabe1ciinentos!a,iccir 
NO ESTACO L. :As 

Trabalho fora de hora, sem pagamento de horas extri, s1m de ileI é soneaça' ao LAPAS, F(TS 6 ,  d 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os signatário- convencInzr que a con esào da vant 

gem contida no caput desta clusula atende ao dispos 

to nos parágrafos 19 e 29 do art. 389 da CLT, bem como ra Portaria num! 

ro 01, baixada pelo Diretor Geral do Departanento Nacional de Segurança 

e Higiene do Trabalho de 15.01.69 (DOU de 24.01.69). 

CLÁUSULA DÉC 

uma Ajuda de 

quatrocentos 

clusivamente 

(;ão do Banco 

IMA NONA - Com a finalidade de 

porte, de retorno à 

Custo Transporte, no valor de 

cruzeiros) por mãs efetivamen 

aos funcionários credenci.ados 

do Brasil S/A. 

ressarcir despesas com trana 

residência, fica institufda 

Cr$ 4.400,00 (quatro mil 40 

be trabalhado, a ser paga ex 

junc à C5raxa de compen 
wo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De comum acordo, as partes estabelecem que o va 

lor acima será elevado para Cr$ 6.000,00(s e 1 e 
mil cruzeiros) por mas, a partir de 01.março.1983. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	- Por se tratar de verba de caráter nitidarnente iii 

denizatório, fica estabelecido que, para todos 

os fins e efeitos de direito, a Ajuda de Custo Transporte, prevista no 

caput desta cláusula, não integra o salário. 

CLÁUSULA VIGËSIMA 	- O número de zius6ncias justificadas ao trabalho s  
de qu(-- trata o art:igo 473, da Consolidação 	da 

Leis do Trabalho, fica elevado como segue: 

de 2(dois) para 4(quaero) dias consecutivos no caso do tLem 1; 

de 3(trs) para 5(cinco) dias consecutivos na hipótese do ítem II; 

de 2(dois) para 3(trs) dias consecutivos na hipótese do tem V.f/ 
Li 

PARÁGRAFO ÚNICO 	- Em todas as hipóteses previstas no cAj2at desta 

cláusula, os ctias consecutivos de ouãncia jus 
ficada deverão ser gozados de uma só vez. 

CLÁUSULA VIGËSIMA PRIMEIRA - A presente ConveØ. Colet=Lra dJt1rabaiho 

O fumo provoca o cncer;a droga é demokiora dos mais mentos 

Cx. PostaI2IO End Telegrlfico DEFENSOR Rua4io 7 4 2Sde Agosto Fones 1254260e 528 	I%tTIa GotAs. 

Mod. 1180 



cSindicato dos tizpregadcs em Cstabelecitnentos Bancãcio 
N. GOIANI 

o 
Traba'ho fora de hora, sem pagamento de horas extras, além de ilegal t sonegaço ao lAPAS, FGTS e L de 

terã a duraçâo de um ano, válida para o perto 
do de 19 de setembro de 1982 a 31 de agosto de 1933. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - O payamento das vantagens peci'niâriac, pr e.  

vistas nesta Convenção, deverá ser e2etua-
do, no máximo, até o próximo dia 30.06.83, sob pena de sofrer a inci-
dncia de juros e correção monetária a partir de 01.07.83. 

Goiânia, 13 de abril de 1983. 

SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS 

Pp. Líuiz Beltrao dos Santos 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS NCCS 
NO ESTADO DE GOIÁS 

SINDICATO DOS 'EMPREGADOS EM ESTABEIÉCIMENTOS BANCÁRIOS 
EM ANÂOLIS 	/ 

Pp. Áfli YJA's'da Roha 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIO3 

EM RIO-VEPDE 

/ 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM E,TABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
EM JATAI 	7/ 

7 	/1 

Pp. Hei]'41' / 
f 

Rocha 

SINDICATO DOSËREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÂR1US 
EM CATALÃO 

Pp.
-0 - 

O fumo provoca o nctr; a r é 	ohdo dos mais nobzes mntjmentos humanos. 
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Ref. proc DRT - 
TERMO DE REGISTRO 

A PRESENTE CONVENÇLO COLETIVA DE TRA' 

tALEO rol REGISTRADA E ARQUIVADA ROlE NES' 
TÁ DELEGACIA COM A OBSERVAÇÃO DE QUE $ 
DISPOSIÇGES DESTE INSTRUMENTO, QUE FOREM 

NVLAS DE PLS1O DIREITO. SERÃO SUBSTITUIDAS, 
£UTOÀT1CÀMENTE PELAS NORMÀS LEGAIS APLI-. 

CAVRIS £ ESP*C. 
DAS. j .09'- 

4irtora dz DMS de 
4ssl4ntos Si'ndW 

0 
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Suscitantcs: SINDICATO DOS LHP{ECA)OS EH ESTABEíCit1[TroS 

B/RIOS NO EST,400 r Gol Sl  E OI11ROS (3) 

Suscitado: 	SINDiCATO DOS BANCOS DE 14 INAS GERA! 5 

• 	 EMENtA - DI SS(DlO COLETI \'O - !CRAS EX- 

	

TRAS 	AD!CIO"AL - Em funçao de fato- 

t's. conjunturais incidentes sohte o pc 

(odo de vi cia da sentença normat-

va 1  pode o JuJador fixar o adicional 

do loras e>tras em percctitiial superior 

	

- 	.. 	 1 a 2Q,,ja qu e o Iess!aoor ordinario cui 

dou apchas do estabe!ccmcn-to dci mrn 

mci, ompIetando-se, assim°, casufstica 

e temporari emenc, o aço nortati v aoc 

rei, para me! hor atendimento dos fins' 

sociais a que a lei se dirige e, onsc 

qSentemente, do bem comum. 

Vistos, relatados e discutidos os pre-

sentes autos de Dissídio CoIctvo, em que:figuram, como Susc;tan- 

te f  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECII1E!TOS BRNCJflOS NO ES- 

TADO DE GOIÁS E OUTROS (3) e, como Suscitado, SINDICATO DOS BAN-
COS DE 1I1NA3 GERAIS. 

RELATRIO 

SI NO! CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI 

MENTOS BÁNCRIOS NO ESTADO DE GOl S, SINDICATO DOS EMPREGADOS E1 

ESTA}3ELECI1.EITOS 13ANCR1OS DE ANPOLIS, SINDICATO DOS EMPREGADOS 

EM ESTABELECIMENTOS BANCRIOS DE RIO VERDE e SiNDICATO DOS EMPRE-

GADOS EM ESTÀBELECJ:.E:•1os BíNClCS DE JATA( -ucjtcjrar DissldioCo  
letivo contra SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS (representante 
dos BanCOS que c'pera; no Etdo de Cai as), aduzindo o SCgU i nc:quc 
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roi vi ndicarn a rnanuten7o das conquitas mitcr.i ores da catcori a 

profissi onal-; que piei tei am, ai nda:. rernuncrao de horas çxtras 

nunca inferior a 100% do valor d hora normal; gratificaço se- 
/ mestral equi vai ente a urna rernunerao mensal; garanti a proviso - 

ri a no emprego, at 160 di as as a data-base; prcfernci a aos 

ex-bancrios indicados pelos Susci tantos, para admisso pelas cm 

presas de crdi to, no preenchi monto de Vagas existentes; pagamefl-

to.de salrjo a partir do aviso prvio e at a efetiva liquid - 

ço das verbas •rscisrj as; ajuda d0 ali mentaço; compi ementoo 

da. remuneraço paga pci a Previdencia Soei ai ao enipregadp 1 i cenzia 

do. 

Inicial instruída com os documento de 

fis. 6/67. 

Em audiancia, o Banco do Brasil S/A fi 

integrado 'a lide, como terceiro iitercssodo. 

No tendo havido conci li aço, o Suci - 

tado apresentou dcfcsa. Pr Z elimjflarrncnte,: encampou a solicitcço ' 

formulada pelo integrado 'a lide, .pcdindo a excuso do Banco do 

l3rasi 1 S/A dos efei tos da Sentença. No mrito, contrepc-se a 

das as-rivindicaçes dos uscitantes, inclusive no que diz re-s-

peito 'as conquistas anteriores. 

Opinandô nos autos, oIustre Procura-

dor RegionJ do Trabalho, Dr. Lbon Cardoso de Oliveira, manifes- 

tou-se pela re,Jeiço da preliminar e pela proccdncia parcial do 

Dissídio. 

o relatcrjo. 

1 

	 A aço foi ajuizada c.ntcmpo hbil. 
• 	 EXCLUS\ODO BANCO DO BRÁSILS/A 

s SOCIEDADES DE Ec0NO;.1Â MISTA da zraa 
da Un.ioFcderJ s vedado "CELEBRAR ÂCORDÔS COLETIVOS DE TR/BÁ 
1110, DE NATUREZA EC0N3:I1CA 011 CONCEDER AUE!T0 COLETIVO DE SÁL- 
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RIOS, NOS TER.10S DAS R[soLuçCSEs DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 

SALAJflÂL" (Art. 12 do Lei n 2  6 .7 03179). 

Quanto 'a circunstincia de possui.r PES 

SOAL ORGANIZADO EM QUADRO DE CARREIRA, no cnstitui razo para 

suo excIusoo do DISSÍDIO COLETiVO, corno se infere do disposto ro' 

P/tRsGRAFO ÔNICO do ÁRTI 52 da citad Lei. 

Ressalve-se, todo'i a, que o Banco do 

Bros i 1 S/A s cst sujeito 'a oLscrVAaflc i a dos índices de cor reo 
(uPc) e de aumento (PRODIJTI VI DADE) que lhe forem Fixados pelo ' 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA SALARIAL. 

- 	 Rejeito,. pois, e pretenso de EXCLU- 

S7o. Na aço de cumprimento, Se for o COSO, vaI er-sc-, a referj 
da SOCi edde, das ressoj vos previ stas em 1 ei e nesta dcci so. 

Passa.se, ento, ao exame dos REI\'INDI 

CAÇC3ES deduzjd3s, ficando esclarecido que sero transcritas as 

CLUS1JLAS respecti vos j a  com a rcdoço conizente com o que for 

deferi do, menci onando-se, em Sc9ui d0, o que ti ver sido rejeitado, 
para maior faciNdade de prenso do que foi decidido a cada p 
$0. 

CLÁUSULA PI . 

	

"Os cstebeJecimetos de crdjto 	com 

sedes, filiais, sucursajs ou agncjos em atividade no Estado de 

	

Coi s, conced-n, a SOUS wnpre9ados ai i lotados e admi ti dos 	at 

3I./GOST0.19S1, um AU!ENTO de.15% ( q u i n z e. p o r cento) a título de 
PRODUTIDADE". 

Õ Tri bunai, por. moi ori a, entendeu que 
o índice esta CfiMdo com a produti vi dade- 1 ucrati vi dado notri a-
mente. havida no setor, justo sendo que dcl a Se beneficiem os em- 
pregados. O Rei ator, venci do, rnantj nha o índice rndi o, de 4 (que 
tro por cento). 

CLlSULA SEGUNDA 

"O aumento rctro concedido inidir so 
bre os parco 1 os i htcgrantes cio sal ri o, observada a real natureza 
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jurid:oa de cada uma delas, em cons6nonci com as disposioes Je-

s que regem a matri a, bem assim com o estaturdo em 	setcnça 
norrnatj va, convcnço OU acordos ccl cti vos " . 

	

A cIusu1a 	mantida em atenço ao prin 
cfpi o de que "quod abundat non nocet". 

CLfUSULA TERCEiR 

"Para cada ano de serviço completo ou 

que vier a ser cornp1ctdo, ano a ano, pelo empregado em relaçeo ao 

mesmo empregador, ser devi da e paga, mensalmente; a ±itulo 
	de 

ANUNIO, a irnportncj mnin dc Cr$1.138,55 o partir de 12 de 
Se 

tembro/1981, observado o disposto no poro,
grafo un i 	 ico a segur. 1.• 

O teor da CIUSUIa foi simplificado e, 

omo no podia deixar dc ser, adaptado ao que foi decidido pelo 

Egr. Tribunal Superior do Trabalho em re1ao ao período anterior. 
Em cons eq nc

j e, nZo foi acolhi d0, i ntegra1rnflte, a pretenso de-
duzida, de eIcvç. o  do 'a1or do aflunio par. ÇrL273,iO. 

PAR..cRÁro 6mco 

"A par'cela de ÁNUNIO integra o sa1-
rio para todos OS 

efeitos legais, devendo ser reajustada Semestral 

mente, de acordo com a Lei nQ. 6.708, com base no fator 1 .0 do 1 NPC 

estabeleci do pare o ms d0 reVj 
So, api i cendo_se_I he,' ai ndo, em I. 

SET.81, o aumento dc 15, a ttuJo deprodutividade." 

O fator observado foi fixado pelo Egr. 

Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do DISSÍDIO anterior 
(RO -Dc_287/81), estand o  sendo mantido pelas m 
efeito de uni f 	

esmas raztes e para 
ormz00 jurisprud enc

; ai, sempre recomendye1 quan 
do 

em cogit0 fatores como o ora em foco. 

CLÁUSULA OUIPTA .-•------------------- 

"A Vigncj a 
 do aumentosalri a J fixado 

na cl usuol primeira er de 
1 . SETEl.O. OS 1 a 31 .AOSTO. 1952". 

Dc acordo, a prctenso, com a data-ba- 
Se que vem sendo observada. 
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CLtJStiLA. OIJINTA 

"1% cri tri o do empregador, scro, ou 
no, 

I

compensados os aumentos ou abonos espontneos concedi dos du 
rante a vi gnci O CIO Sentença normat'i va anteri or, ou seja, no pe-
ríOdo de lSETERO a 3I.AOST0.8I, exceço, porm, daque-
les decorrentes de promoço cm geral, por merecimento ou por an-

tigOidade, de trans fcrnc i a dc local i dada, cargo ou funço, de 
reajustamento por força do salrio mínimo legal, de equireço 

salarial, irnpicrnento de idade ou trrnino de arendjzaem". 

Defere-s e, por tratar-se de cl usuI a 
mantida pci a Sentença anteri or. 

CLfdJSULA SEXTA 

"Em conseq(ncj a de asso! to ou ataque, 
consumado ou no, a quJ quer de. seus 	 a empregados 
ou velculos transportadores d numerrj o ou documentos, os empre 
gadorcs pa9aro 	 ao empr egado  ou a SeUS dependentes 
legais (no COSO de morte ou incapocidod) na importncia de Cr$. 
2.000.000,00 (dois míihcs de cruzeiros) 

podendo, por sua conta, 
recorrer a Seguros especi ais 

para cobertura da indenizoço." 

Deferese, aii parte, porque pedi da a 
indcnizaç.o no valor d C$3.000.000,001 

esclarecendo_se que, no 
DISSÍDIO anterior, o valor d0 parcela f o j de $l.00O.00O,o 	Su- 
jeita a corrcço Semestral. 

CLÍSUSULASTI !A 

"O saltllrio mínimo ou d(, ingresso 	na 
correi re de bancrj o C transformado em süJ o'rj o nrmati vo (Pcju1 
gado n 56), calCulando_se 

contudo, a partir dos valores mínms 
que a Cotcgorj a foram garantidos na ultina CONVENçÃo celebrado , 
assim projetados: 

2) - Portarj , Contínuos, Vigi as, Lim-

peza e Asscmlhados: Cr36.944,66 e 
vijor en Sctcbro/SO, corrigjdoc 
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Lose no foor 1.1 do INPC fixado 

para março/Si (50,7l1:Cr»O.4663O) 

cumuj otj vamente com 1 . 1 do 1 NPC 

de setembro/SI (41,91c14.8,2 73) 

acresci do do percenetjal do oumen 

to a qGc se refere a c1usua pri 

meira. 

b) - Funçes dc Escrj turrj o:Cr;7.936,76 

em vigor em setembro/80, corrigi-

do com base no fator 1 . 1 do 1 NPC 

de março/81 (50,71Cr$i 1 .961,50), 

CUmUI ti viiente com LI do 1 NPC 

de setembro/Si (41,91%=c6166974,56), 

acresci do do percentual do aumcn-

to a quee refere a 1usula prL 
(fle ira. 

c) - Funç cs de Caixa e 	Tesourarj e: 

r$ 8 .730,4, cm vigor em setembro! 

180 1 corrigido COnI fator 1.1 do 

INPC de r1aç0/8I  

r$13.157,63) curnula-jvente com 

I .  do INPC de seternbroj'Sj (41,9I, 

acrescido do per-

cntual a que Se refere a c1usu, 

Ia primeiro," 

PARCRÁFo E1NIC0 

"Os saJrjos normativos retrof Odos se 

ro reajust6do em funço da taxa de produtividode. anual e,sernes-
traIrnent)d 0  INPc ap1jcÇveJ." 

Defere-se e pre±enso, coma. tronscr_ • 

maçao do salarzo de 'n9resso era Sal
/  
ario normativo e com o PrRGRA tO ÚNICO, posto que redundante, f ace  ao c!cuIo se1nestr a I Ja con-

• 	. 	tid0 no 
proprio desenvolvi mcnto dos 'oJores mininos 

fid05. Con- 
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Ci li 	 assim, as COneUi;{:s da c;egoria com a dispo 

legais que regem a cspci e, f:raduzi das, no caso, pci o fixado vi a 

do Prejulgado nQ 56 do Egr, Tri hunül Superior do Trabalho. 

CLUSLJLA OITAVA 

."A gratificio para os exercent- cs dasf 

funçes de Cai xa, Compensaço de Cheoucs, 1 nform antes d Cadast 

Conferent es dc Ássi naturas, e para os cxercentcs dc cargos de cora 

fiança corrcspond e r, no míni mo, o 113 (um terço) do valor do s 

a 	
t 	 - 

1 ar i o nu a i mo de C i x, calcu 	o lado e acordo com o estbe1 cci do na 
1 

cl oúsuj a seti ina." 

Defcrc-se, por haver conquisto onterio: 

CL1UStJLA_NONA 

"Por ocnsio do rrimciro pagamento ca 

maJoraço (correço e aumento) prevista nas CLÂUSL!LAS ANTERIORES, 

cada empregador descont- ar, compu Isor arnente, de cada um de seus 

empregados, o favor doSjndjc ;o  dc Bancrios a que estiver fi Ii c. 

do, a 10% (dez põrnt) s va1rs 

rígidos doprrneir rns de vI9ncja desta sentença, observado 	o 

teto mxirno de C41 .000,00 (mil cruzeiros) para cadepregodo" 

PARGRÁFO (INICO 

"Cad0 Sindicato Suscitante depositara 

oudestinar 30 15' (trinta por cento) do total arrecadado Federa-

ço dos Empregados em Estabelecimentos ancrios de linas Gerais, 
, 

., 	

• asm l i Com as e Br 	
a, cabendo a esta, por su vez, dti nor 20,CI  ( vm a- 

te por cento) do total arrccdado 	Confcdera o  Naci anal dos Tr 
balhador es flOS Empresas deCrdjto." 

Defercrn....s e , porque ja previsto o des-
conto flO Sentença anterior, como pedido, e por decorrer de dcci- 

so que o Suscitcinte poda tornar (autorizado pela Assc'blj8 Gera)) 

de frma unilateral e autnoma 

CLAUSULA  

"FCaLfl liberados a  disposiço doSdi 
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cato. e sem prejuízo de sua remuneroço e do tempo de servi ço, com-

putado COMO dc CCti \'O exerc íc i O, OS empregados ocupantes de car-

gos d0 Diretoria dos Sindicatos Suscitantes, ficando-lhe assegurü 

do, ademais, o direíto a todas as melhorias e vantagens, inclus.i-

vc prornoçes, a que teri em direito se em servi ço, bem como ao re-

ccbimento dc grati ficaço mensal equi 'al ente a 40 (quarenta por 

cento) do salrio percebido." 

Defere-se, por tratar-se de conquista 

da categori a, observados os li mi tes da Convcnçao anteri or. 

CL 4 USULA DCN.1A-PRL!ElRA 

" exccço do Sindçato de AnpoJis,quc 

ter direito a dois (2) Diretores, cada Sindicato do interior te-

ra direito a liberço de um Direto', que fiar disposiço de-

le Sem prejuízo remuneratri o, da conteocm de su tempo de servi - 

ço como se em serviço norma1 esti vesse e dc todas os vantagens e 

rnelhori as etri bud&s categori a, cabendo a ndi caço a cada Si n-

di cato." 

Defere-se, de acordo com a Conveno e 

tenor e com o que foi fixado pelo Egr.Tnibunal &çcrior do Traba-

lho. 

çj 	LAPC, S ECU N DA 

"Casô sejam eleitos - para intcgrar'cma 

Diretorias da Fedcraç'o dos anc(Çrios do Estado de tinas Gerais , 

Gois e Brasília, bem como da Confederaco lacionaI dos Bancnios 

(CONTEc) - bancrios lotados nas Empresas, Sucursais, Filiais ou 

Agnci as local i zadas no Estado de Coi s, os empreg adores li beraro 

ate .  o mximo de dois (2) empregados, respeitado o limite de um em 

pregado por Banco, sem prejuízo da respccti 'a rernuneroço, do tem 

p0 de Serviço (que ser contado como Se estivesse em serviço)e do 

di rei to a todas as vantagens atri buídas cotegori a, enquanto em 

exercício nas entidades citads." 

Defere-se, em parte, de ócordo com 	a 

Convcnç7o anter.  or 
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1 	 1 	 kA 

1 C 	t )r 	jLt) O OS t 	t) ru 

rodo do epreq .do estudon Li-, F' 	 oÇj de  

que cornprovadnente coi nc.i dom con o orri o de trabalho, des 

o empregado avi Se ào empregador,  com 48 qurcnta e ci U)horas dc 
antecedncj a e desde que os pro'.'os so real i ; em e cst iel cci 	rI 

de ensi no ofici ai reconheci do, profi SSj onol ou proH ss onal i 

)eferese com a dcv 1, vnj o 	i 

tre corrt.ue conLrri a. A rei vi ndicoço vis: au 	 do lu J - 

rei to 	educaço que, sobre con;ti tui r preucup:3o 	a nível CUI 

titucional, reclunda em apri oracLo f L,  ao prJ)oupr..(. 

dor. 

L(ijt.A  

Sa, salvo por motivo de falta grave, at dois (2) meses ups o t 
mi no da 1 Icença previ denci art o Concer d 	 o 

	

Aíi nodo, 	rei vi tdieuç- To com o ruc foí 

concedi do no di ssídi o anteri or.  

"Te ro 	vo 1 	dade, 	ar a 	efe i te J 	j  us 1 i f i 
e oço de OUS 	nc i o do erprcdo, os t udos 	de 	d i cos 	e udc n 

gos com os quais o Sindiedlo SU5Citdf.ct tiL4Li ver 	uflvtií." 
A 

prct 'u 	foi 	o1hi d0 no di ssrw o 

tenor. 	Defere-se. 

OLÂUSULA DCIA-[x[A 

1 NDEFERE-SE, por ser abstrata e, c cer 

ta forma, redundante a reivindicuço. 

' prutenso e de que fiquem assec4urjjdos 

todos os di rei tos, cl usul os e varttocns da Cateoorj o Profi Ssi onal 
c 

 conseguidos por via de Sentença normativa, Convençes ou AcorçlosCoi 

letivos anteriores. Todavia, o DflO COLEÏIVO 	a via 	prpria 

fi xaço dc que determi nado vantagem OU coridi ço i £ foi con- 
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quistada pelu cateyorta prot 	 indlspensavel, por conse 

gui nte, que se tirrol er todas ci us, prcj se cvitarem divj das futu 

ras, esp eci 	unte na aço de cunr nv'nto. Exi s te 	respci to,J 	, 

I 1%0VI ",ENJO da ilustrada Corregedorl a 3cral 

	

o- se, aor 	as Uefl)fl 1 fldud5 	L st 

SULAS NOVAS". 

(N2 7 ne, pro- 
posta inici0I). 

"A e .ueraço das horas (.:xtras flO 

ca inferior o i3d (cn por cento) do valor da Ora 	 • 

Pci a sentença unterí or, foram es t 

cidos os adicionais de 20, parei as duas primeiras hor,s, d 

para as duas hras subseqt5ent0s, e de 	para as dema s. Ao 

9acior, no entanto, c poss'vei fixar adicional Superi)r, em atui - 
ço a fatores SOCiais Conjunturais, tendo ct: vista que a 1 OJiS 1 a- 1 
çao vl9ente api acovei a C.peCI e apenas ctn dou do 	 onal nire 

Como, atualmente, o Pa's enfrenta o probiei 	-o descmprejo, o au- 
mento do adicional contri bui r para oeri :ar os oíi:i tas d cri se • 

Defere-se, pois, para o perrodo d0 iincja da 5entença, o adicio 

nal pleiteado. Concedida a maJoreço do é)lO1CN4L, no e;atonto, t 

funço de fatores conjunturais, ressalvada fica a possibi Iidde de 1  
vi r a Ser ai terado no futuro, fa! 	 L. 	 s Lo"pro 

priwnente dita. 

LUSULADÊCIMA.OT,y, 	(N 9  1 da pro- 

posta de conci li aço). 

"Os. empr'eJacJor c s payar o GiI;F FI OAÇ7 

SEMESTRAL equivaIent a uma reuneraço mensal." 

C Tri bunH, por ,nai cri e, oco Iheu a rei 

vi ndi caço, para eFeí te de uni Çormj zaço d0 tratamento, J q4e a 
mi ori a dos bancrj os vem, h mui tu, recebendo a rfcrj da 	AUi FÍ 

'\ 1 
	 CAÇO. O rei ator ficou vencido, juntamnt c  com os i u es  c i ass is- 

tas representtes dos Erp reqadors  

t deconcili0ço). 
	 CLUStJLADCMA_NONA (NQ 2 da propos.. 
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"LS 	Loncri os representados prdos Sus- 

tcs 	t dtrete 	.NJj A 	• ;l 	. 	L 	t\ 	
;of 

VI 

r 	 - 	'i •, 	CJe 	er 	u 	o 

'i nW c.aço, 	por teJer 	que 	s' 	oíi 	ue-. 	' 	•;eAt.c 	:di d 	rcuri - 

zàdo pel o Poder Eecuti vo 	vi sendo 	O 	:i ter 	s 	di er; 

sendo, 	odernais, de 	iridisçutíej 	co;ce 	SOCi ol 	'v'c.-ncids . 	 o 

tor e os Juizes CI oSsitus 	JeprF 	;es 	do 	E 	p;Js 

LtiJLA IJ)L 	 GO 	 (O 
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-ALliENTÁÇ7Ono vaior de CrSl0O,OO. 0 indeferimento decorre da cir 

cunstnci a de constituir aumento i ridi reto d sal ri o, 	ainda que 
de pequena monta. 

CLÁUSULA V1GSI1. 11  -TERCEIRA (NQ 	6 da 
proposta de conci 1.  1 açao) 

!NDEFEE-SE. 

Por e13, o emprgador seria compelIdo 

a "comptementar o saLÇrío do.empregaclo quando este estiver licen 

ci do remuneradamente pci a prevdnci a soei ai ".No existe, ainda 

margem legal a ens ej ar  a amp1iao dos Znus ue tocam ao emprega- 
dor nr rei aço 'aqueles períodos de. licença do empregado, ai nda que 

por via desentnça normativa. 

Ap1ica-se no que couber, o Prejuigado 
n2  56 do Egr. Tribunal Superior do Trabalho. 

Julgo, pois, procedente em parte o dis 

sdio, de acordo com o disp ost o  na parte expositiva, e condeno 

Suscitado no pagamento das custas calcufadQs em funço do valor 

que atribuo 'a eçao, d 0r.$3001000 1 00 (trezentos mil cruzeiros). 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os JUfZS do Tribunal Regional 
• do Trabalho da Terceira Regiao, em SesSao plenaria ordinaria,una_ 

nime e preNminarment e, cm rejeitar a prctenso de exciuso do pre 

sente Dissídjo, formulada pelo Banco do Brasil S,'A, com ressalva 

da aplicaço das ResoIuçes do C.NP.S S  Quanto ao mpito, por 
maioria de votos, 

 ejulgar procedente, em parte, o Dissídio, nos 

termos da çarte exposi tiva do voto do Exm 2 . Juiz Rei ator, para de 
ferir 'a categoria suscitat e  a manutenço das cIusutas precxistn 
tc-s, dc ns 1, 2, 3 e seu pargrafo nico, 4,5,6, 7 e seu para - 

grafo unico, 8, 9 e Seu paragrafo un,co, 10, II, 12, 13, 14 e IS, 
ficando vencidos, cnparte, quanto 'a clusula I, os Exms.Ju(zes 
Relator, Fernando Pessoa Jnjor e Odi Ion Rodrigues de Sousa 	que 
deferi cm o aumento de 4; 'a unanimidad e  foi indeferida a cl usu-
Ia l6. Quanto 'as rcivindjcac es  inscritas sob os C1usu!as 
Nov5, foram deferi das as d 	1, 2, 3 e 7, venci dos os Exms. 
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Jufzes Relator, Fernando Pessoa Júnior e Cdi lon Rodrigucs de Sou-

sa, quanto as trs primei ras; foram indeferidas as de nas. 4, 5 

6, venci dos • os E.ms • J uízes Icvi sor e Jos Thcodoro Gui rnarics da 

Silva. Determinou, ainda, o E9rio Tribunal, a aplicaçao,no quc 

couber, do Prcju iodo 56, do Col endo Tri bunal Superi or do Traba - 

lho. Custas, pelo Suseitdo a screri caictiladas sobre o valor de 

4300.000, 00 (trezentos mil cruzei ros). 

Belo Hori zonte, 09 dc outubro de 1 931 

/ 
/ 

Custdio Alberto de Freitas Lustosa 

Presidente 

Manoel ber» es de Fr itas 

Relator 	

/ 

Pela Procurador a egio ai 

e 

/insmb 
Srmm D€ REPRC&R%.flA 

( Jtb 	axolo 



PROC. RO-DC-112-82 

(Ac. 	 .- 	
. 

Recurso do Banco do Brasil não co-
nhecido por não ser parte no dissídio 
coletivo. Prelírninar de incompetência 
do Tribunal Regional do Trabalho, re-
jeitada. Recursos do Ministério Públi-
co, do Suscitante e do Suscitado provi-
dos em parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole-
tivo e? TST-RO-DC-112-82, em que são Re-
correntes Procuradoria Regional do Traba-
lho da 3 1  Região, Banco do Brasil S.A., Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários no Estado de Goiás e outros 
e Sindicato dos Bancos no Estado de Mi-
nas Gerais e são Recorridos Banco do Bra-
sil S.A., Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários no Estado de 
Goiás e outros e Sindicato dos Bancos do 
Estado de Minas Gerais. 

'Pelo acórdão de ii. 132 e seguintes, o 
Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regiâb 
rejeitou a pretensão de exclusão do 
dissídio do Banco do Brasil S.A., e, no mé-
rito, julgou Procedente, em parte, á ação, 
nos seguintes termos: 

._ para deferir á categoria suscilan-
te a manutenção das cláusulas pree-
xlstentes, de n?s 1, 2, 3 e seus parágra-
fo único, 4, 5, 6, 7 e seu parágrafo úni - 

Co, 8, 9 e seu parágrafo único, 10, 11, 
12, 13, 14 e 15, ficando vencidos, em 
parte, quanto à cláusula 1, os Exmos. 
Juizes Relator, Fernando Pessoa Jú-
nior e Odilon Rodrigues de Sousa que 
deferiam o aumento de 4%; à unanimi-
dade, foi indeferida a cláusula W. 
Quanto As reivindlcaçÔes Inscritas sob 
os títulos Cláusulas Novas, foram defe-
ridas as de n?s 1, 2, 3 e 7, vencidos os 
Exmos. Juizes Relator, Fernando Pes-
soa Júnior e Odilon Rodrigues de Sou-
sa, quanto às três primeiras; foram in-
deferidas as de n°s A. 5 e 6, vencidos 
os Exmos. Srs. Juizes Revisor e José 
Theodoro Guimarães da Silva. Determi-
nou, ainda, o Egrégio Tribunal, a apli-
caç,ão, no que couber, do Prejulgado 
n? 56, do Coiehdo Tribunal Superior do 
Trabalho. Custas, pelo Suscitado, a se: 
rem calculadas ?obre o valor de CrS 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros).. 

Assentou, na ementa que, .em fun-
ção de fatores conjunturais Incidentes 
sobre o perlodo de vigência da senten-
ça normativa, pode o julgador hxar o 
adicional de horas extras em percen-
tual superior a 20%, já que o iegislador 
ordinário cuidou apenas do estabeleci-
mento do mínimo, completando-se, as-
sim, casulstica e temporariamente, e 
ação normativa geral, para melhor 
atendimento dos fins socIais a que a 
lei se dirige e, conseqüentemente, do 
bem comum'. 

Embargos declaratõrios do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais, foram 
rejeitados (fI. 156). 

lrresignados, recorreram ordinária e si-
muitaneamente o Ministério Público do 
Trabalho da 31  Região (fis. 163), o Banco do 
Brasil S.A. (ti. 167), o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários do 
Estado de Goiás e outros (ti. 175) e o Sindi-
cato dos Bancos do Estado de Minas Ge-
rais (tI. 181). 

Só o SIndicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Goiás e outros 
contra-arrazoaram (ti. 212. 2 0  vai.), com pre-
liminar de não conhecimento do apelo do 
Banco do Brasil. 

A Procuradoria Geral, em parecer do 
doutor Hélio de Araiijo Assumoção,  opina a 
li. 226 e seguintes (2? vol.). 

E o relatório., na forma regimental 

Voto 

Preliminar de não conhecimento do Re-
curso Ordinário do Banco do Brasil S.A. O 
Banco do Brasil não foi parte na causa, 
que, sendo coletiva, trava-se onire duas 
categorias sindicalizadas. E à categona 
econômica pertence o referido Banco, co-
mo da categoria profissional fazem parte 
seus empregados. O Banco, não sendo 
uma categoria ele prÔprio, não pode ser 
considerado Itercelro prejudicadoo num 
dissldio coletivo. Acolho. 

Preliminar de Incompetência do Tribunal 
Regional do Trabalho: Apesar de envolvida 
no Recurso Ordinário não conhecido, me-
rece comentários, para serideclarada de 
oficio ou não. 

Decorreria do texto do art. 702, 1, b e c da 
CLT. Não houve excesso de jurisdi(;ão do 
Tribunal Regional do Trabalho, porque o 
dissídio tem como suscitante o Sindicato 
de Goiás e como suscitados, os Sindicatos 
dos Bancos de Minas Gerais e Goiás, com 
base territorial, nesses dois Estados. Não 
se trata de sindicato com base territorial 
em mais de um Estado, ou nacional, pre-
tendendo, em favor da categoria represen-
tada perante mais de um Tribunal Reçionai 
do Trabalho. Al é que estaria excedida a ju: 
risdição do Regional. O art. 677 da CLT dis-
põe que a competência dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, determina-se .peia 
forma indicada no ari. 651 e seus parágra-
fos e, nos casos de dissidio colelivo,peio 
local onde este ocorrer.. 

Todos os bancos funcionam em mais do 
um Estado, com filiais, sucursais e açt'n-
cias e então não haveria mais dissidios co-
letivos regionais para os bancários. 

Dou pela competència do 30  Tribunal Re-
gional d.g Trabalho. 

Mérito: 1 0  Recurso: Do Ministério 
da 3? Região (fI. 163), 

Cláusulà 	-- Taxa de Produtividade: Foi 
decretada em 15% e a iurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho 
fixa-a em 4 9/6. Dou provimento parcial. 

Ciaúsula 2? - Incidénclado aumento da 
produtividade sobre o salário: Em conse-
qüência do julgamento anterior, a incidên-
cia sobre as parcelas salariais será de 4%. 
Dou provimento em parte. 

Cláusula 3? - Anuênío: E cláusula pree-
xistente, razão pela qual nego provimento. 

Cláusula 	3° 	parágrafo 	único: 
Reajustamento semestral do anuênló (Lei 
n? 6.708-79): A jurisprudência determina 
que tal reajustamento se faça anualmente, 
para que seja respeitada a data-base da 
respetiva categoria profissional, a teor do 
sri. 10 da referida lei. Dou provimento, em 
parte, para excluir a produtividade de 4% e 
adaptar a cláusula à jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 

Claúsuia 7 - Salário de Ingresso: Nego 
provimento, pois, constitui conquista da 
categoria. 

Cláusula 	7* 	parágrafo 	único 
Reajustamento de salários de Ingresso: Os 
salários normativos devem ser reajustados 
em função da taxa de produtividade anual 
de 4%. Preiudicada face à decisão anterior. 

Cláusula 9° parágrafo único - Desconto 
sindical: Ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, dou povimento, em parte, para 
subordiná-lo à aquiescência do emprega-
do, expressa ou tácita, esta deduzida da 
não oposição do mesmo, em 10 dias, antes 
do primeiro pagamento majorado. 

Cláusulas 10? a 12 - Liberação de dlrl-
gentes sindicais, diretores e membros da 
diretoria, sem prejuizo remuneratório: A 
matéria está regulada em lei, mas a cláusu-
la é preexistente. Dou provimento, em par-
te, para excluires 40%. 

Cláusula 13 - Abono de falta ao empre-
gado estudante: Dou provimento, por In-
constitucional, no entendimento do E. STF. 

Cláusula 18 - Gratificação semestral: 
Seria um aumento salarial obliquo. Não há 
preexistência. Dou provimento, para ex-
cluir a cláusula. 

Cláusula 191  - Garantia provisória no 
emprego até 160 dias após a data-base: 
Embora a cláusula vise a desestimular a ro-
tatividade, é condição que contraria a Lei 
n° 5.107-66. Dou provimento 

Cláusula 20? - Preferência a ex-
bancá rios, Indicados pelo Sindicato para 
preenchimento de vagas: E a cláusula do 
ciosed-. op, repebda pelo direito brasilei-
ro. 

Dou provimento, para exciuí-la. 

20  Recurso 	Do Banco do Brasil (fi. 
167). Prejuclic 	.., pela preliminar de não 
conheciment& acolhida. 

No mérito, visa a sua exclusão, o que 
não procede por ser uma S.A. e sujeitar-se 
ao direito privado do trabalho, nos termos 
da Constitui(;ão Êederal (art. 170). 

3 1  Recurso - Do Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários no Es-
lado de Goiás e outros 

Pela igual produtividade aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A. 

Dou provimento, em parte, para sujeItar 
esse estabelecimento ao indice aquI de-
cretado, de 4%. 

pbriça(:ão do pagamento de saláriôs 
até o efetivo pagamento das verbas 
rescisórias. 

Dou provimento, nos termos da jurispru-
dência, que garante ao empregado o rece-
bimento de indenização, concretizada em 
salários, desde o fim do aviso prévló até o 
dia do efetivo pagamento das verbas resci-
sórias. 

Fator 1.0 para correção dos anuênios 
((Is. 278) e valor de ,Cr$ 1.273,10 para os 
anvênlos, a partir de setembro de 1981. 

- 

- 
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Nego provimento, porque esse é o fator 
que tem sido decretado, e o valor do anuê-
nio é de CrS 1.138,55, conforme fixado na 
sentença recorrida. 

AuxiliO-8lirTent8Çã0 

Se fosse condição preexistente, eu man-
teria. Mas é cláusula nova, que rbdunda em 
aumento salarial obliquo, não permitido em 
lei e profligado pelo STF. Nego provimen-
to. 

Complementação do auxilio-doença 

Já existe lei determinando o pagamento 
de salários nos primeiros quinze dias. O 
que se quer é Criar obrigação nova, que 
perdurará enquanto durar a doença. Nego 
provimento. 

40 Recurso - Do Sindicato dos Bancos 
dp,Esta.dO de Minas Gerais (f is. 181 e 206). 

Cláusula 1' - Produtividade 

Prejudicada, pois já decretada em 4% 

Cláusula ia parágrafo 10 - Produtivida-
de sobre parcelas integrantes do salário. 

Prejudicada, pois admitida nos mesmos 
4% 

Cláusula 3 e parágrafo único - 
Anuênios 

Prejudicada, pois fixados em CrS 
1.138,55. 

Cláusula 6 - indenização ao empregado 
por assalto ou afague, de dois milhões, po-
dendo o banco recorrer a seguros 

especiais. 

Tem sido deferida essa condição peio 
TST, dada a aita freqüência de tais atos. 
Subordina-se, entretanto, à morte ou invali-
dez do empregado. 

Nego provimento. 

Cláusula 7 - Transformação do salário 
mlnimo ou de ingresso em salário-
normativo, calcula ndo-se a partir dos valo-
res mínimos que foram garantidos á cate-
goria pela Convenção de 1979. 

Prejudicada. 

Cláusula 8' - Gratificação de função pa-
ra caixas, compensadores de cheques. In-
formantes de cadastro, conferentes de as-
sinaturas e para cargos de confiança, cor-
respondentes ao minlmo de 113 do valor do 
salário minimo do Caixa. 

Nego provimento, pois não há inconstitu-
cionalidade nessa condiçâo, que é eqüido-
sa. 

Cláusula 9' e parágrafo único - Descon-
to assistencial sindical. 

Prejudicada porque provido recurso an-
terior em parte, para ajustá-lo à nossa uns-
prudência. 

Cláusula 10' - Liberação do dirigente 
sindical 

Prejudicada. 

Cláusula 11 - Prejudicada 

Cláusula 12' - Prejudicada 

Cláusula 131 - Afastamento do emprega-
do estudante. 

Prejudicada. 

Cláusula 151 - Validade de atestados 
médicns e odontológicos de serviços com 
os quais os sindicatos suscl(antes mantiver 
convd/o. 

Também é condição sadiça nas sentn-
ças coletivas do TST. Dou provimento par-
cial, para subordinar á existência de convê- 

Prejudicada, pelo Indeferimento anterior, 
por representar aumento salarial direto, 

Cláusula 19 - Garantia provisória no 
emprego aló 160 dias após a data-base. 

Prejudicada, por já ter sido excluida. 

Cláusula 20 Fi'eadnriss,lo de Bancários 

Prq,Judcada, pois I& excluida (.ciõsed 

Shop»). 

isto posto: 

Acordam os Ministros do Tribuna' Supe 
nor do Trabalho: 1 - Por unanimidade, não 
conhecer do recurso do Banco do Brasil 
S.A. ii - Por unanimidade, rejeltaf a Øreii-
minar de incompeténcia do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da Terceira Região IV - 
Recurso da Pro6uradoria Regional: dar 
provimento parcial, para: a) reduzit o au-
mento decorrente da produtividade ,para 
4% (quatro por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Alves de Almeida, Orlando 
Teixeira da Costa e Josê Wagner; b) deter-
minar que a Incidência da taxa da produtivi-
dade sobre as parcelas salariais seja de 
4% (quatro por cento), unanimemente, c) 
determinar o reajustamento dos anuênios, 
apenas uma vez por ano, com aplicação cu-
muiativa dos dois indices do 1NPC, pelo fa-
tor 1.0, exciuida a aplicação da taxa de pro-
dutividade, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Orianodo Teixeira da Costa, João Wag-
ner, Alves de Airneida a Guimarães Falcão, 
d) subordinar o desconto assistencial à não 
oposição dos empregados, manifestada 
ate 10 (dez) dias antes do primeiro paga-
mento reajustado, unanimemente; e) ex-
cluir da ciáusula que trata da liberação dos 
dirigentes sindicais, a gratificação de 40% 
(quarenta por cento), vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Marco AuréliO, Expedito 
Amorim, Neison Tapajôs, Fernando Franco 
e lidéiio Martins; f) excluir a ciáusuia con-
cessiva de abono de faltas ao empregado 
estu1ante, unanimemente; g) excluir a 
cláusula que estabelece gratificação se-
mestral, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Alves de Almeida e João Wagner; h) excluir 
a ciâusuia de garantia provisória no empre-
go até 160 (cento e sessenta) dias após a 
data-base, unanimemente; 1) excluir a cláu-
sula que trata da preferência a ex-
bancários, indicados pelo sindicato, para 
preenchimento de vagas, vencidos os Ex-
mos. Srs. Ministros João Wagner e Alves 
de Almeida. 2. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso no que tange ao reajus-
tamento dos salários normativos; 3. negar 
provimento ao restante do recurso: a) ven-
cidos os Exmos. Srs. Ministros lidélio Mar-
fins e Fernando Franco, relativamente aos 
anuônios; b) vencidos os Exmos. Srs. Mi-
nistros Coqueijo Costa, Fernando Franco, 
Nelsorr Tapajós, Expedito Amorim, Marco 
Aurélio e ildéilo Marfins, quanto ao salário 
de Ingresso; IV - Por unanimidade, julgar 
prejudicado o recurso do Banco do Brasil 
S.A. V - Recurso do SindiCato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás e outros: 1. dar provimen-
to parcial, para: a) determinar que o au-
mento de 4% (quatro por cento) a titulo de 
produtividade seja aplicado aos emprega-
dos do Banco do Brasil S.A.•, unanimemen-
te; b) estabelecer muita pelo não pagamen-
to das verbas resclsórlas até o 10 1  (décimo 
dia) subseqüente ao afastamento definitivo 
do empregado, por dia de atraso, no valor 
equivalente ao salário diário, desde que o 
retardamento não decorra de culpa do Ira-
iisihador, unanimemente; 2. negar provi-
mento ao restante do recurso; a) vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Aives de Almeida 
e João Wagner no concernente ao auxilio 
aumenta(;ão; b) unanimemente, nos de-
mais lions VI - Recurso do Sindicato dos 
Bancos do Estado de Minas Gerais: 1. dar 
provimento parcial para subordinar a vali-
dade dos atestados médicos e odontológi-
cos à existência de convênio com o 
lnamps, vencido o Exmo. Sr, Ministro Mar-
co Auréuio; 2. negar provimento em rela(;ão 
aos seguintes Itens do recurso: a) indeni-
zação ao empregado por assalto ou ataque, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Nelson 
Tapa ás e Fernando Franco; b) gratificação 
de função para caixas, compensadores de 
cheques, informantes de cadastros, confe-
rentes do assinaturas e para cargos de 
confiança, vencidos os Exmos. Srs. Minis-
tros Marcelo Pimentel, Marco Aurélio, Nel-
sou Tapaiós, Expedito Amorim e Fernando 
Franco; c) remuneração das horas extras 
com adicional de 100% (cem por cento), 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Coquei-
o Costa, Marco Aurélio, Fernando Franco. 
Nolson Tapajós e Expedito Amorim: 3. nor  

unanimidace, Julgar prejudicado o restante 

do recurso. 

Brasilia, 2 de dezembro de 1982 - C. A. 

Barata Silva, Presidente - Hélio Regalo,' 
Relator ad hoc 

Ciente: PancøtTlieleS Barbosa da Silve, 
Procurador-GrI) 

(Advs : EdsorrCroso de Oliveira, Har-
ley Ferreira, Jôêi Torres das Neves, L. 
Beltrão dos Santoa Maunlilo Moreira Sam-
paio, Harieine Guelros Bernardos Dias e os 
mesmos). ii mnc 
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ula 17'. - Remuneracão das horas 
ão inferlore 100% 

 provimento, com apoio na jurispru-
predominante deste TST

ula 180 - Gratificação semestral 
nte a uma remuneração mensal. 
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de Goiânia - GO 

- 

••' 	7c/ 

'1 

Goiania 
-. Gojg1 

T.R.T. - 1.1.1255 
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PODEP JUDICiRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
d 	n i 

91PtCçp NQ 1 32/8,3 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

-,'-- 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julganento, 	 '- 	 - 

as:DJ crcze 
---- 	 - 

horas do dia 	 do ns de 	-
01 

para audiência relativa A reclamação constante da c6pia anexa. 

O nio comparecimento de V. Sa. 9 referida a 
dincia importara o julgaxytento da questo . sua revelia e a atlicaço 
da pena de conf1ss, quanto a inatria de fato. 

Nesta audiência devera. V. Sa. estar presente 
independente do comparecimento -de seus representantes, sendo-lhe f 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer çïutro preposto , 
que tenha conhecimento de fato e cujas declaraçes obrigaro o prepQ-
nente. 

1 JCJ-GOÀNiP 	 lo 
COMPROVANTE DE ENTREGA  

	

.PQ.S:: 	•:2,:;; 

STINATARIO 

serte 
—CIDADE------ -----E ST 

	
edida 

via 
- - 
	 stro' 

'ig 

TRT 1.T ,2237 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ç 4  Junta de Conci1iaço e julgamento 

Proc. 3280/83 
1 9  JCJ/Goiania-Go. 

Aos 	dias do rns de 	 do ano de 	, eii sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Coneiliaço e Julgamento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. nQ 	JCJ - 

/ 	,emquesopartes  

e 	T7 - 	 - 

Às 13 	hs. e 15 mm., foram apregoadas as partes.Prese nte s an 

bas. O recte. com  o Estagirio Sr. J0ø H.P. Dos Santos e a recda. re  

presentada pelo Sr. Vicente Paula e Silva, acompanhado do Dr. Aluisio 

Lopes Cnrvalho. 

A seguir, a recda. apresentou d efesa acompa- 

nhada do documentos. 

Sem exito a conciliaço. 

As partes, em trt's das, o recte. a partir do' 

dia 26 prximo, oportunidade em que falara sobre os docmentos, e a 

recda. a partir do dia 09.abr.84, devero especificar as provas que.e 

pretendem produzir, esclarecendo, com detalhes, os fatos que sero f 

provados, pena do precluso. 

PROSSEGUIMENTO: dia 19.jun.84, s 13,30 hs.,' 

P/depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso, e para dei ibe-

raço sobre provas, cientes. 

Às 13,25 horas, suspemdeu-se a audincia. 

/ 	 iáho 

1 
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Agrobanco - Bancá Agropecuario S.A. 
ADMINISTRAÇÃO: RUA 8 N° 547—CENTRO - CX. POSTAL 29— CEP 74.000 - GOIÂNIA - GOIÁS 

END. TELEGRÁFICO: AGROBANCO» - CGC N° 0154256/0001-I0 
PABX 225-2177 - TELEX (062) 2217 

DIRETORIA 

Goínia, 22 de março de 1984. 

Excelentíssima Senhora Ebutora 

Juíza Presidente da MM 1 Junta de Conciliação e julgamento 

NFSTA 

Senhora Presidente, 

Pela presente apresentamos a Vossa 

Exce1ncia o Sr. VICENTE PAULA E SILVA, nosso preposto, porta - 

dor da Carteira Profissional n 9  37.924 - Série 60 A, e Cartei-

ra de Identidade n 9  1.186.411 - SSP-RJ., para representar este' 

Banco na Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento da 

Reclamat6ria Trabalhista proposta por: Marcos Evangelista Pin-

to,podendo,para tanto, prestar depoimento e soal, transigir 

fazer acordo, receber e dar quitação, p a ica enfim, todos os 

atos necessrios a solução do lit' zo. 

Re peitos nentJ>' "  

Otiøw. 	,aLo Jllen3ønç cç 
Diretor 
	 Diretor 

'1 

EXP- 1 -50 bis. lOOxi 7/83 



Agrobanco - Banco Agropecuario S.A. 
DEPARTAMENTO JURIDICO 

EXCELENTISSH SENHORA IIXDUTORA JUIZA PRESIDENTE DA MM JUNTA 	DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOLNIA. 

Proc. n 9  3.280/83. 

AGROBANCO_- BANCO_AGROPECUÁRIO S.A. • por seu 

procurador (m.j.), inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Se-

ção de Goiás sob o n 9  2.177, com escritério profissional nesta Ca 

pital, à Rua 8 n 9  547 - Setor Central, onde recebe as comunicaçêes' 

judiciais, vem à honrosa presença de Vossa Excelência para contes - 

tar em todos os seus termos a RECLAMATORIA TRABALHISTA que lhe mo 

ve MARCOS EVANGELISTA PINTO, pelo que passa a expender os fatos e 

fundamentos seguintes: 

1 - PRELIMINARMENTE: 

1.1 - Por cautela, invoca o Recdo.em seu favor 

para todos os efeitos e no que couber, o preceito do art. 11 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, uma vez que todas as verbas an-

teriores a dois anos da distribuição desta Ação estão irremediavel-

mente prescritas. Desta foma, na hipotese de ser deferida qualquer 

1 
	 verba ao Recte., o que não se espera, não se haverá que falar 	em 

nenhuma anterior a 21 de novembro de 1981, eis que se acham todas 

prescritas em decorrência do tempo. 

II - MERITORLMENTE: 

1.2 - A presente Reclamat6ria devera, data ve 

nia, ser julgada totalmente improcedente, eis que não assiste qual-

quer direito ao Recte., que sempre recebeu, correta e integralmente, 

tudo o que lhe era devido em razão do contrato de trabalho. 

2.2 - Com efeito, o Recte. foi admitido 	no 	L; i 
quadro de funcionários do Recdo. em 07 de fevereiro de 1977, inici1 

mente na categoria de contTnuo-servente, tendo prestado seus servi-

ços na Agência bancária de Barro Alto, neste Estado, como se vê d 

Portaria n 9  1.118 de 21 de fevereiro de 1977 (doc. 2). Em 01 
Rua 8 nP 547 - 29 - Andar - Centro - Fone: 225-2237 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

de abril de 1980, como se vê da Portaria N 9  2.231 (doc. 3), 	foi 

promovido categoria de escriturário, passando a perceber, men - 

sa1mente, a importncia de Cr$7.572,00 ( sete mil, quinhentos e 

setenta e dois cruzeiros) de ordenado, que era o compatível, ápo 

ca , para a categoria a que foi promovido. Finalmente, pela Porta 

ria n 9  3.168, de 20 de maio de 1982 (doc. 4), o Recte. foi desig-

nado para exercer a função gratificada de escriturário-caixa, a 

partir de 01 de junho daquele mesmo ano, pelo que, nos termos das 

convençães coletivas de trabalho e das sentenças normativas impos 

tas a classe bancária, passou a perceber, alám do ordenado, mais' 
a gratificação de função nunca inferior a 1/3 do salário de seu 

cargo efetivo. 

3.2 - Evindentemente que, embora exercesse o 

Recte. a função gratificada , não estaria sujeito 	extrapolação' 

da jornada normal de trabalho, a que se refere o art. 225 da C.L. 

1., eis que a referida função naã se enfeixa nas disposiçães 	do 

§ 2 9  do art. 224 do diploma trabalhista consolidado. E, desta for 

ma, a jornada de trabalho desenvolvida pelo Recte. era tão somen- 

te a de 6 (seis) horas, como se vê das anotaçães de horas traba - 

lhadas (docs. 5 a 29) em que estão consignadas as horas efetiva - 

mente trabalhadas, no horário das 8:00 as 14:00 horas. Nota-se, á 
forçoso dizer, que o Recte, durante o contrato laboral, primava 

pela exatidão das anotaçães reais do horário de entrada e saida 

fazendo questão de consignar atá os minutos em que permanecia 	a 

disposição do Recdo. no local do trabalho. O Recte. primava 	pela 

pontualidade do horário de trabalho, entrando no serviço 	s 8:00' 

horas e saindo 	s 14:00 horas. As diminutas variaçães de horário' 

de entrada e saída que se vâ nos documentos de fls. 28 e 29 	não 

chegam a extrapolar a jornada normal de trabalho do bancário pre- 

vista no "caput" do art. 224 da CLT. 

O Recte., como está suficientemente provado, 

desenvolveu uma jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias, du 

rante a vigência do seu contrato de trabalho. Nunca trabalhou 	em 

horário extraordinário, pelo que não lhe são devidas as verbas re 

clamadas a este título e as relativas 	is incidências. 

4.2 ' - Indevidas, por outro lado, as verbas 

reclamadas a título de diferenças de anuenios, adicional de produ Ç 
tividade e ordenado. Inexistem tais diferenças,pois, como provam' 

os inclusos contra-cheques (docs. 30 a 38), estas verbas 	s mp 

Rua 8 nP 547 - 29 - Andar - Centro - Fone: 225-2237 1 



Agrobanco - Banco Agropecuario S.A. 
DEPARTAMENTO JURIDICO 

foram corretamente reajustadas e pagas ao Recte., nos temos das 

convençêes coletivas e sentenças normativas disciplinadoras das 

relaçêes trabalhistas da classe baricãria. E, se às vezes não tenha 

o Recdo pago o reajuste na data base, seja por falta de acordo en-

tre as partes, seja pela delonga da decisão normativa, estas verbEs  

sempre foram pagas corretamente na data da solução da pendência.' 

Tanto isto ê verdade, que inexiste no foro trabalhista qualquer 

ação de cumprimento contra o Recdo. Esta ê a prova evidente de que 

o Recdo sempre cumpriu pontual e corretamente suas obrigaçêes pa-

ra com os seus empregados.E o que se vê do demonstrativo (doc. 43). 

As diferenças reclamadas relativamente s ver 

bas anuenio, adicional de produtividade e ordenado, inexistem, 

pois como se vê dos inclusos contra-cheques oram todas pagas ao 

Recte (vide docs. n 9  30 a 38). 

5.2 - As parcelas relativas ao FGTS são, con -

sequentemente, indevidas, eis que inexistem diferenças a pagar 

ao Recte., seja a trtulo de horas extraordinárias, seja a titulo 

salarial. Se estas inexistem, evidentemente que indevidas as rela 

tivas ao FGTS., eis que estas sé existem em decorrência da existên 

cia daquelas. Assim, também, são as verbas relativas a correção mo 
netária, juros e honorrios advocatícios, que sé serão devidas se 

houver a sucumbência do Reclamado quanto s parcelas relativas ao 

pedido principal. 

Em face da robusta prova apresentada, improce 

dente se apresenta a pretensão do Recte., pelo que espera seja 

julgada improcedente a presente ação, e, em consequência, indeferi 

das as verbas pleiteadas. 

Protesta o Recdo. por todos os meios de pro - 

vas em direito admitidas, especialmente pelo depoimento pessoal do 

Recte., oitiva de testemunhas a serem oportunamente arroladas, 	o 

que desde logo fica requerido, juntada de novos documentos, caso 

seja necessãrio, perTci , istorias, etc. 
/ 

z Nestes t 

ALDJ1 DN ARAtflO casa 	ALU1S1IL(fl3 CAR ALHO 
k.grtçt. OA8GO - 2117 	 oÀa'co 'iQ 5610 

CPr - 	 122.472,861-00 

Rua 8 nP 547 - 29 - Andar - Centro - Fone: 225-2237 
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ADMINISTRAÇÃO: 	Rt;A 8 N.° 217 	-- 
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DIRETORI A 

P R O C U R A C A o 

Pelo presente instrumento particular de nrocuração, 

o AGROBANCO - BANCO AGROPECURIO SJA., pessoa jurídica de direito privado, 

com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiâs a Rua 8 n 9  547 - Centro, 

inscrito no CGC(F) sob o n 9  0l,542.35610001-10, representado neste ato 	e 

na forma estatutária por seus Diretores abaixo assinados, constitue 	seus 

bastantes procuradores os advogados VALDIR DE ARACIJO CSAR, brasileiro, ca-

sado, inscrito na OAB-GO sob o n 9  2,177, GERAL])J JOÃO DA SILVA, brasileiro, 

solteiro. inscrito na OAB-GO sob o n 9  2.973, e, ALUÍSIO LOPES CARVALHO, bra 

sileiro, solteiro, inscrito na OAB-GO sob o n 9  5.610, com escrit6rio profis 

sional nesta Capital. â Rua 8 n 9  547 - 2 9  andar - Centro, aos quais confere. 

em conjunto ou isoladaniente, os poderes gerais para o foro. exoressos no 

art, 38 do C6digo de Processo Civil, podendo, em qualquer instância ou tri-

bunal, em repartições p6blicas do Distrito Federal ou em qualnuer Estado 

membro da Repiiiblica Federativa do Brasil, praticar todos os atos em direito 

permitidos e que forem a bem dos interesses do Outorgante, e ainda, transi-

gir, desistir, yenunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar 

quitação, firmar compromissos e substabelecer o presente mandato com reser-

va de poderes em quem lhes convier. 

Goiânia(GO), 01 de março de 1983. 

aoIIonalo LarçUo dO Cjhvodo 

icrcc:co 	 L;.: ]:io • GuLiii - G. 

o hç por 

)icene XaIjTja  

Ir 	 Por Aa . i . 	Cost .. dc 

-. 	 Arç.lo io 

GaL: 

I t  

EXP - 1 - 50 bis. lOOxI - 11/82 
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ACROBANCO - BANCO ACROPECURIO S.A. 

Ata da Assemb1ia Geral Extraordiria, realizada em 2 

1.982. 

Aos vinte e oito dias do rns de junho do ano de hum mil 

oitenta e dois, s 9:00 (nove) horas, na sede social sita a Rua 8 n9 547 - Cen-
tro, nesta Capital, em primeira convocaço, reuniram-se os acionistas do Agrobari 

co - Banco Aropecurio SIA, representando mais de dois terços do capital social,,. 

com direito a voto, conforme se verificou de suas assinaturas lançadas no "Livro 

de Presença", s folhas 59-v, 60, 60-v, 61, com as declaraçes exigidas na Lei. A 

Sra. Presidente do Conselho de Adminitraço, Elza Junqueira Leite de Moraes, 

aps assumir a Presidncia da mesa, anunciou a existncia de numero legal e, pa-

ra secretario, convidou o acionista Geraldo Nendonça Filho. Constituída a mesa, 

a Sra. Presidente declarou instalada a Assernb1ia Geral, regular-mente convocada' 

por edital de 09/06/82, publicado nos jornais "Folha de Goiaz", ediçes de 12, 

15 e 16/06/82, e no "Dirio Oficial do Estado de Gois", ediçes de 16, 17 e 18/ 

06/82. Esse edital foi lido por mim, secretrio, e 9 do seguinte teor: "EDITAL DE 
CONVOCAÇ0 - ASSENIBLIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - So convidados os senhores acio - 

nistas do AGROBANCO - BANCO AGROPECUÃRIO S.A., a se reunirem em Assemblia Geral 

Extraordinria, na sede social sita Rua 8 n9 547 - Centro, nesta Capital, s 

9:00 (nove) horas do dia 28 de junho deste ano, para tratarem da seguinte ordem 

do dia: a) Alteraço Estatutria; b) Eleiço do Conselho de Administraço; e c) 

Outros assuntos de intaresse da sociedade. Güinia(GO) 09 de junho de 1.982. A 

GROBANCO - BANCO AGROPECUÃRIO S.A. AR)IO REZENDE DE SOUZA - Diretor Geral - 

GERALDO MENDONÇA FILHO - Diretor". A Sra. Presidente iniciou os trabalhos, colo-

cando em pauta as a1teraçes propostas no Estatuto Social, para o que pediu fos-

se feita a leitura das mesmas. Terminada a leitura, a matria passou a ser vota-

da, culminando com a aprovaço pelos presentes. Os artigos alterados passaro a 

ter as seguintes redaçes: "Art. 79 - O Conselho de Administraço sera composto' 

de no rnnimo 6 (seis) e no rnximo 9 (nove) membros eleitos e destituveis pela 

Assemb1ia Geral, 	com mandato de 3 (trs) anos permitida a ree1eiço".Art. 

99 - " tnico - O Presidente do Conselho de Adrninistraço e mais dois de 	seus 

membros, poderio praticar qualquer das atribuiçes cánstantes das a1neas de "a" 

a "g" deste artigo. Art. 12 - A Diretoria, rgo executivo e de representaço, 

terZ a seguinte composiço: a) 1 (um) Diretor Geral, eleito e destituvel pela 

Assemblia Geral, dentre os membros do Conselho de Administraço, com mandato de 

3 (trs) anos, permitida a ree1eiço. b) no mTnirno de 3 (trs) e no mximo dc 5 

(cinco) Diretores Executivos, eleitos e destituveis pelo Conselho de Administra 

ço, com mandatos de 1 (um) ano, permitida a reeleiço." Art. 13 - " 19 - Os 

atos especificados na letra "c" exigiro a participaço'conjunta de dois direto-

res, sendo um deles o Diretor Geral e, nos demais casos basta a intervenço con-
junta de apenas dois diretores, desde que um deles esteja no exercício da funço 

ha mais de 3 (trs) anos." Art. 29 -. " 1 - Participaço da Diretoria Executiva, 

'em importe no superior a 102 (dez por cento) do lucro lquido, ou 

o equivalente 1 remJneraço anual de cada membro, prevalecendo o li 
rnite que for menor:". 	Prosseguindo, colocou-se em 	pauta o 	as - / 



: 
sunto da letra "b" que trata da eleiçao do Consalho de Administraço,/ °"\ 

vista o vcncirneno do mandato de seus atuais membros O Sr Serafim 

Moraes, acionista rnajoritario da Empresa, propos a reeleiç_ao dos atuk1i 	'nie?- 
't 	 4• 

bros, indicando, ainda a Sra. Maria Terezinha Oriente Rodrigues de 
- 

Sr. Aredio Rezende de Souza, para comporem o Conselho de Administraço, n 

nando a seguir, o seu desejo em fazer parte do mesmo. A sua proposta foi sub- 

metida 	apreciaço da Assemblia e, logo aps, passou a ser votada, cultninando 

com a sua aprovaço por unanimidade, ficando eleitos para membros do 	Conselho 

de Administraço, com mandato de 3 (trs) anos, a vencer em 30 de abril de 1985, 

pela ordem, os senhores: PRESIDENTE: SERAFIM RODRIGUES DE MQRAES - CPF 

011.182.858-91, C.I. 6.695.283 - SSP/SP, brasileiro, casado, pecuarista e ban-

queiro, filho de Miguel Rodrigues da Silva e Sebastiana Augusta de Moraes, nas-

cido em 19/10/30, em Jatai (GO), residente e domiciliado 1i Rua 13 esq. c/ a Rua 

38 n9 1.350 - Setor Marista - Goinia (GO); VICE-PRESIDENTE: ORENSY RODRIGUES 

DA SILVA 	CPF 012.442.808-87, C.I. 4.823.118, brasileiro, casado, mdico-vete- 

rinrio e pecuarista, filho de Miguel Rodrigues da Silva e Sebastiana Augusta de 

Moraes, nascido em 12/04/33, em Jatai (GO), residente e domiciliado a Rua 15 de 
Novembro - Edificio Ema - Andradina (SP); MEMBROS: ELZA JUNQUEIRA LEITE DE MO-

RAES - CPF 007.258.898-53, C.I. 2.728.767 - SSP-SP, brasileira, casada, advoga-

da e pecuarista, filha de Miguel Rodrigues da Silva e Sebastiana Augusta de No-

raes, nascida em 18/03/42, em Itarum (GO), residente e domiciliada na Fazenda' 

Olaria - Orindia (E?); MARIA TEREZIHA ORIENTE RODRIGUES DE MORAES - CPF 

011.182.85891. C.I. 48.657 - SSP/G0, brasi1ra, casada, advogada, filha 	de 

Itamar Oriente e Esther Barbosa Oriente, nascida em 24/04/43, em Morrinhos(GO), 

residente e domiciliada 1 Rua 13 esq. c/ Rua 38 n9 1.350 - Setor Marista - Goi 

fia (GO); MISSn RODRIGUES DE NORAES E SOUZA - CPF 002.981.661-00 0  C.I. 

2.740.424 - sSPIsP, brasileira, casada, pecuarista, filha de Miguel Rodriguesda 

Silva e Sebastiana Augusta de Moraes, nascida em 19/11/27, em Jatai (GO), resi-

dente e domiciliada a Rua Almirante Barroso n9 57 - Araçatuba (SP); e ARDI0 
REZENDE DE SOUZA - CPF 012.908.861-72, C.I. 48.850 - sSp/Go, brasileiro, casa- 

do, administrador de empresas e advogado, filho de Sebastio Alves de Souza 	e 

Cenoveva Alves de Rezende e Souza, nascido em 11/07/42, em Morrinhos (GO), resi 

dente e domiciliado 	Rua R-17 n9 699 - Setor Oeste - Goinia (CO). Abstiverara- 

-se de votar os membros eleitos. Dando sequncia, a Sra. Presidente solicitou' 

dos acionistas presentes - em virtude da a1teraço verificada no Estatuto 	So- 

cial, atravs deste conclave - que indicasse um membro do Conselho de Adminis - 

traçao para ocupar o cargo de Diretor Geral. A seguir, o assunto passou a 	ser 

discutido, sendo aprovado o nome do Sr. Ardio Rezende de Souza, aciira qualifi- 

cado, para compor a Diretoria. O Sr. Aredio Rezende de Souza, fazendo uso 	da 

palavra, agradeceu sua indicaço, colocando-se a disposiço para os trabalhos.' 
Continuando, a Sra. Presidente da Assemblia, recomendou a suspenso dos traba- 

lhos pelo periodo de 1. (uma) hora para que o Co,selho de Administraç o 	rccrn 

eleito pudesse, concomitanternente com o ato de:suas e1eiçes, tainbtn proceder 

e1ciço dos demais mcrnbros da Diretoria, para um mandato de 1 (um) ano. A reco- 

/ 

1' 
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mcndaçao foi aceita e os trabalhos suspensos para prosseguimento a part 
4r 

11:30 (onze e trinta) horas. Reaberta a sessao, a Sra. Presidente infu,ni,' 
- 	 *0 

na conformidade das deliberaçoes tomadas em rcuni
-
ao realizada pelo ffieji 

" 
Administraço, neste intervalo de tempo, a Diretoria ficou composta ' 

tes membros e cargos: DIRETOR CERAL: ARDIO REZEDE DE S3UZA CPF 

72, Carteira de Identidade n9 48.850, expedid eia 05/01/73 	2a via 	SSP CO, 

brasileiro casado, administrador de empresas e advogado, filho de Scbasio Ai-

ves de Souza e Genoveva Alves de Rezende e Souza, nascido em 11107/42, em Mor - 

rinhos (GO), residente e domii1iado 	Rua R17 n9 699 - Setor Oeste - Coirija- 

GO, eleito pela Assemblia Geral; DIRETORES: ALAOR DE OLIVEIRA - CPF 004450531 

-00, Carteira de Identidade n9 163.300, expedida em 16.04.76 - SSP-GO, brasilei 

ro, casado, contador e bancrio, filho de Indelcio Francisco de Arajo e Dali- 

la de Oliveira, nascido em 14/04/44, em Luz-MG, residente e domiciliado ii 	Rua 

1.142 n9 205 - Setor Pedro Luclovico - Goinia (GO); GERALDO MENDONÇA FILHO 

CPF 026475591-04, Carteira de Identidade n9 110.464, expedida em 16.08.76 - 

via - SSP/GO, brasileiro, casado, bancrio,fi1ho de Ceraldo Mendonça e Augusta 

de Oliveira Nendonça, nascido em 24/02/48, em Pimenta-NG, residente e domicilia 

do a Rua 1.143 n9 188 - Setor Pedro Ludovicb - Coinia(GO); e VALDER VICENTE 
BAT1STA - CPF 003483171-15, Carteira de Identidade n9 106.773, expedida em 09 

/01/79 - 2 via - SSP/GO, brasileiro, casado, contador e bancrio, filho de 

no Vicente Batista e Maria Junqueira,. nascidd em 29/03/43, em Goianira (GO), r 

sidente e domici1iado 	Rua 1.140 n9 475 - Setor Pedro Ludovico - Coinia(GO).' 

Seus mandatos sero cumpridos no ano de 1982, •a vencer era 30 de abril de i983.' 

Essa deciso recebeu calorosos aplausos da Assemb1ia. A seguir, liberou-se a 

palavra para as consideraçes da letra "c" da pauta. No havendo ivanifestaçes, 

lavrou-se esta ata que, aps lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. Eu, 

Ceraldo Mendonça Filho, secretrio, mandei lavrar e assino. Goinia(GO), 28 de 

junho da 1.982. Geraldo Mendonça Filho, Elza Junqueira Leite de Moraes, Seta - 

fim Rodriguesde.Moraes, Ardio Rezende de Souza, Orensy Rodrigues da Silva, Ma- 

ria Terezinha Oriente Rodrigues de Moraes, Niss Rodrigues de Moraes e 	Souza, 

Valder Vicente Batista, Alaor de Oliveira, Antonio Silva, Arnaldo Moreira 	de 
Oliveira, Ronaldo Resende Costa. 

A presente 	cpia fiel transcrita do livro prprio. 

1Coiania(GO), 28 d 1.9 2. 
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ACROBANCO - BANCO ACROPECUÁRIO S/A. 

	 j(
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Ata de reunio do Conselho de Adrninistraço do Agrobanco-Banco 

Agropecurio SIA., realizada em 26 de abril de 1983. 

Aos vinte e seis dias do ms de abril de hum mil novecentos e 

oitenta e trs, as 12,30 (doze e trinta) horas, reuniu-se o Conselho de Administra 

çio do Agrobanco-Banco Agropecurio S/A., nos termos do artigo 99 do Estatuto Soci 

al, para tratar da eleiço dos membros da Diretoria do Banco, tendoein vista o venci 

mento do mandato de seus membros, O Sr. Presidente da Sociedade, Serafim Rodrigues 

de Moraes, na Presidncia dos trabalhos, sugeriu que fossem reeleitos os seguintes 

membros: Alaor de Oliveira, Ceraldo Mendonça Filho e Valder Vicente Batista. A sua 

proposta foi analisada e, ao final, unanimemente aprovada, ficando eleitos para 

membros da Diretoria, pela ordem, os senhores: Alaor de Oliveira - CPF 004.450.531 

-00, Carteira de Identidade n9 163.300, expedida em 16.04.76 - SSP/CO, brasileiro, 

casado, contador e bancrio, filho de Indelcio Francisco de Araiijo e Dalila - de 

Oliveira, nascido em 14.04.44, em Luz-NG, residente e domiciliado Rua 1.142 n9 

205 - Setor Pedro Ludovico - Coinia(CO); Ceraldo Mendonça Filho - CPF 026.475.591 

-04, Carteira de Identidade n9 110.464, expedida cru 16.08.76 - 2q via - SSP/G0,bra 

sileiro, casado, bancrio, filho de Ceraldo Ilendonça e Augusta de Oliveira Mendon-

ça, nascido em 24.02.48, em Pimenta-MG, residente e domiciliado a Av. Repiblica do 
Libano n9 1.135 - Apt9 1402 - Setor Aeroporto - Coinia(CO), e ValderVicente Ba-

tista - CPF 003.483.171-15, Carteira de Identidade n9 106.773, expedida em 09.01. 

79 - 2 via - SSP/CO, brasileiro, casado, contador e bancrio, filho de Magno Vi-

cente Batista e Maria Junqueira, nascido em 29.03.43, em Coianira-CO, residente e 

domiciliado i Rua 1.140 n9 475 - Setor Pedro Ludovico - Coinia(GO). Terminada 	a 

indicação e votaço dos nomes que comporo a Diretoria para o ano de 1983, a 	ven 

cer em abril de 1984, o Sr. Presidente anunciou que as respectivas posses 	seriam 

realizadas to logo houvesse a homologaço dos nomes pelo Banco Central do Brasil. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sesso da qual lavrou-se esta ata, 	que 

segue assinada pelos presentes. Coinia(CO), 26 de abril de 1983. Serafim 	Rodri- 

gues de Moraes, Elza Juriqueira Leite de Horaes, Orensy Rodrigues da Silva, 	Maria 

Terezinha Oriente Rodrigues de Moraes, Missj Rodrigues de Moraes e Souza, 	Ardio 

Rezende de Souza. 

A presente j c5pia fiel transcrita do livro de atas do Conse-

ibo de Administraço n9 1. 

7 
II  

Coinia(G0),2d abril de 1983. 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

(E r ti cl ü u 

CERTIFICO, a pedido de porte interessada, de ocôrdo com petição protocolado sob 

N.' 270_deJ2J_08  /ft_, que revendo os arquivos desta Autorquia,eflCOfltrei arqui 

vado sob n9 52.30000375-0, de 09.08.45, conforme livro l-J fo 

lha 21-V, foi feito o arquivamento de uma Carta Patenten9 189 

expedida em 03.07.45, pela Caixa de Nobilizaço e fiscaliza - 

ço Bancaria do Ninistrio da Fazenda, autorizando o 'BANCO 

AGRO PECUÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS SIA", ultimamente 'tAGROBANCO 

-BANCO AGROPECUÁRIO S/A", a funcionar em Goinia, com capital 

social de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milh6es de cruzeiros), rea 

lizando todas as operaç6es bancrias, exceto as de crdito re 

ai, câmbio e venda, a prazo de títulos da divida piiblica. CER 

TIFICO, mais, que dentre outros arquivamentos, encontrei o 

de n9 52.18798, de 04.08.83, arquivamento da ata da RCA, rea 

lizada em 26.04.83, que deliberou sobre o seguinte: a) elei - 

ço dos membros da Diretoria do Banco, tendo em vista o venci 

mento do mandato de seus inembros, sendo reeleitos os seguin - 

tes membros: Alaor de Oliveira, GeraldG Mendonça Filho e Vai 

der Vicente Batista, do que du f. Secretaria Geral da Junta 

Comercial do Estado de Gois, em Goiânia, 15 de agosto de 

1.983. Eu, DEOCLECIANO DA MOTA COUTINHO, Agente (dRegistro 

do Comrcio, datilografei, conferi e assino  . E 

CARLOS FERNANDO DE BARROS JARDIII, Secretrio Geral, subscrevo.  

GráIic. de Go.s - CFIINE 



y 
?:Y 	•/... " 

(. 

Id 

A 

\' 

1 



Aos 23 dias do mês de junho tio ano de mil novecentos e oi-
tenta, reuniram-se na sede social sita à Rua 8 n 9  547 - Centro, 
nesta capital, às 14 :0() (quatorze) horas, os acionistas do Banco. 
Agropecuário de Goiás S/A, representando mais de dois terços do 
capital social, com direito de voto, conforme consta de suas assina-
turas lançadas às folhas 58-v e 59, do livro próprio, com as decla-
rações exigidas na lei. A Sra. Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Elza Junqueira Leite de Moraes, após assumir a Presidên-
cia da Mesa, anunciou a existência de número legal e convidou o 
acionista Sr. Gemido Mendonça Filho para secretário. Constituida 
a  mesa, a Sra. Presidente declarou instalada a Assembléia Geral 
regularmente convocada por edital de 10/06/80, publicado nos jor-
riais Folha de Goiaz. ediçõës.de  12. 13 e 14 e no Diário Oficial do 1  
Estado de Goiás em 13, 16 e 17, todas deste mês de junho, anúncio 
que é do seguinte teor: "BANCO AGROPECUÁRIO DE GOIÁS 
S/A - EDITAL DE CONVOCAÇAO - São convidados os senhores 
acionistas do Banco Agropecuário de Goiás S/A a se reunirem em 
Assembléia Geral Extraordinária, às 14:00 (quatorze) horas do dia 
23 deste mês, na sede social sina à Rua 8 ri 9  547 - Centro, nesta ca-
pital. para tratarem da seguinte ordem do dia: a) Anular a decisão 
'da AGE de 27/08/7 9, sobre a proposta do aumento de capital; b) 
'Ratificar os atos praticados na AGO de 08/04 1/80; e) Proposta da 
Diretoria sobre o aumento do capital social de CrS 95.000.000,00 
para Cr$ 120.004.000,00; d) Alteração dos Artigos 6, 79,  8, 129 , 

13v, 14 9  e 18 9  do Estatuto Social; e) Alteraçào na denominação so-
cial; e f) Outros assuntos de interesse da sociedade. Goiánia(GO), 
10 de junho de 1980. Arédio Rezende de Souza - Diretor Geral, 
Geraldo Mendonça Filho - Diretor". Em seguida, obedecendo a or-
dem da pauta do dia. a Si-a. Presidente levou ao conhecimento dos 
acionistas o motivo da proposta de anulação das decisões da AGE 
realizada em 27/08/79, tendo em vista a não subscrição do aurnen-
to de capital em época oportuna, e pediu-me que fizesse a lekura 
dos expedientes do Banco Central DEORB/DIORE/SECAP-
79/181 e DIORB/SECAP-80/111. de 04/09/79 e 16/04/80, respec-
tiva.mente. Após discussões sobre o assunto, foi o mesmo aprovado 
por todos. Dando sequência à ordem do dia, a Si-a. Elza Junqueira 
Leite de Moraes, declarou que foi feito irregularmente o aumento 
do capital social de CrS 64.500.000,00 para Cr 95.000.000,00 
aprovado pela AGO de 08/04/80, com aproveitamento do saldo da 
conta Reserva de Correção Monetária do Capital Realizado, em 
virtude dá pendência da regularização da AGE de 27/08/79,, cuja 
decisão de aumento de capital ora se anula. Declarou também, ter 
sido mencionado indevidamente a mudança de endereço da sede 
administrativa na mesma AGO, razão por que propõe a esta As-
sembléia Geral ratificar a aprovação do aumento de capital decidi-
do pela AGO de 08/04/80 e ratificar a mudança de endereço da 
sede administrativa para edifício de propriedade deste Banco, sito 
á Rua 8 ri9  547 - Centro, nesta Capital, o que foi unanimemente 
aceito pelos presentes. A Sra. Presidente comunicou que em virtu-
de da impossibilidade do aproveitamento total da Reserva na AGO 
de 08/04/80, no valor de,CrS 30.762.817,73, devido ao fraciona-
mento do valor das ações, que ocorreria, foi utilizada apenas a 
quantia de CrS 30.500.000,00, e o saldo restante de Cr$ 
202.817,73, permanecerá à disposição da Assembléia, na conta 
Reserva de Correção Monetária do Capital Realizado, para apro-
veitamento no próximo exercício. Em seguida, pediu-me a Sra. 
President.t, qqe procedesse à leitura da proposta cia Diretoria para 
o aumento do capital social de CrS 95.000.000,00 para Cr 
120.004.000,00, cujo teor é o seguinte: "PROPOSTA DE AU-
MENTO DE CAPITAL - Senhores Acionistas, - A Diretoria do 
Banco Agropecuário de Goiás Si'A., camprindo a programação de 
aumento de capital social e tendo em virta a impossibilidade de 
realização no exercício passado, por razões supervenientes dos se-
nhores acionistas, propõe aos mesmos, desta feita, um aumento do 
capital para Cri 120.004.000,00 (cento e vinte milhões e quatrc 
mil cruzeiros) no's termos desta proposta. Objetiva esse aumento 

L/9 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 

1 	de junho de 1980. 

Men lo uU '-fl 	-'''-. .-'--'-..,-'-' - £ 

cruzeiros) seja realizado mediante a emissini de 13.160.00() (treze 
. milhões, cento e sessenta mil) ações ordinárias e nominativas. no 
valor unitário de Cr 1,90 (hum cruzeiro e noventa ceiltavos), 
processado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) no ato 
da subscrição e os restantes 50% (cinquenta por cento) no prazo 
de 1 (hum) ano, contados da data de aprovação do aumento pela 
autoridade competente, observando-se em tudo as prescrições le-
gais e estatutárias. Atenciosarnente, Goiânia (GO), 06 de junho de 
1980. Arédio Rezende de Souza - Diretor Geral, Geraldo Mendon-
ça Filho -. Diretor, Valder Vicente Batista - Diretor e Alaor de Oli-
veira - Diretor". Terminada a leitura cuja transcrição nesta ata foi 
devidamente formalizada, esses documentos foram submetidos à 

- apreciação da Assembléia que, logo a seguir, passou a examiná-los. 
Após minucioso exame. os acionistas passaram a votar a matéria. 
cuiminando com a aprovação unãnime do aumento do capital so-
cial para CrS 120.004.000,00 (cento e vinte milhões e quatro mil 
cruzeiros) mediante a emissão, de 13.160.000 (treze milhões, cento 
'e sessenta mil) ações novas, no valor unitário de Cr 1,90 (hurn 
cruzeiro e noventa centavos), que será realizado totalmente por 
subscrição particular e subscrito dentro das normas legais. 
resguardando-se o direito relativo à preferência e proporcionalida-
de dos acionistns, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publica-

- ção desta ata. Após anunciar o resultado da votação, a Presidente 
da Assembléia informou que a diretoria estava, a partir daí, habili-
tada a promover todos os atos necessários à subscrição e efeti-
ção dc aumento lançado, os quais serão devidamente apresentados 
no conclave de verificação a se realizar oportunamente. Passando 
ao item "d" da pauta do dia, a Sra. Presidente ressaltou a necessi-
dade da correta utilização da numeração decimal no Estatuto, obe-
decendo as regras próprias. Em virtude de dúvidas quanto à inter-
.pretação, propõe alteração na atual redação dos artigos 6, 79, 8. 
12, 13. 14 e 18 do Estatuto vigente, que dizem respeito à adminis-
tração desta empresa, ao número de membros, eleição e compe-
tência do Conselho de Administração e da Diretoria. Após análise 
da matéria, o Estatuto Social sofrerá as seguintes alterações: 
"CAPÍTULO IV - Da Administração - Art. 6 - O Banco será ad-
ministrado por um Conselho de Administração e por uma Direto-
ria. CAPÍTULO V - Do Conselho de Administração - Art. 79 - O 
Conselho de administração será composto de no mínimo 3 (três) e 
no máximo 5 (cinco) membros eleitos e destituíveis pela As-
sembléia Geral, com mandato de 3 (três) anos permitida a reelei- - 
ção. § Unico - Havendo empate na eleição dos membros do Conse-
lho de Administração proceder-se-á nova eleiçào entre os empata-

- dos e, se persistir o empate, declarar-se-á eleito o que dentre eles. 
tiver o maior número de ações; se ainda perdurar o empate, a es-
colha far-se-á por sorteio entre os nomes de igual v'otaçào e igual 
número de ações. Art. 8 - O Conselho de Administração terá um 
Presidénte e um Vice-Presidente, ambos aciomstas da sociedade. § 

- Único - O Presidente e o Vice-Presidente serão escolhidos pela As- - 
sembléia Geral, por ocasião da eleição dos membros do Conselho. 
CAPÍTULO VI - Da Diretoria - Art. 12 - A Diretoria, órgão execu-

- tivo e de representação, compõe-se de no mínimo 3 (três) e no má-
ximo 5 (cinco) membros, sendo um deles designado de Diretor Ge-
ral e os demais sem designação especial, eleitos e destituíveis pelo 
Conselho de Administração, com mandato de (três) anos, permi-' 
tida a reeleição, exceto do Diretor Geral que somente poderá ser 

- reeleito por uma só vez para o mesmo cargo. Unico - Na eleição. 
dos membros da Diretoria, havendo empate, observar-se-á o dis-
posto no parágrafo único do Art. 79 - Art. 13 - Compete aos Dire-
tores: a) representar o Banco, ativa e passivamente, em juízo ou' 
fora dele, por si ou por mandatários; b) administrar o Banco se-
gundo os princípios traçados pelo -Conselho de Administração; c) 
adquirir, alienar, hipotecar, onerar bens e renunciar, direitos,  
transigir e firmar compromissos; d) assinar cartas de fianças, ou-

-torgar mandato "adjudicia" e "ad negocia', assinar contratos de 
locação, de empreitadas. de créditos, de mútuos, etc; e) contrair 
obrigações: f) criar, manter e fechar dependências; g) organizar e 

T fazer cumprir o regulamento interno dos serviços do Banco e de 
seus departamentos, modificando-os (1uando julgar conveniente; 
h) admitir, demitir, transferir funcionários, fixar-lhes vencimentos, 
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conceder-lhes licenças e ft'rias e al)onar-lhes as faltas; i) executar 

suas próprias deliheraç6e, as do Conselho de Administração e as 
da Assembléia Geral; j) apresentar à Assembléia Geral Ordinária 

relatório anual das operações e da situaçào do Banco, precedido 
da aprova(;ão do Conselho de Administração e do parecer do Con-

selho Fiscal, este quando em funcionamento; k) convocar, por 

qualquer dos seus membros, a Assembléia Geral. § 1 - Os atos es-
pecificados na letra "c" exigirào a participação conjunta de dois 

diretores sendo um (Ides o Diretor Geral e, nos demais casos bas-

ta a interven(;ão conjunta de apenas dois diretores. § 2 - O Banco 
poderá outorgar poderes mediante mandato expresso, a tercei-

ros, para, isoladamente, ou em conjunto com um Diretor ou outra 
pessoa indicada na procuração, praticar qualquer das atribui(;ões 
mencionadas nas ltras "a", "b'', "c''. "d ", ''e", "g" e ''h", de-
vendo, em tal caso, a procuração ser assinada por dois diretores, 
sendo um deles o Diretor Geral no caso da letra "c". Art. 14 - 

Compete ao Diretor Geral - a) presidir as reuniões da Diretoria; b) 

gerir os negócios gerais da Sociedade; c) estabelecer a área de a-
tuação dos demais diretores; d) receber as citações, notificações e 
interpelações e intimações judiciais e administrativas, na forma da 

legislação em vigor. Art. 18 - Em caso de vaga no Conselho de Ad-

rninistraçào ou na Diretoria, seus substitutos serão eleitos na for-
ma dos Artigos 6 9  e 79  deste Estatuto, escolhidos dentre os acio-
nistas legalmente elegíveis, os diretores ou os conselheiros, obede-

cido o que a respeito dispõe o parágrafo único do artigo 11 deste 
Estatuto". Terminada as alterações dos artigos citados, a Sra. 

Presidente informou que os artigos não referidos não sofreram ne-

nhuma alteração, permanecendo com as redações atuais. Em se-
guida passou-se à discussão do item "e" da pauta. O Diretor Ge-

ral, Sr. Arédio Rezende de Souza, mencionou o interesse em 
incorporar-se à denominação social da empresa a palavra "A-
GROBANCO",já muito bem divulgada e definida como marca re-
gistrada sob n9  1631/0666883, conforme certificado de Registro ex-
pedido pelo Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) 
em 25/04/78.Igiialmente, salientou que suprimir-se a expressão 

"de Goiás" objetiva evitar-se qualquer possibilidade de supor-se a 
empresa como pertencente ao Estado, como tem ocorrido várias 

vezes, gerando confusões desiiecessárias,já que se tratava de uma 
empresa totalmente privada. Assim, propunha passar a sociedade 

a denominai-se "Agrobanco - Banco Agropecuário S/A". Conclui-

da a explanação o assunto foi colocado em votação e aprovado por 
unanimidade. Dando prosseguimento, passou-se ao item "f" da 

ordem do dia, para apreciação de outros assuntos de interesse da 
sociedade. Não houve manifestação e a sessão foi suspensa para a 

lavratura desta ata que, após lida e aprovada, vai devidamente as-

sinada pelos presentes. Eu, Geraldo Mendoriça Filho, secretário, 

lavrei e assino. Goiânia (qO), 23 de junho de 1980. Elza Junqueira 
Leite de Moraes. Arédio Rezende dc Souza, Serafim Rodrigues de 

Moraes, Valder Vicente Batista, Alaor de Oliveira. Ronaldo Resen-

de Costa, Antonio Silva, Arnaldo Moreira de Oliveira e Geraldo 
Mendonça Filho - ecrctário. 

A presente é cópia fiel transcrita do livro próprio. 
Goiãnia(GO), 23 de junho de 1980. 

BANCO AGROPECUÁRIO DE GOIÁS S/A 
VALDER VICENTE BATISTA 

Diretor 

GERALDO MENDONÇA FILHO 

Diretor 

(5808) 

ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL DE CONGREGAÇÃO CRiSTÃ NO BRASIL 

Ata da assembléia geral realizada na casa de oração de 
ltauçu-Goiás, situada à Rua Cruzeiros do Sul's/n ão primeiro déja-
neiro di 1980 para fim de legalização, digo, legalizar a congrega-

ção e administração desta localidade. Aos primeiros dias de janeiro 
na casa da oração em referença supra, com a presença de 78 ir :  
mãos que assinaram a respectiva lista de pessoas, teve início 

dezenove horas e trinta minutos esta assembléia geral convocada 
pelo servo de Deus irmão ANCIÃO PATROCINIO DOS SANTOS 

para o fim de legalizar a congregação e administraçãonestalocali-

dade. Seguido esta congregação a mesma fé e doutrina da Cõngre- 
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gação cristã rio Brasil-São Paulo coor(lenallora de movimento da 

obra das congregações da mesma lë no país. Ao proceder-se a lei-

tura nota-se que os estatutos em referência já estào devidainente 
registrado em São Paulo no Cartório dc J9  Ofício de registros (le 
títulos e documentos no livro A n 9  18 (lo Registro de Pessoas jurí-

dicas Sol) () ny de or(lenl 10 e 17. .s mIo a (mgregaçào inscrita moi 
entidade civil de 16 de maio de 1.980. Nestas condições 
subordinando-se esta congregação aos estatutos em referência em 

obediência a suas determinações são eleitos os membros da ad mi-

nistração desta localidade a assembléia aprova os seguintes ir-
mãos: ANTONIO DE JESUS-Presidente; JOSUÉ CLEMENTE-

Secretário e LUIS JUSTINO- Tesoureiro e para membros do Con-

selho Fiscal os Irmãos: DELCIDES E MOACIR RODRIGIJES DA 

SILVA E VILMAR RODRIGUES DA SILVA sào convidados aos ir-

mãos a subirem ao pulpito para apresentação a irmandade e posse 
dos respectivos cargos. 

O irmão ancião encerra a presente assembléia geral com 

uma oração de agradecimento a Deus por tudo que nos concede 
pelo número de irmão que ele permitiu a comparecerem. 

Sendo esta lavrada por mim Josué Clemente - Secretário 
da administração e será devidamente assinada para efeito de aver-

bação em Cartório pelos irmãos administradores e pelo servo de. 
Deus. 

CONGREGAÇÃO CRISTÃ NO BRASIL em 1 9  de janeiro 
de 1.980. Presidente Antonio Luis de Jesus, secretário Josué Cle-

mente, tesoureiro Luis Justino e Delcides e Moacir Rodrigues da 
Silva, Vilmar Rodrigues da Silva. 

Nada mais era o que se continha lavrado às fls. 2/2 verso 
no livro próprio de n° 01 para que fielmente traslado. Eu Josué 

Clemente-Secretário que o datilografei visto de Antonio Luis de 

Jesus-Presidente. A presente cópia com a original damos fé. 

	

Itauçu-Go., 02 de janeiro de 1.980. 	 / 

DECLARAÇÃO 

HERMENEGILDO XAVIER DE ALMEIDA, declara que perdeu 
sua Carteira de Economista, expedida pelo CORECON. 

HERMENEGILDO XAVIER DE ALMEIDA 

(5809) 

SOTECA S/A 

CGC MF 1547397/0001-07 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

São convocados os senhores acionistas da SOTECA S/A a 
se reunirem em assembléia geral ordinária no dia 31 de julho de 
1.980, às 14 horas na sede social a Rua 4 n 9  65 - centro - em 
Goiânia. Capital do Estado de Goiás, a fim de discutirem e delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: 

A - Relatório da Diretoria, balanço geral e demonstração 

da Conta Lucros e Perdas, demonstrativo Financeiro e o relatório 
do exercício social encerrado em 31 de março de 1.980. 

B - Outros assuntos de interesse social. 
Acham-se a dispo 	o dos s nhores acionistas na sede social os 

documentos a e se referç o rtigo 133 da lei 6.404 de 15 de de-

zembro de 76. 

Goiâwa 	deju[ho de 1.980 
A 

A'/Er1JMOLATTES 	

(6429) 

ANTONIO. LUIS DE JESUS 
Presidente 

JOSUE CLEMENTE 

Secretário 

LUZ JUSTINO 
Tesoureiro 

PATROCINIO DOS SANTOS 
Ancião 

(6427) 
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PORTARIA N2 1118 

A 3Lretoria do Bcnco Ãgropecusrio de G05 

3/Á., usando de suas atribuiçes. 

RESOLVE:- 12 — Adritir na categoria de "Contnuo-Servefl-

te" o Senhor 

MARCOS EVANGELISTA PINTO 	para 

servir em qualquer Departamento do Banco. 

22 — Fixar-lhe o ordenado em CrC 884,00=(Oitoocn 

tios e oitenta e çjuatro cruzeiros) mensais. 

39 — Deteiinar qux, o servidor referido fiq .ue 

lotado na Ancia de Barro Alto-G-o, onde 

Drestar servicos de sua catcoria Drofis-

siorial. 

A presente tem visor a partir de 07/02/77. 
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ereiro de 1977 
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Ç.O: AV.COI.34-C.PO3TA2 
D. ELFGFJ-.F1CO: .ACECFANCO' - CGC N. 	CC.1O 

P A B X 225.2177 - IELEX C:22-217 

DIRETORIA 

?0T?TLI! TQ 2231 

A Diretoria do Banco LgroDecui'io de Gois 

mando de suas atribuiçes, 

TOLVD - 1 - Designar o Eenhor MARCCL ]GIgTA P111 

TO, Cont{.nuo-Servente, lotado na Agncia ' 

de Barro Alto-Go., para ocupar O cargo de 

"E cri turrio". 

0 
	 2 - Determinar que, em consequncia, seu orde-' 

nado seja elevado para CrS 7.572,00 (sete 

mil, quinhentos e setenta e dois cruzei-' 

ro) menssis. 

/7 	3, 
W 	- 

41 

• 	
- 	

I•/s 

1 

A presente tem vigor a partir de O.04.80. 

CL,: TJ- 22 

Ooiria. 02 cc rfiril de\1980\ 
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.2 	 F.\D. TELEGRÁFICO .AGROBANCO.. - CGC N° 01542356/000110 

PATIX 
225.2177 —TEI.EX 062 2217 

DIRETORIA 

!. Tiretoria dc) !CF:CTffOC - T..onco Lgropecurio 

usancio an suae atbuios 

o ° sshor 17.C3 	T'2TEITL 	?IT3, 

Tcrituxio. :ot2do na 	moia de TaxTo 1to 

para exercer a mcc de critiiio - Caixa 
•: _ 

e. e: c:: 	a.:ia, cc:zc:J:-1is: ursa 

cLrCr/' cc cT:.Ji5i7.e 	ara ii:cce e U r- 

bra cse Caima' Je G 1O.bi4,C - (ez iai, ci-

OCO/tO e (ia: oi:o cruzairos) mensaIs, 	cn- 

... .............................. 

i:rrc 

° or -ic.r a pn'air do 

... ....... 

GniJznia, 23 de maio de 1.982. 
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OO12/BRRO 
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[RÃRIO \JISTU D THORÁRIO CHEFE DE 
EXPEDIENTE 
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DÏ PRIMEIRO 	ER(ODO 	 - VISTO DO SEGUNDO PERIODO VISTO 

A 
CHEFE DE 

I EXP,CDIENJE 
CHEFE DE 

1 EXPE[EN1E ENTRADAI FurJÁRb SAÍDA 
HORÁRIO 
ENTRADAI 

VISTO DO 
FUNCIONÁRIO 

HOAÁR!O 
SAÍDA 

12 

3 

14  

16 - 	"7 Sba&  SbaIo 

17  D0 

'•" _ ____ ______ ________ 19 Ab'S 
iç 

C> 

21 4•/: - ------- 

22 ç 	 - 
-------- -_____--.---- ------ 

23 
—:--------T----/4'-  

/
, 	,'aoa6\ 

—  abad.o 
Dxiirgo 24  _ 

21 

co  

j j ________ 

28 1 
1/ j 	

47) 	
/ 

30 Sado  

31 i 'l crai o'• Daningo  

01 17 

03  

06 i 	 Sa:baio 

07 	Dningo   	Daiango 

L)  

,-OCORRÉNCIí.S 

BANCOGPOPECUÁRiC DE GO 

• 	 / 	 - 

- 
PES-3-3O0Bis.-50x1- 	E3 	 GrenLf 	 s de - 



Acrobsnco A)) 
FOLHJ— FDVDUAL DE FREQUÉNCA 

L MÀ.RCOS EVAGLISTÂ PINTO. 

[ 	_j 
ÉNCIAJ 	 ------ DEPTF---- ---- 

[_

AG

0012/BARRO ALIO-GO.j 

DL ______ V'STO DO SEGUNDO FERIODO _______ 

A 
CHEFE DE 

EXPEDIEN 	E 
HORÁRIO 	VISTO DO 	HORÁRIO 	CHEFE DE 

ENTRADA 	FUNCIONÁRIO 	SAÍDA 	e EXrkrTE 
HORÁRIO 
ENTRADA 
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AROBAN(Ü-8AJCO 	AGROPECUARIO 	S/A 1 01182 	07/02/77 **215,RÔ 

IAC.8AR 	R 	O 	A 	LT 	O 	AGBA R 	R 	O 	A 	L 	T 	o 
SAPE.AE 	 E4ARL. bRUTO 	D ES O Ei 	C E 	SALARIO LICEUDE' D E E I T O 
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sEGUROS 

REDEB 	A 	IMPORTANCIA 	UQUIDA 	CORRESPONDENTE 	A 	E S T E 	DEMONSTRAT VO 



íÂRCQS EVANGELISTA PINTo 	000.438/3 ESCRITURARO  
E E V P F,----uiii1IIIi 	 E cD0 	ADMISSÃO  

AGRrANCD-BC3 AGROPECJARI0 s/A 02/82 	b7/02/77 i**2  
L1 
AG. b A R R O 	A L T O 	lAG. B A R R O 	A L 1' O 

bRUTO 	F 	DESCONTCS EALbRIOLIOUID0 	 DEbITO 

*27.56A,OO 	*27.859,00 i ** 5,4r) j,60 	*22.407,40 
DESCONTOS 

;;LoR 

ISALARIO FIXO 	*22564,OO kSSOCIACAOAGROBANCO***270POO 
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ADIANT.PRDDUTIVIDADE****800 , OO cONTRIB,SINDICAL 	* 0 1,257,93 
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(AGRANcbÃNCD 	AGROPECLIARIO 	04/82 	107/02/77 **3.019,04 
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ADICIONAIS 	 Tii20,0D IWPS 1**3.,302,07 

ADIINT.ADICIDNAIS 	e*1515,00 SOCORRO 	FINANCEIRO **16851,00 
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ADIANT.PRDDUTIVIDADE**93LQ SOCORRO 	FINANCEIRO **1 .851,00 
kINAT **49PQ0 SEGUROS 
ADIANTaADICIONA1S *-*1 	20 

.A 	IANT'PRUD. 

L CCRESPOECENTE E E S T E DEMONSTRATIVO 

o 
Is) 

1 

z 
O 
O 

LA 

c 
a 

O 

1- 

1 

O 
O 



'4ARtQS 	EVAE.L1SIA 	PINTn 000.438/3 ESCR 	CAIXA 0060 

- - 
c GTS 

ARDANCOANCQ tkGRDPECUARID SfA 07/82 	07/02/770*4.093,20 

A. b A R R  o 	A L. T O 	AG. B A R R  

E E I T O 

*33.718,0 0 	*51.185,00 	*08.028,58 	43,138,42;********* 

'LOP 

SALAR1O FIXO 	'33.71800 ASSOCIACADAGROBANCO*t**512,00 
GRAT RESP POR R.W.C.*1O.814,0D SINDICATO DE CLASSE 	****511,65 
ÃIAMT.PROUT1V1DA0E***938,qp JNPS 	 0*4.476,93 
ÃICIDNAiS 	 0*4.495,00 SOCORRO FINANCEIRO 	0*1.851,00 
A0IANT.ADII3NAIS**L2OO,OD SEGUROS 	 *00*675,00 

O. 

RECEBI A 	MFOF.T/.NC 	L 	IL 	COFESOCE ENTE A ESTE DEMONSTRATIVO 

-. 	..L 

—97 	
---=- 

- 	 - 	 -__ 	 CIA T FUNÇAO 	 E RHVEL 

MARCOS EVANGELISTA PINTn 	000.438/3 ESCR CAIXA 	inono 

ARDANCQBANCD AGROPECUARIO SÍA 08/82 	07/02/77 *04.093,20 

AG.0 A R R O 	A L T O 	AG. B A R R O 	A L T O 
- 	 . 	 AEFIOHQLHDO 	 DEBITO 

*33.718,00 	*51 • 165,Dfl 	0*8.026,58  

SLARID FIXO 	 *33.718,00 ASSOCIACAD AGROBANCcu0 0 00512,Øn 
GRAT RESP POR R..C.*10.814,DD SINDICATO DE CLASSE  
A 1 A N T • P R O O O 1 1 V 1 O A O E * * * 93BDD 	1 N P S 	 *04 • 4 7 	93 
ÃDICIDN&IS 	 0*4.495,00 	SOCORRO FINANCEIRO 	1001.851,0Ú 
A)iANT.ÃDTCNÃT5**1.2õb SEGUROS 	 ****675,00 

ESTE DEMONSTRATIVO 

- 	- .-- 	
k EE 	NVE 

MARCOS 	EVANGELISTA 	PINTn 000.438/3 	ESCR 	CAIXA joo 	otj l~  
EMPAEs EP'ODO 	1 	ADM1SSC 	I EGTS 	1 

AGROBANCOBANCDAGROPECIJARIO 	S/A 0/82 	07/02/77 * 0 5.859,36 

AG.AR R_O T 	O 	AG.B ARROALTO 
CESCCNCS _ SAARiOL1OUIDO 	_ _ DEBITO 

- *404964,OO*73.242,00*3.8,20 	_ *59,983,80  

SALARIO 	FIXO '49964,OO/'CIACAOAGROBANCD! 
• GRAT 	RESP 	POR 	R..C..*16.645,00 SINDiCATO DE 	CLASSE 0*0*732,12 
ADIAMT.PR300TIVIQADE****938,Q0 INPS * 0 6.591,78 
ADICIONAIS 	- 	 *4495,pp DESC.1O 	P/SINDICATO*.02,000,OØ 
ADIANT.ADICIONAIS 	* 0 1.200,00 SOCORRO FINANCEIRO "1.8510o 

SEGUROS 0 *1.350,00 

£c 	CV- 

RECEBi A 'MORi NCIL L CDI DA CORRESPONDENT E A ESTE DEMONSTRAT;vO 



MARCOS 	EVANGELISTA 	PINTn 	 000.438/3 ESCR 	CAIXA J0000 
FGTS 

AGRDANCOBANCO AGROPECUARIO 	S/AlO/a2o7/o2/TTj5.95s84 

AG. 	A 	R 	R .  O A 	L 	T 	O 	AG. 	BARR 	OAL T 	O 
-: LJlDO DEBTC 

*49,964,D0 *74.448,00 	*11.390.80 	*63,057,20 
- 	 -- L. ESCCNTOS 

CO V AIOR 

SIkL&RIO 	FIXO *49.964,00/ ASSOCIACAO AGROBANCO iir***745QQ 
GRAT 	RESP 	POR R..C.*17.248,0O" sINDICATO DE 	CLASSE ****744,4$ 
AOl &rIT.PRDDUTIVIDADE****938,QD INPS **6.730,32 
ADICIONAIS **449,00 	SOCORRO 	FINANCEIRO **1.851,00 
DjFErENCA 	DE SALARIÕ*03,00 	SEGUROS **1.350,00 
ADI-ANLiAD1CIONA1S **1.200,0b 

FEEI 	 D 	CCRRESFONDENTE A ESTE DEMONSTRATIVO 

U LELI11= 

Ç N O M E 	 ATPCULA 	 F li N Ã O 	 h 	NVEL 

1ARCDS EVANGELISTA PINTO 	000.438/3ICSCR 
ELC 	 FGT 

AGRBANCDBANCD AGRDPECUARID 5/A 	11/82 	_07/02/77 	 39 9 .-I' ll 
 

AG.BA  R R o 	A T O 	AG. BARROALTO 
.- 	 C' TESCCbCS 	 SALARLJIDO 1_DEBITO 

*.964,00 - *73,845,00*18.869,0O*54.976,00I********** 

SALÂRIO 	- 	*73.845,00 	NT. 13 	SAL. 

- 	 £ 	 L 	 •E- 	CÍ ESP kDE TE A 	ESTE DEMCNSRL.T;O 

MARCOS EVANGELISTA PINTO 	 (D0.43B/3_ESCR CAIXA 	:oo Ofl 

AGRC.BANCDAGRDPECUARI OS/Ali /82 	_07/02/77 _** 5.907,60J 

A
-.G 	6 ARRO 	AL TO 	

AG.BA  RRDÀ LT O 

4,DO*73.55,D01.9 	*62.705,12 

SALARIO FIXO 	 *49.964,00 ASSOCIACAO AGROBANCO ****739,00 

GRAT RESP POR R,C.*17.248,00 	SINDICATO t)E CLASSE : ****73a5 

ADIANT,PRDDUTIVIDADE****938 , 00 	INPS 
LcJCIDNÂIS 	 **4,495,00 	SOCORRO FINANCEIRO 	*el,B51,00 

ADIANT.ADICIDIS 	*1.200,D0 	SEGUROS 	 **1,35D,00 

>1 
L 	MCP'TANC -- DA DORR ESPON DENTE 	E S T E DE MON ST k TIVO 



LRDS ELISTAPIMTD 1 003 a 438 / 3 	CR 
EAPESA 	 PEPIODC 	 tDMSSAO 	 FGTS 

AGRANCOBANCOAGRQPECUARIDS/A [  12/82 	07/02/j5.90760 
A O E t, O I A 	 O O A L 

A R R O 	A L T O 	Ã&. B A R R O 	A L T O 
A, AlC DASE 	 SALARIO ERUTC 	 DE S CC N 1 OS 	 SALAPJO UQUIDO 	 O E E 1 T O 

*.964,o0 	*73.845030*15.19,80 	*57.925,23 	•********* 
\N1ACENS 	 DESCONTOS 

ESCPICC 	 VALOL 	 f 	 DESCRICAO 	 VALOR 

SAL*RIO FIXO 	*49.964,30 ASSOCIACAO AGRDBA4CO 
CiRAT RESP POR R..C1*17.248,00 ISINDICATO DE CLASSE 
ItDDU1ijOAP****938p0O INPS 

» ADIIDNAIS 	**5o 	SOCORRO FINANCEIRO 
ÃDITADICIBPAIS 	ï**1.200,OÕ 	PREVIDENCIA 13 SAL. 

ir
SEGUROS 

****73a, 45 
461k 43 

**1 .851,00 
**q .7T,92 

.350,00 

RECEBI A IMPORTANCIA LIQUIDA CORRESPONDENTE A ESTE DEMONSTRATIVO 

/ 

M E MATRÍCULA F LI N 5 A O 	 e'i NIVEL 

MARQS 	EVANGELISTA 	PINTO 000.438/3 ESCR 	CAIXA 00100] 
EMPRESA 	 PERIODO 	ADMISSAO 	 F G T S 

I 	 -- 	 - 	- 	 - 
Li 	 Li 	 II . Li 	Li ' Li í . .? p' PC J. Li 	 . i 	U 1 0.3 	 i v ffu zfff 	* w b.by6pAo 

ADEN OlE 

	

AG, 6 A R R O 	A L T O 	'AG. B A R R O 	A L T O 
RIC SANE 	 NA_AR O LRJC 	 O E S CC 5 T O S 	i 	SA_ARO LIQUIDO 	 O E E 1 T O 

1 *51.963,03 	*86.205,00 	•10.6j798 	*75.557,02 	********** 
VANTAGENS 	

1 	
DESCONTOS 

	

DEN CCC 	 A í 	_ EEOcAC 	 A, C 

	

SALRIO FIXO 	 *51.963,3V ÂSSQCIACAO AGR0SANC0e**eS6,Ú0 
IRAT R[SP POR R.1a.C,*17,321,00 - SINQICATQ DE CLASSE 	****862,05 

*11.225,33 	INPS 

	

**.695,0D SEGUROS 	 **1.350,00 

LECLE 	A IMF -ORTANCA L;OCIDA COPFESONDENTE A ESTE DEMONSTRATIVO 

- 1 	 AI iA  

MCiLE 

0.38iiESCRCA1XA 	 00 100 

N0ÃMC0 AGDPECUARJS/A1 02/83 	07/02j10.9562 

IAS. 	B 	A 	R 	R 	O 	A 	L T 	O 	AG. 8 	A 	R 	R 	O 	A 	I 	T 	O 
SAARIC 	RASE 	 SLLARIOBRUTC 	 CESCONTON SAARL,LIODDC DEEIC 

1 	*1.963,p0 120.62,71 
EANAGENS DESCONTOS 

DESCR]ÇO VLOF i 	 DESCRICÃO VALOR 

SALARIO 	EIXO *51.963,00 ASSOCIACAO 	AGROBANCO **1.370,Ø0 
RAT 	RESF 	POR 	R6Q..1 17.32I,3Ø SINDICATO 	DE 	CLASSE !**1.245,00 

—jADI&NT.PRQOUT. **2.771,36 IINPS 1*12.325 , 81 
ADIIONAIS I**6q,QQ sEGUROS 

Kyl—k 

RECEBI A IMPORTANCIA LÍQUIDA CORRESPONDENTE A ESTE DEMONSTRATIVO 



M&RC)S FV&ELISTA PINTO 	 000.438/3 ESCR tAIX* - 	0000 

ARBAND-S#NCD AGROPECUARIO S/A 03/83 	07/0/77 **9180,58 

AG 	8 A R R O 	A 6 1' O 	4G 	B A R R O 	A 1. T O 

*7.84,OD 	*e114.757,36 10366,97 	*10,690,39 	*****• 

SAL&RIO FIXO 	*T3.64,0OASSUCIACAO AGRORANCO *e1400 
GRAT RESP POR R..C.*24.562,OV sINDICATO DE CLASSE **1.147,57 
:DINTiPRDUT. 	**2,771,36 	CONTRIBeSINDICAL 	, *3.825,24 
:ADICIONAIS 	 **.834,00 	INPS 	 *1D.328,16 
ADI&NT.&DIC1QNAL 	,*90,00 	ADIANT'DE FERIAS 

SEGUROS 

r. 

PECaS: A 	ORTANCIL LCC:DA CCPE 	 EE  

- 
CLL FUNÇÃO 

PIVEL 

MAR3S 	FVANLISTA 	PINTO ÕO0438f3 IESCR 	(AIXA InD 	I nn 

GRANrnBANco 	AGRDPECLJARID 	s/A 	04/83 07/02/77 **4590,20 

AGá 	A 	R 	R 	O 	A 	L 	T 	O AGa 	8 	A 	R 	R 	O A 	L 	T O 
SALANIO LCLflDC O E E 1 T O 

**'*7'.375,6s 
T C. a 

- 	 VA, C,F 

ADIaNTE 13.sALAIO 	*57,378,66 

o ,  

ECTE DLMOkSTRATIVC 

-.-------- 	 FLAC 

MARU5 ÊiTÃPTÍo 	066643873rCR CÃTKA 	oui 00' 
EMHESA 	 - 	 PER'ODO 	i 	ADMISSÃO 	 FCTS 

AGRObANCO-BANCO 	s/& 04/83 	O7/0/7T 
A O E N O i A - 	 - 

A R R O 	T0 	 A. R R O 	A L T O 
SAARlC 	BASE 	- 	 SAJRlD BRUTO 	1 

**157T 
DESCONTOS 

*f77) j 	
SALARIO LIQUIDO 

•94,909,3 
O E E 1 T O 

DESC1CÃC 	 VALCF -_____ 

DESCONTOS 

DESCRICÃO VALOR 

SAL&RIO 	FIXO 1 	*73.684,0O ASSOCIACAO 	AGROBANCO ** • 3p0 
RT 	RSP 	POR 	R,.C.,'17,96a,0o SINDICATO 	DE 	CLASSE **1.081,57 
ADIMT,PRDDUTI **2 , 77),36 ,  INPS **9.734p16 

SEGUROS **1.350p00 
LU DILT.ADICIOAL 

RECEBI A IMPORTANCIA LOUIDA CORRESPONDENTE A ESTE DEMONSTRATIVO 



EVAJGELISTA PiTQ 

tBAN'D3A4CO AGRÜF'ECUARlO s/ 

AG.A R R O 	A 6 T O 	AG. 

*7584,0O 	** ?5844476 *15, 

SALIO FIXO 	 *73.64,00 
C3 RATfRESP POR R,Q.C.*17.962,DO 

'14 • 7300O 
iDIF,tANUEMIO 82/83 	**B,745p0 
.PRDDfJTI VI DADE 	**4 • 822' 00 

c 	 - 
oI 

000.438/3 LSCR CAIXA 	hO P 
FGTS 

05/83 	07/0177 '10.275'58 

ARRO 	ALTO 
EbIiO 

58,35 	113.286,41 
£ 	E 	O - T E E 

VALOR 

ASSDCIACAO AGRORACQ 7*1.285,00 
SINDICATO DE CLASSE 	*1,284,44 
INPS 	 *11.23,91 

SEGUROS 	 **1.350,00 

o 

E- O E l,T E 
	

ESTE DE MOESTRATIVO 

-. -------------- -.- 
FCNÇAO 	 E 

WARCUS 	EVANGELISTA 	PINTO  000.48/[EÁTA 
qNljVEL 

GR&&COBANCO 	AGRDPECUARIO 	S/A 	O/83 

AG,, 	b 	A 	R 	R 	O A 	T 	O 	AG. 3 	A 	R 	R 	OÀ 
UDO DETO 1 

*71.684,00 **111.198,00 	*13,303pf0 	*97.894)20  

SL&RID 	FIXO '73.694,00 ÀSSDCIACAD AGRDBACO **1.112,0O 

RT 	RESP 	POR R.Q.6'0.*17.96,O0 SiNDICATO DE 	CLASSE **1.111,9 
ANuErIO *14.730000 INPS *9.729'2 

**4.822,0 D SEGUROS  



4AROS EVO4GELISTA PINTO 	000.438/3 ESCR CAIXA 
3S 

AGRDANCQ-B&CO AG0PECUAR1D 5/A 07/83 

PG, B & R R O 

*73, 68, 00 

SL&RIO FIXO 
'RAT RESP POR 
NUEN1Ü 

PRrIrUTIVIDADE 

AT O 	AG B A RRO 
- 	 fl E E 1 7  O 

1. 19800 '13.30380 	*97 6 894,20 ji***,**** 
T C,E 

- *73,684,00/ASS0CiACkQAGR0B&jCo **,jj2,ÇJQ 
R,Q.C.*17.962 , 0D/SIWDICATO DE CLASSE 	**1.tjj,9g 

*14,730,00 	IWPS 
- **4.822,OD SEGUROS 	 .**1,350,00 

EEE 	 .'CANC'A 	 - 	 EEDNE 	 5515 DEMONSTRATIVO 

1- 	.OME 	 !E7R EL 	 FUNÇÃO 

4ARC13SVANGL1STAPINTO 	 D04873SCWCAUA 
Ey;EsÃO 	 F 0 7E 

AGROBANCO.BAC0 ArRDPECUARIO 5/A 08/83 	07/02/77 **8,895,84 

IAG. B A R P O 	A L T O 	AG, R A R R O 	A L 1 O 
FLfl 	JDUIDC 	 O E E 1 7 O 

L'3.684,, 

SALARIO FIXO 	 *73,84,OO ASSOCIACAD AcROANCO 	1,I12,00 
GRAT RESP pOR R,9,C,*17.62,00 5IDICAT 0  DE CLASSE 	*1,111,98 

APUEPIO 	 *14.730,00 -I5 	 *9,729,82 

.PRDDLJTIVIDADE 	.*4,822,O0 SEURD5 	 **1,350,00 

DEMONSTRATIVO 

TiiTiTiTTiITiTIT __ 

)ARCDS 	EVANcELI&TA PIbTO 	10OD,438/3 ESCR CAIXA 100 	i0o 
FMPRESA F EPi9DC ADM,SSAC FGS 

AB_A_R R O 
SALARIO BASE 

A G E N C I  

A L T  
SALARIO BRUTO 	 O ES 	O N7 O E  E_LC dOU1DC E E 	Ei 7 E- 

* *5 6 _1?  
VANTAGENS 	 DESCONOE 

L 	 DESCRIÇÃO 	 VALOR 	 DESCPIC.ÃO  

ISALARIO F!yD t14.996,0a'ASS0CIACAO AciROBANCO *ej,561,00 
GRAT RESP 0R R,.C*26.311,00'  51$DICATD DE CLASSE *e1.560,37 
AP.4UENIO 14.00,0O IINPS 14,0 4 3 , 33 

____I .  - 
RECEBI A IMPORTÂNCIA UQUIDA CORRESPONDENTE A E S T E DEMON51_ RATIVU 



(7 )  

ADM1N1STRAÇO: RUA 8 N°547 —C:F\1PO - CX. POSTAL 2Q - ClE' 74.00( 	(0l.N1.5 - 
ENI). I},LFGRÁHCO; &CROBÁNCO - C(CN° 01542 	6/O0110 

I'ABX .25-2177 - TFI EX 	062 2217 
1)IRFIORIA 

:irt:ra cio 	 - T'ico ;ro --)ecu rio 

:c cio ouao 

C,17 - 	Dicc::Uar. cio n1:cirü cio 	::cai cio Ticc o 

Senhor 

lo -tacio na jancia 

rrccYte ter7 vigor a rarr deta data. 

oiEnia, 2C Je oioabit ic I.. 
1/ 

* 
7,  

EXP 1 50 b. 100),1 7/8 



m PGA p-fffix /'. 

escõode cont roto de troboHo CGC CARIMBO PADRONZADG :EMPPES 

fl1Çi-')L tr'' 
e  LI 	POR 	PEDIDO 	DE 	DISPENSA - 	 - 

OTANTE POR ACORDO 

E NÃO O°TANTE 
POR 	DISPENSA 	SEM 	JUSTA CAUSA Pra 7 ie 	rr 

E POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA rr: í-lc. - 

Empresa 
c17—.arroJtc--Go/  

Atividode 	- 

- 302./ 
1 CGC/MF n. 

Ci2542E/OD2 2- 7 2 --  
MaTricula no INPS 

N.° de CTPS 	 Sele 

Nome do Empregodo 	 j 	GTTL i9  

02 	 C argo 	crr—CaxV 
 p° 

C07' remuneroção Cr$ o 	.00  /...22... /19.2Z 

Admissão em2± 	/P 	/19~Reqa lstro 

/_..2.2 Em .ÇL...... 	 is..í±L'  Em /........ 	/19.._..... Moor 

DISCRIMINAÇÃO 	DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 	.... . ........ 	........... anos Cr$ 	Comissões ....... ..... ................. 	.Cr$  

Aviso 	Prévio Cr$ _____________ 	Horas 	Exftas ...... ..................... Cr$ 

3° 	Salário Cr$ 	 / 	Gratificação .................  ...... ..... Cr$ 	- 

Solário- 	Família ... 	........................  Cr$ _________________ 	Ad. Periculosidade ... ...................Cr$ 

Férias 	Vencidas 	..................... 	.. 	....  Cr 	__________________ 	Ad. 	Insalubridade .......................  Cr$  

Férias 	Proporcionais. .T'Í .t ............... Ci 	 c 	1 	 Ad. 	Noturno 	........................... Cr$ 	 - 

Prejuloado 	14/65 	... 	.................... 	.. Cr$ 	FGTS - Quitação ............. ..........Cr$  

Prejuipodo 	20/66 ......................... Cr$ __________________ 	FGTS - mês anterior ...... 	.... 	..... 	.....Cr  

Saldo 	de 	Salários 	........... 	......... 	...  Cr$ ______________ 	FGTS - 13.° 	Salário ...................Cr 

Le 	N7 	670879 	. 	..... 	............... 	....  Cr $ _________________ 	FGTS - 10% s/ Cr $ 	 .. ..Cr $  

Cr$ _______________ 	FGTS 	10%s/Cí$ ..... ...............Cr$ii - ° 
- 

TOTAL 	BRUTO Cr$  
DESCONTOS 

' o- 
P revidência 	

.....'-''.-. 	. 	r7, 	.-rr-•--°.'--...... Cr$ 	* 	 . 

°° 	 ........... Previdência 	1 	Solário . 	. 
O 	 / 

Cr $ 
 

Adioniomentos Cr$ 	° 	75 5S.(Pesscimnto)/ 

. 	........... Cr$  

.. Cr$ ___________ 	. 	-................................... Cr$  

'nÇ)m 	P. 

TOTAL 	LIQUiDO ............... .......  Cr$  

Recebi 	da 	firma acima 	a 	000ntio 	líquida 	de Cr$ 37e  

mbedo 	corrente do 	país, 	ou 	pelo cheque visado n 	- __________ _______ ________________ contra o 	Banco  im 

! 
como paoamenlo de 	meus .direitos no 	rescisão 	contratual. 

DOCUEW1O5 A5&OO5  

Empregado 
ri FGTS - osro, 	úhi.ns, 	e,xrih-n,nrot 	Inc, 

LJ 
Ir - te e rrrér do 	tenrào 	0%. qoondo 

is 	o coro, 	cornoorodos 	juros e 	rn'reçõo 

Aurors,oe por Mou nnntoçoo cc Conto 

0,..: 	-. 	(7 	 " - 	 e' 	- 	 - 	 ' 
de 19Li. 

- 

E Rorroâo crI,A Vos: 	 . PARA USO DA 
1 	ri Loro ou 	F,Cno 	.osrro tic 	isp'e0000r 

LRE 
REPARTIÇÃO 

H 	1 op 	a p e o  e te 	 a 

E T 	
T 	h 	E 	 oo 

o 	5O 	dc 	- 
r 	 q 

/ 

- 	- - 
— 

- __- 	- L7AsesolrurC Ensp-000rc - Frecrosio 
	 Ass:r,aturc de kesuonsãveu, em coso de Enorecooe Menor 



rto 	 :s 5k 	 / 	 11 5 ii 
7 1c 	 c 191 

Ao Sr. 	.-: 	 T 	 :i!. 3 - 

Sollctn cs-]he a devolução da 1.a e 5.e vias aesta, devidamenle assinadas, bem corno a prévia açrscntação de sua cartel- 	1! 
ra p ofso,nai. 	 J' 

De acordo com o artigo 177 da C.L.T., informamos-lhe que o seu período de 
féra deverá ser gozado a partir da data abaixo, e da seguinte forma: 

a PERIODO AQUISITIVO:  

o PERIODO DE FÉRIAS:  

ADTAÍ\TAMFN.TO Cr$ 	 ; 	(Reierenteo pagamento líquido do mês de  

do 13. salário, eabonopècnnzário, conforme discriminaçao no verso) 

Recebivaviaesta  

	

__>---_ 	- 	 Banco Agocuáriode 	iás S1A. 
- 	 - 1visa 

Assinatura do : 4 	;rn ? 	 _ o 	oai 

	

Banco "pcurIa dr Colas S.A. 	 - 	2 9 

(--.--.-- 	,---.-' 
AoSr..  

SolIcitamos-lhe a devolução da 4.a e 5.a vias desta, devidamente assinadas, bem como a prévia apresentação de sua cartei-
ra profissional. 

11) 
LLI 	 De acordo com o artigo 177 da C.L.T., informamos-lhe que o seu periodo de 

férias deverá ser gozado a partir da data abaixo, e a seguinte forma: 

PERIODOAQUJSiTIVO: 	 : 
- 	 - - 	 "- 	 ,.- 	 - -' 	 # 	 -------- . - 	 - - - 

o 	PER1ODODEFERIAS:.i.e- - .- 	--• .-.----;* 	.- 

ADIANTAMENTO: Cr$ 	1t--- (Referente aoagamento Úquido do mês de1 
a '- 	

'- 	 - 	 - 

5O°/ do 13. saiario, e abono pecuniario, coxiforrne'discrimlnaçao no verso) 

	

Recebi uma via desta em 	, t//  

Banco Agr000cuario nn-Gnias S1A 
D1V1saO de Pessoal / 

	

Arsinatura do Func]onário 	 --"- 	 - 	 -- 	 - 

/ES. 1 - 100 bis. 25x5 - 0.001 a 2.5K1 - 5/78 



1) 	O. 	)O-DESS 	 SS0AL C:3045 - CREDCRES DIVERSOS - PAIS 

02 - Ordenados 	........................... 03 - Outros: 

04 - Comissões 
- Previdência 	Social ------------------------- -- -o- 

12 - Aluda de Custo 	---------------- -- - - 	Sindicato ................ ----------------------- - 
16 - Adicionais de Tempo de Serviço - 	Seguros 	....................................... -o- 

24 - Abono de Dedicaçáo.... - - Imposto 	de 	Renda .............. - ........ --- 

... 

- 
2—xtros 	-agts-Ferias 17.4041 99 - Supermercado.... 	 ---- —o- 

Tois! sujeito 	Contr. Previdenciária - 	Farmácia 	................ -................... -—o- 

08 - 13.0 	Sahirlo 	(50%) ................ ........... 

- 	( 	honO pecuniário) 

—o.- - Empréstimo 	Simjles 	................. 

 —O-  18 - Férias e Indenizações 	------- 
............  

Total 	17.404,99 	 Total L-O- 
- 	 T. Líquido  

( 

D6 - 	DESPESAS DE PESrL 

4. 620 , 02 - Ordenados, 	 .............. 

04 - Comissões 	 ---------------— 

- 12 - Aluda de Custo ------------------------------ ---
16 - Adicionais de Tempo de Serviço -00, 
24 - Abono de Dedicação 	--------- -- - 

Total sujeito à Contr. Previdenciária 
--1  

520 -5 
................. ..760 08 - 13. 0 	SaIrio (50°/0) 	 .. 2 

1.840, 18 - Férias e Indenizações 	.... 
(AbOno Pecuniário) — 

Total 110.120. 

C: 3.03245 - CREDORES DIVER' - PAÍS 
03 - Outros: 

- Previdência Social---------------441 60 
64 00  

-- 
- 	Sindicato 	 ..................... 
• Seguros 	............ ...................... ..90,00 
- Imposto 	de 	Renda 	.................... — 

- - Supermercado 	 -- . — I -  
- Farmácia - 	- 
- Empré'stimo Simples - 
—AssAgro1anCO 
-S 	nanceirO 

. 56 9 OC 

.250 1 0C 

- 	 Total 9016C 
T. Líquido 

. 

\r ./ 
...: 

/ 



j 	
LATTODEFRS 

 FUNCIONARIC , 

  

L.1 

DATA— 	

- 	

AGÊNCIA 	

-IIJ [IVIÊS DOA D 1 .ANT 

Recebi do AGROBANCO-B.ANCO AGROPECUÁRIO S/A, o adiantamento de salário por motivo de minhas 
férias, conforme esoecificaço abaixo. 

PERÍODO DE FÉRIAS PERÏODO AQUISITIVO 
PARCELAS VALOR 

DE c7.c3.3 DE O7.O2»2 SALÁRIO 

A AB.PECUNIÂRIO  

/ 	,AGRÓBANCO-BANCOAGROpECi,JÁRIQSJÃ 	/ 
Á 	i AL R - 

de Pessoa1 
TOTAL_- Soo 

-7, 	,-- 	 -->_--- 	 PAlA- -  ASSI 	URA DO FJNCIONÃRIO 

Pes - 1 3f Via- Recibo da DIPES -30 bls SOx3-O03.;51 a 005250- 12/82 	L 	 -- - 

. 

	

ç- FLTNC1ONA11I0 

	 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 
	

- 2996 

Z7o 	essoai 

cio o fl-u o - ai -do a - crnunjcaoo aí-soe 
cc,oc(' 	cJisai anci-o c». o valor abaiso, riu 5050tO aos meus. venrinisnto 

:zii ---------------------------_____ 

D1SORIMINACÃO DO ADIANTAMENTO 

	

PERÍODO AQUISITIVO 	 PERÍODO DE FËRIAS 

DE 	r-- 	
DE! 	rc 	 -  

	

/ 	 !Ab ° 	ric p 	 e 	,. 	 - 	- 	- - 
• 	- -- 	

- 	- 	- - --- 	-- -a -! Salarco 
I-/SPC AOlANA5N,To 	.:-'-. 	 ITOTAL  

da DIP 

.. ..... 	
- 	 •-i- 	

-- 

	

4.5 VIA 	Feoibo do  



= Tê_1:ccs 	TTT 	rr\ 

FI-' 	ajses 	ar:i 

E - 

C'2 	2 17 7 	O 	 t)fl 
- -•-- n -- 	:*-_,, 	-- -• 

Lo O1.O931 niio De.cio Laco 

1.13900 

Le C.O3.2 e':90 

V! Ç' 

Te 0C2 Le'o Sa'. 

90o0,0o  

0 Cai: 	Drida 0. 

'-2. 	t"ç 
- --) 

'7  

At C .1, , 

TÏ 2 Tr4 1 ( 

't r 

-J.:•ca 0 	Oai::a 	a -a 

j. et 	:ce 

'ereaçe de !fl:f7 • 	1C.(X, 

o 	±;1i 	8i/P2. 

- Dre 	_1 	Produ ':orio .10 

o 0 	a c' 	 ec 

n 	/r 

eoia de t±v:ici  

S/A cc,4 

.4L 
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Im 

&ndicato dos 0 nreados em Cstabeleci,nentos Bancários 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPAS 	 JURIDICO 

- o 
Ex, Sr. Dr. Juiz ?reoid.entt da 	Jurta de 	r iliaçc e Julgamento de 

Coíia - Go, 	 77 t!Á4 

ubsutut 

MdCCS EVANGELISTA PINTO, nos autos da ação trabalhista - 

(Processo n 3280/83) que nessa MM. Junta move contra AGOBANCOANCC 

AGR0PECVRI0 o/A., vem, respeitosamerte presença de V, Exa,, manFes-

tar sobre os documentos oFertados pelo reclamado e afinal requerer 	o 

seguintez: 

1. 	 Doca, de £13, 53/77 dos autos 	Folhas deFrçuncia: 

Irrpura-se os reLerdos documentos por k1C es?elharem 	a 

realidade dos Fatos, pois tais horários eram anotados por determinação 

administrativa dci reclamado sem que correspondesse ao horário integral 

trabalhado pelo reelaiante, 

2, 	 Does, de Lis. 78/91 dos autos 	recibcs_de Paga 	tcs 

Nc comprovam o adimpierrento contratual com o autor, pc.is - 

conForme consta da petiço inicial o reclamante no recebeu corretamente 

os seus salários, tendo em vista que o reclamado ro obedeceu os índices 

publicados pelo INPC, na Forma prevista na Lei 6708/79, quanto as verbas 

salariais contratuais. 

Pelo exposto, requer-se o reclamante o prosseguimento da - 

aço nos termos aduzidos na inicial, e a produção de prova oral, consiter 

te no depoimento pessoal do represente legal do reclamado etestertunhas , 1 
sobre JQRNADA DE RBALr3O. 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de " 	- T fones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 

Mod. 1184 



cSindicato dos empregados em estahe1ecientos Bancdrios 
NO ESTADO DE GOlAS 

DEPARTAMENTO - 
JURÍDICO 

Te=os en que, 

Pede Deferimento, 

de 1984. 

/ 	
7/ 

7 
' !13r. 	deci/_liai'c5oaVeD ,/ 

Z 	 Assessor Juróo Sind. BancArlei 

/ 	 OAB-DF 4131..6ha-co 6347-A - CPF 

a 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefones: 225-4260 e 225-4328 - Telex: (062) 558 - Goiânia - Goiás 
Mod. 1184 
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1q. 00 

A robanco - Banco Agropecuaria S.A. 
DEPARTAMENTO JURÍDICO 

íl 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA M'4 l JUNTA DE CON 

CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA. 

juiza 

Proc. n 9  3.280/83 

AGROBANCO - BANCO AGROPECUÁRIO S.A., 

nos autos da RECLIAMATRIA TRL\BALHISTA que lhe move MARCOS EVANGE - 

LISTA PINTO, em curso por este Ilustrado Juizo, vem digna presen 

ça de Vossa Excelência para dizer que, na audiência de Instrução e 

Julgamento, quer valer-se do depoimento pessoal do Recte., pena de 

confesso, e da inquirição das testemunhas abaixo arroladas, que 

comparecerão a este juiz independentemente de intimação, para pro 

var a inexistência das horas extras reclamadas. 

Nestes temos/ 

E. M. De fereto. 
 

Goiânia, 1Q—deabri d4 1.984. 

me 	 Rol de testemunhas: 

1 - Valmecy Alves da Silva 

2 - Aurides da Silva. 

~Is ALIIO LOPES C. VALIIO 

f 9"ABGO n? 5610 

CVF n9  122.472861-00 

Rua 8 nP 547 - 29 - Andar - Centro - Fone: 225-2237 



PODER JUDICIÁRIO 
JSIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci1iaço e Julgamento 

Aos 	dias do rs dejun.hc 	do arto de 1984 	em sua s±d, 

reuniu-se a la.Jmita  de Conci1iaçio e Julgamento de Gcina -Go 

presentes o 	juiz do Tribunal Presidente e os Srs Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao PTQC. n2 la. 	JCJ - 

3280/83 	/ 	, em que so partes MA1CC3 E;VANGELI$TA PIN'C 

e AG0BANCO- BANCO AGi::CPECUIO s/A 

Às 13 hs. e 30 min. , foram apregoadas as partes. 

O.Wiva r5es te 

tuiza 	rbaho Su. 

7... 	i. 
tU 	D. 

-w 

ti c i- 7 	cW-  ,?, 
14 

 

10, 

LJ' À. 



Síndicazo doi iempi,egadoi em €taIx1ecimenio3 'Bancrío 

05237 	NJO ESTADO DE soiAs 

DEPARTAMENTO - JURÍDICO 

D TflAZ'AL1 
i TiOA 

Exm 2 . Sr. Dr. Juiz Pri 	te3da l Junta de ConciliaçO e Julgamento de 

Goiânia - Go. 

'1 1i J 	84 

cQi 

G 
,, 	y ftteU 4  

MíRCOS EVANGELISTA PINTO, rios autos da aço trabalhista - 

(Processo nQ 3280/83 que nessa MM. Junta move contra AGROANC0 - 3ANCO - 

ARUr'ECUÁu vem, respeitOSameflt presença de '. Exa., apresen-

tar rol de testemunhas requerendo que as mesmas sejam intimadas para com-

parecerem a audiência de instruço designada para prestarem depoimentoS. 

ROL DE TSTEMUNH: 

- Ado Batista dos Reis, bancário. 

Conj. Morada Nova Bi. H, apt 2  203, Cidade Jardin., Goiânia - Go. 

2 - Leonardo Cordero Bispo, bancário. 

Conj. Morada Nova BI. H. apta 

3 - Joaquim Pereira da Silva, ban 

Conj. Morada Nova Bl. H, apt 2  

203, Cidade Jardim, Goinia - Go. 

aro. 

203, Cidade Jardim, Goiânia - Go. 

Is 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goianha-Go., 19 de junho de 1984. 

7 Str. 	ldcc íí/ia8 c%a3w 
Asiesor J..:do S1n. Ba*6&riog' 

OAB-DY 4131-OAB-00 6347-A - CPF O72827IOl-( 

Cx. Postal, 210 - End. Telegráfico: DEFENSOR - Rua 4 n. 987 - Ed. 28 de Agosto - Telefone: 223-3177 - Telex: (062) 2558 - Goiânia - Goiá 
Mod. 1184 



CONCLUSÃO - 

$seta data faço concIusOB os presentes autS M 

MMI ontø. _
1rd  

Diretor de Secrari -------- 

Assi: 
GO 

Jf- 

or 

o 

fiaton r 	 'To Fiih 
Juiz DO kLAAL4iO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

-L 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9 	 Em. de 	... 	de 194 

Pelo presente, intimo -o a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, sita na .... 

andar, as : - horas do dia:;. 

do ms de 	de 19. - 	, sob as penas da lei,a fim de 

prestar depoimento _essoa1____ , no processo em que são partes: 
como testemunha 

INfl.) c.ocz'a 	J . 	. . 

i 	jc; 	L&..;tj. 	7T3/. 	 Oi5,,"uiC1"4 

.-.... 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 NQ 
DOSEED 

DESTINATARIO 

	

LLtJC 	Ci-) . rc. BIJ( 

1 ft,2 

- 	• 	__________________________________ 
A testemunha faltosa poderá 

L(N3C L(HIC 1 	 ser conduzida coercitivamen 

te, multada ou presa. 

Lflj. lkloijida NOV1 B1H 
Apt.203 -Civa  

IN-2.3 



•1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goin±a 

INTIMAÇÃO N° /l A 	
Em - de J - 	de 19 4 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 
25 Junta de Conciliação e Julgamento, sita na 

Setor Sul 	,l 	andar, as 1500 horas do dia 05 

do mês defl)t1b 	de 1934 	, sob as penas da lei,a fim de 

prestar depoimento 	pessaI__ , no processo em que são partes: 
como testemun__hi 

.00s 	LI I ic; CCL tLa 	'chanci !3anco 	ircDctario 3/A. 

N9 	
1$ iCJGOÃN 1 1 

.0 5,10/34 

COMPRovTE DE ENTREGA  
DOSEED 

JOAQ JIS 	OIA i)A SI LV 

0cL. 1. 	 l.0 

- 	-----------;---_: 

c 	uIr : • iIt o 	I rv 

Conj. 	ada Nova B1.H it.203 Cidade Jardim 

Nesta 

IN-2.3 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N9; 	
Em 	de 	de 19  ez- 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante esta 

- Junta de Conciliação e Julgamento, sita na - 

andar, as 	horas do dia - 
do ms de 	i. 	___ 	_de 19Zr 	, sob as penas da lei ,a fim de 
prestar depoimento _essoa1 	, no processo em que são partes: 

como testemunha 

NQ 

;L_jcj. 
J:1 

COMPROVTE DE ENTREGA N9  
DO S E E D 

NAT 

CIDADE 
ESTAIDO 

ATIS 	CS 

: 

os L 

A testemunha faltosa poderá 

ser conduzida coercitivamen 

te, multada ou presa. 

Norada Nca 3.L.ki Apt.203 - Cidade Jardim 

Nesta 

/ 

JN-2.3 



CPTtFCO 	o oHi 	r"sente 

.&SIIr.N» 

i JCJ - GOIIA - GO 

4 - 

CONCL USÃO 
Nesta data, faça conclusos os presentes autos ao 
MM. Juiz res3. 

Aos 	 de  ____ 

Diretor de Secretaria 

(c&5 os 
ASSIT'r -  LO 	- 

J jc - GCt\r:T - GO 

cç ç 

cQ 

• 

( 



PODEI JUDICII0 
JUSTTÇA DO TRAAiO 
Junta de Conciliç.o o jul menoo O 

TRT - 1O ieio 
25 lt andax, 	Setor ol 

INTIMAÇÃO INE, /J19 

ASSUNTO: Intimaçk 	sito 

Recto, 
ReccJo, 

Sennor. 

Ak 

Intimo-o para o Siu previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discrim±nado(3) no prazo de 	dias: 

01 - 	( 	) - Contra-arrazoar o recrso ordinrio 
02 - 	( 	) - Contra- 	'razoo' O 	grafo oe peti;o 
03 - 	( 	) - Contra-minutar o aravc de instruiento 
04 - ( 	) - impugnar cs embargos de terceiro 
05 - 	( 	) - Impugnar o 	embargos a penoora ou à execuçao 
06 - 	( 	) - Faiar soorc dCOUmenLOS anexados nos autos 
07 - 	( 	) Mani$estar sobre o pedic..o de Iiquidaço (cópia an(-'xa) 
08 - 	( 	) - Manifestar sobre o cicuio de liquidação (cópia anexa) 
09 - Falar sobro o certido lavrada nos autos 
10 - 	( 	) - Falar so±re o loodo 	ricial 
11 - 	( 	) - Falar sobre o laoJo de avaloço 
12 - 	( 	) - Falar sobre a devoluço da noti2caço 
13 - 	( 	) - Falar sobre o retcrno dos autos ao T.R.T. 
14 - ( 	) - Providenciar o poganento dos custas, calculadas 	en 

sob as penas aa lei. 
15 - 	( 	) - Para cincoa do. dccisdde± 	 anexa) ______(cópia 
16 - 	( 	) - Para £az-lo ciente da d 	;istncia do reclamante 
17 - 	( 	) - Pagar o 	lor daoxcou;o 	pe.i 

de expediçao de manaado 
18 - 	( 	) - Prestar depoimento como tes 	mriha na audinci.a de  /19, às 	115. 	O 	mim,, ciente que a ausnca 	importa- 

ra 	multa e çondocoercitr 
19 - 	( 	) 	- Apresentou 	 de 1±quidaço 
20 - ( 	) - Assinar 	como perito 
21 - 	( 	) - Comparecer à audincia relativa ao Proc. q 2 ___________ 

m 	//19 	 115. 	O 	Oifl. 
22 - 	( 	) - Do despacho de Fls. 	 (cópia anexa) 
23 - 

ooni devol1i- 

Dircor de Secretaria 

SRTID;'.(j 
Certifico cue o u'ente £ci exDedido 	O 	(1 

( 	
tNrjastal 	-,.r  

'5 o s 



4UST9A DO TRUALHO 

JUNTA DE 100HOMIA910 E JULGAMENTO - 

JCJ 	 169/84 

DR.VAIL)ECY DIAS SOARES 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO 
Junta de Conci1iaç'o e Julgamento 

Aos 	dias do iflês de 	 do ano de 	 em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciiiaç'áo e Julgamento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vo 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 	 JCJ - 

em que so partes 

: 

Às 	4 hs. e 23 mm., £orarn apregoadas as partes. Presentes an 

bas. O recte. com  o Dr. ValdecyDias Soares e a recda. represen 

tada pelo Sr. Vicente P. e Silva, acompanhado do Dr.Valdir A. 

C es ar. 

Passou a Junta o ouvir es testemunhas do recte. l 

testemunha: Sr. Leonardo Cordeiro Bispo, imaileiro, moiro, / 

caad, comerciante, residente a Rua Bonfim, S/N.-Barro Alto-

Goias. Testemunha compromissada.e advertida, respondque; digo 

respondeu: que trabalhou para o reedo. de 10.jun.75 a 26.97. 

82 17  que conhece o recto, do recdo.; que foi chefe do recto. 

durante 02 anos; que foi chefe do recte. nos dois ltkos a - 

nos de trabaho de depoente; que em media trabalhava de 07:00/ 

as 19:00 horas, com urna hora de intervalo; que o horario quo/ 

disse acima se refere ao recto.; que o recto. no podia reg is 
trar sua efetiva jornada de trabalho; que Foi um dos admiais-

tradorcs da agrda onde o recto. trabalhou no perÍodo de..... 

maro/SO a rnarço/S2; que vistou , d ig, que os vistos dos ho-

rlrios registrados nas folhas de ponto (53 a 58) so do de- / 

	

Testemunha 	 Juiz do Trabalho 

2 testemunha: Sr. Edmar Rodrigues de Oliveira, / 

maior, solteiro, bancrio, residente ua Dom Bosco, Qd. 12, 

Lt. 01 Barro Átto - Colas. Testemunhacompromissada e dver'ti 

da, respondeu: que trabai hou para o recdo. de 05. maío.84, a / 

26. ago. 84; que conheceu o recte. no recdo.; que trabalhou na/ 

mesma agnc ia que o recte.; que o horari o de trabalho do Qi -/ 

poente era o mesmo que o do recte.; que trabalhavam de 07:00/ 

s 19:00/20:00 horas, com urna de intervalo; que nas folhas de 

ponto quem colocava o horario era o banco nao con±ando o tem-

po efot nte trabalhado; que na epoca em que o recte. tra- 

balhou 	b nco o expediente externo era das 08:00 as 15:001's 
Nada 1 

	

•stemunha 	 Juiz do Trabalho 

Im 

- 
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Li 

fl 

P.J. - J.T. - TRIBUNAl.. REGiOpAL DO TRABAtHO DA 10F REÂO 

12 JCJ/Goinia FL,02  4~- 
Em seguida, passou e Junta a ouvir es testemunhas 

dorecdo. 1 testemunha: Sr. Auredes da Sitv, bres i leiro,.. 
maior, casado, bancario, residente a Rue Pouso Alegre, s/n. - 

centro, Pouso Alto - Co, digo, nerrgo Alto-Gois. Testemunha/ 
compromissada e advertida, respondeu: que que trabalhe pareI 
o recdo. desde maio/77; que conhece o recte. do banco; que co 

nhece o , recte. he bastante tempo sendo muito amigos; que o de 

poente e caixa; que na opoce em Oud o recte. trabalhou no ban 

co o expedeiente externo era das 08:00 as . 14,00  horas; que o 
recto. era obrigado a chegar no mx imo ate as 07:55 horas; que 
o recte. efetivamente chegava no banco por volta de 07:55 hs; 

que o iecte. da,digo, que o recto. saia do banco por volta de/ 

14:08/14: 1 0 horas; que o depoente cumpria o mesmo horario que 

o recte.; que o recto. colocava na folha de ponto o horrio / 
OR 

em que chegava e o horari o em que saia, efetivamente; que nem 

na epoca debaIançço se trabalhava a1m do horrio normal;que 
nas segundas feiras o movimento era maior mas mesmo as4m o..s 

rectgo neo saia mais tarçle Nada mais 

/ 	Testemunha 	 Juiz do Trabalho 

2a tcstemunha:Sr. VAlmeci Alves da Silva, brasi 

loiro, maior, casado, bancario, residente a 2ua Coias, s/n. - 

centro, Barro Alto - Co. Testemunha compromisssada e adverti-

da, respondeu:que trabalha para o recdo. ha seis anos e oitoZ 

meses; que mesmo antes de trabalhar no banco ja conhecia o..s 

recto. de vista; que e chefe de expediente; que trabalha oito 

horas e o recto. trabalhava apenas seis horas; que quando o.e 
recto, trabalhou no banco o expediente dexterno era dc 08:00/ 

s 14,00 horas; que o recto. trabalhava de oito s quatorze / 
horas; que o rectoe chegava no banco por volta dc oito horas/ 

variando de cinco a dez minutos; que o recte. saia do banco / 
tanbm por volta das 14 horas com pequenas variaçoes para an-

tes e depois; que nem meemo em epoca dc balanço havia nccessi 
dade extrapolar a jornada normal; que o depoente era encerre 

gado de fiscalizar o horerio de trabalho do recte.; que era o 

prprio recte. quem registrava na s folhas de ponto dia a dia 

a sua hora de entrea e saida; que a egrda do recdo. possui 11  

09 empregados incluindo o gerente; que e agncia possui movi-

mentQ mdia; que nenhum dia de semana possui volume maior de 

s4o que.outros; Nda mais. 

Testemunhe 	 Juiz do Trabalho 

Sem mais provas. 
Encerrada a instruçaa do feito. 

Razoes finais dispensadas. 

Sem 	ito a renoveço da proposta de conciliaçeo. 

Julgamento: "sino die' 
ts 15,00 horas, suspendeue a eudineia. 

- 
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Ds liss co nia Je 	 Hdo ao lie 1 9 	, 	 reuniu—se 
H JJe CDCI 	5D e JIí 	c de 

renejes 	s(s) Jiiz(a 	?resiãen 	e 	DC C rs Vosi 	e ao ±r al 

sSsnarp, 	ara siio 	reLativa ao C.
/ 

orLr 	rte - 

ecite(s) 

e Iec1do(s), reannciTreate,. 

horas, 	aber 	a aiiica, forern,de Drde  

. 	Juizs ?re 	Jete, 	soreoadss as 	sros 
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PODER JUOiCRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REClONAL DO TRABALHO 109 REGIZO 

JUNTA DE CO NO ILIAÇZO E JULG A ME N TO DE 

ENDERço 

NOT, INT. N 9 	/ 	 EM 	 / 

10  

PR0CESSON9  

RECTE.: 

e 

REcDO.: 

	

Pelo presente, fica 	 poro o (s) fim (ris) pre 

visto (s) no Is> item (ns) 	 baixoU 

• 	01 Comparecer 'a oudincic designado para o dia 	de 	I1_ 4e 	_?s 
horas e 	 minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confísso. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima, 

04 - Tomar clncIa do dectso constante da co'pio anexa. 

05 - Tomar cincio do despacho constante do ccpia anexo. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar embargos 	execuço. 

08- Contestar os emboroos de terceiro autuados sob o 

09 - Recolher as (Os) 	 no valor de Cr$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em( 	 ) dias, 
1 1 - Prestar corno Assistente, o compromisso legal. em( 	_ ) dias. 
1 2 - Comparecer 	oud-incio inaugural, no dia e hora acima, quando V. S2. poderd apresentar sua defeso 

(ad, 846 do C.L.T. ), com cs provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. s . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe tocul-tg 

do designar preposto, no forma prevista no porgrafo 19 do artigo 843 consolidado. O n& comp 

recimento de V. 59, irnportard no aplicoço do pena de revelia e confisso quanto a -matrIo de foto, 

13- 	 . 

	

) -.iJol 1IO oo 	:ro-- :o 	 ,o foi 	i'ozic 	r. o 7C 

-- c 	rc 1i;O fo 	 1cior.1i -10 	'C o:r 1  
• • • . OC-.'OT' 	io. - ftce -- c' o 	ieo: 	cri..dc1 - ' JITLn. 1D 
o 	'),In;j OT—'To•,n 	 - 	fo 
iffT1iO". 	 - 

- 	 irc;oi1:c 

T 1.1,1355 

CERTDÂO 

Coafto qus nosla data foi oxpdId& 

.,,espOridnci. juro trv5 do r€Clttrm 

Poet&ln.o  

4 	•. 
7/ 	------- C'7 	eTP1Ti 

CERTIFICO que o presntc e 

pdienle foi encaminhado 

dstinotdrio, via passai, 

em 	/ 	/ 	 feira 

Diretor de Secretaria 
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PODER JUDICIXRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N9 	7 
	

Em 
	

de 	 de 19 

Pelo presente )  Intimo-o a comparecer perante 

esta 	Junta de Conciliaçio e Julgamento, sita na______ 

andar,sT 	horas do dia 

do ms de 	de 19 	, sob as penas 

da lei, a fim de prestar depoimento 	pessoaL - ,no pro- 

cesso em que so partes: 	 como testemunha 

Saudações 

ims 

Diretor de Secretaria 

DKrI 

A testemunha faltosa poder 

ser conduzida co.rclt1vame 

te, multada ou presa. 

(P1-2-3 
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PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO NQ 1iJ e 19O/ 	 Em 	de 
	

de 19 	r. 

.3 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante 

esta 	T 	Junta de Conci11aço e Julgamento, sita na_ 

andar, is 	horas do dia 

do ms de 	de 19 	 , sob as penas 

da lei, a fim de prestar depoimento 	p.oa1: 	,no pro- 

cesso em que so partes: . 

LD 

Saudações, 

Diretor de Secretaria 

A testemunha faltosa poderi 

ser conduzida corcitivamen 

te, multada ou presa. 
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PODER JUtUCIRIO 
JUSTIÇA DO TRAALIO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N9 
	

Em 
	

de 	 de 19 

Pelo presente, intimo-o a comparecer perante 

esta 	Junta de Conciliaçio e Julgamento, sita na__ 
andar, is 	horas do dia 

do ms de 	de 19 	- , sob as penas 

da lei, a fim de prestar depoimento 	pessoal- ,no pro- 

cesso em que so partes: 	 como testemunha  

T IDÃO 

Cottf!co que n'sfa data fct expedd& i 

.crrospondma cupro ctrv4s co rcictrs 

oota n'o 3 ( D 

Saudações 	 1Jo/ 	y"ír 

Diretor de Secretaria 

jr1(ir""r (;n,., r.;a 
DA'tT' OC,RAFO 

- 	 A testemunha faltosa poder 

uno. 	 ser conduzida corcitivamen 

te, multada ou presa. 

7aioo Ale:  

Bnrro T;O - Coi 

tP4-2-3 
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Agrobanco - Banco Agropecuario S.A. 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

EXCELENTISSIMD SENHOR IX)UTOR JUIZ PPESIDENTE Dl M4 1 JUNTA DE CONCILIA 

çÃo E JUTIMENTO DE GOIÂNIA. 

o. 

Eb 

Proc. n9 3280/83. 

AG1OBANCO - BANCO AGR)PECURIO S . A., nos autos da RECLT 

W\TÓRIA que lhe meve MARCOS EVANGELISTA PINIO, em curso por este Ilustra-

do Juizo, vem, no prazo legal, protestar contra a decisão de Vossa Exce - 

1ncia em determinar a reabertura da instrução da causa sob o fundamento' 

de que as provas dos autos, por insuficiância, não o convenceram. 

Cabe às partes levar ao juizo os elementos comprobató - 

rios de sua pretensão deduzida. Se não o fazem conveniente e suficiente - 

mente, tem o julgador o dever de concluir a instrução e aplicar o princi-

pio geral do ônus probatório. 

Assim, se Vossa Excelôncia já havia encerrado a instru-

ção sob o fundamento de que não havia mais provas a serem produzidas, e 

can essa decisão concordaram as partes, preclusa está qualquer outra pro-

va, ainda mesme as de impulso judicial. 

Por isso espera que Vossa Excelência, acolhendo o presen 

te protesto, se digne em reconsiderar, r. despacho de fls., e, dando pros 

seguimento ao feito, julgar a aqao,,&tmo de direito. 

E. M. Deferinto'. 

Goiânia, Íd-d j anei o de 1985. 

-, 	PA1 DS A*AUJO C4a 
ls.uIØ. OA$GO - 2177 

tfl • ISU$SJfl 

Rua 8 nP 547 - 2P - Andar - Centro - Fone: 225-2237 

40 



PODER JUDLCFIO 	 > 
JIJSTIÇA DO TRA8ILHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAL:-Q 10 REGIO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

E N D E R E 9 O 

NOT. INT. N2  

Fp ROCESSO N 2 / 

RECTE,:  

Pelo presente, fica V. S . 	 paro o (s) fim (ns) pr 

visto (s) no (s) item (as) _ 	 _ 	 - abaixo: 

01 - Comparecer 	audiência dosignada poro o dia ___ de 	 _____ 	de  

- 	 horas e 	 minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, nc dia e hora acrno, sob peno de confisso. 

03 - Prestar depoimento, corno testemunho, no dia e hora acima. 

04 - Tomar cinca do deciso constante dc cpio anexa 

05 - Tornar cinolG do despacho constante la cpiO anexo. 

06 - Corrlrc- arrazoar recurso do (a 

07 - Impugnar embargos 6 execuço. 

08 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N 2  

Recolher os (os) _____ 	_____ _____ 	 na valor de Cr 

Ir1stor, como Perito, o compromisso legal, m_( 	dias, 

1 1 - i-restar como A ssisterte, o compr(,misso legal, em( 	 _______ 	- ) dias. 

\ 

 

12 - Comparecer a cudiencia incu lgural, nc dia e hora acima, quando V. . a -. podera apresentar sua defesa 

(ort, 546 dc C.L.T. ), cem as provas que julgar nacess6rias ( orts. 821 e 845 do C.L.T.), 	devendo 

V. S 2 	estar presente, independinterritnte do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg 

do designar preposto, na formo previsto no parcqrafo 12 do artigo 843 consolidado. O n& comp9 

recimento de V. S. mportar rio apIicaço dc pena de revelia e confisso quanto o matríQ de fato. 

- 	 .-- 	--.- 	 -- 
- 	 - 

 

C.  

ndinoi.'1. LT. o. 17. O15?f. :. J. o ?ro". 

cror 
Lirwkmar Cotrr ri'rreira 

ATJ'XU.!AR JDDtCLAF1O 

1' 	71oO 
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11:10. r. 

1ir (10 rouo 
í 

CERTIFICO que o presente cx 

pediente foi encaminhado 	ao 

destinot6rio, viO postal, 

em.JL/Q.,J /3feiro 

TRT 1.1.1355 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliaçao e Ju1gmento 

Aos 	dias dorns de 	 do arÀode 	em sua se. 

reuniu-se a 	Junta de Conciiiaço e Ju1ganerito d 

1resentes o M1 Juiz do Tribunal Presidente e os S r s Vogu; 

que abaixo assinzr para audiência relativa ao Proc n2 	JCJ 
,2 	/ 	,emquesopartes 

e 	•c\O/ 	'd 	f .:T\ 	3/, 

Às 	hz, e 	mm., Foram apregoadas as partes. e - 

o recto coo seu prucrodr o o re.cd cu seu pcuiodor e e rc-

orcsent ou c 1 e 

Acordo: o rocda paorQ ao rec;c por sai de do edi do eu audi 

nc i e e i iportnc i o de A', 2 1 A3. JiAJ , represenodo pci o cecue n 2.27A 7/ 

)flCO fl e ua s 2AA.A33 de onwr'r i os advocat Íc i os ao 3 ndi co- 

C, 
LO OSS IS Leu 	1'creseíh 000 e o ceque n• 	 uOncO n 	k. 

cord() uO.1OI ()C1Ç/O. 

3ustes, pci o recto no i :portc dc 	72 	.... ., i sou o. 

lnccri'otJ-se o 	enc i e. 

JUIZ 00 TR '.B LI-LO 

b afiei 1 	(L 	 //t). J/ 	b. Izrr 
Class a Empregador 	

Jwz Classista ILulpregado 

0510  

çjJ 	?-a 
14 
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Agrobanco Banco Agropecuarlo S.A. 

ADMINISTRAÇÃO: RUA 8 N° 547—CENTRO - CX. POSTAL 29— CEP 74000— GOIÂNIA - GOIÁS 
END. TELEGRÁFICO: AGROBANCO - CGC N° 01542856/0001-10 

PABX 225-2177 - TELEX (062) 2217 
DIRETORIA 

Goiânia, 22 de março de 1.985. 

Excelentissirro Senhor Doutor 

Juiz Presidente da MM ]g Junta de Conciliação e Julgarronto 

N E S T A. 

Senhor Presidente, 

Pela presente apresentarros a Vossa Exce1ncia o Sr. 

JOSÉ ILWN MARI'INS BORGES, nosso preposto, portador da Carteira Profissio 

nal n9 94.521 Srie 291, e, Carteira de Identidade n9 356.080 - SSP/GO.,' 

para representar este Banco na Audiência de Conciliação, Instrução e Jul-

gamento, da Reclamatôria Trabalhista proposta por MARCOS EVANGELISTA PIN 

'10, podendo para tanto, prestar depoimento pessoal, transigir, desistir,' 

fazer acordo, receber e dar quitação, praticar enfim, todos os atos neces 

srios à solução da lide. 

Respeitosamente, 

\ AGROBANCO
; 	

cuArl  

40 

Le lco 

a, 4_ 	£dk) 
IluII, 

EXP- 	100 BLS. 1OOxl - 06/84 
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